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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE

LEI Nº 2382/2026

Institui o Programa Municipal de Cooperação Técnica, Convênios e Parcerias Estratégicas, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Ampére, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
resolve propor à Câmara Municipal de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei.
Art. 1º–Fica instituído, no âmbito do Município de Ampére, o Programa Municipal de 
Cooperação Técnica, Convênios e Parcerias Estratégicas, destinado à promoção de 
ações conjuntas com entes públicos ou privados, nacionais ou internacionais, voltadas ao 
atendimento de interesses públicos municipais
Art. 2º–O Programa tem por finalidade fomentar iniciativas nas áreas de interesse público, 
incluindo, mas não se limitando a:
I – Educação, ensino, pesquisa e extensão;
II – Saúde, assistência social e políticas públicas integradas;
III – Agricultura, meio ambiente e desenvolvimento sustentável;
IV – Ciência, tecnologia e inovação;
V – Desenvolvimento econômico e social;
VI – Cultura, esporte e turismo;
VII – Capacitação, qualificação profissional e administrativa;
VIII – Outras áreas estratégicas definidas pela Administração Municipal
Art. 3º–As ações decorrentes desta Lei poderão ser executadas por meio dos seguintes 
instrumentos jurídicos, conforme a natureza do objeto:
I – Acordos de Cooperação Técnica;
II – Convênios;
III – Termos de Colaboração ou de Fomento;
IV – Contratos administrativos;
V – Parcerias Público-Privadas – PPPs, nos termos da legislação federal;
VI – Outros instrumentos jurídicos admitidos em lei.
Art. 4º–Todo instrumento celebrado deverá conter, no mínimo:
I – Descrição clara e precisa do objeto;
II – Plano de trabalho ou projeto básico;
III – Metas, prazos e indicadores de desempenho;
IV – Vigência;
V – Atribuições e responsabilidades das partes;
VI – Designação formal de gestor e fiscais;
VII – Regras de prestação de contas, quando houver;
VIII – Cláusula de proteção de dados pessoais, nos termos da LGPD.
Art. 5º–O Município poderá, para execução dos objetivos desta Lei, realizar repasse de 
recursos financeiros, inclusive para:
I – Custeio de despesas operacionais;
II – Pagamento de bolsas, auxílios ou incentivos;
III – Aquisição de bens e serviços;
IV – Investimentos em infraestrutura;
V – Apoio financeiro a projetos, programas ou ações pactuadas.
Art. 6º–A concessão de bolsas, auxílios ou incentivos financeiros dependerá de:
I – Previsão expressa no instrumento jurídico celebrado;
II – Dotação orçamentária específica;
III – Observância da legislação orçamentária e financeira;
IV – Critérios objetivos definidos em regulamento ou no próprio instrumento.
Art. 7º–O Município poderá firmar Parcerias Público-Privadas – PPPs, nos termos da Lei 
Federal nº 11.079/2004, para execução de projetos de interesse público municipal.
Art. 8º–As PPPs deverão observar, obrigatoriamente:
I – Demonstração de interesse público;
II – Estudo de viabilidade técnica, econômica e financeira;
III – Repartição objetiva de riscos;
IV – Mecanismos de fiscalização e controle;
V – Transparência e publicidade dos atos.
Art. 9º–Cada instrumento celebrado deverá definir expressamente as responsabilidades 
técnicas, administrativas, civis e financeiras das partes envolvidas.
Art. 10–O Município responderá exclusivamente pelos atos praticados por seus agentes, não 
se responsabilizando por atos técnicos ou operacionais executados por terceiros, salvo nos 
casos de omissão comprovada na fiscalização.
Art. 11–Os instrumentos firmados no âmbito desta Lei deverão prever a designação formal 
de:
I – Gestor do instrumento;
II – Fiscal administrativo;
III – Fiscal técnico, quando aplicável.
Art. 12–A execução das parcerias será acompanhada por relatórios periódicos e prestação 
de contas, quando houver movimentação financeira.
Art. 13–Os instrumentos celebrados com fundamento nesta Lei deverão ser publicados nos 
canais oficiais do Município.
Art. 14–As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 15–Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE/PR, 03 DE MARÇO DE 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO MUNICIPAL
EVANDRO CARLOS DAL VESCO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461378
LEI Nº 2383/2026

Autoriza a constituição de Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental do Município de Ampére/
PR e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Ampére, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve propor à 
Câmara Municipal de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º–Fica o Executivo Municipal autorizado a constituir o Fundo Municipal de Saneamento Básico e 
Ambiental – FMSBA, de natureza contábil, vinculado à Secretaria Municipal de Administração, tendo 
como finalidade o custeio de ações destinadas à universalização e aprimoramento dos serviços públicos 
de saneamento básico, em conformidade com o Plano Municipal de Saneamento Básico e Ambiental ou 
o Plano Regional de Saneamento Básico e Ambiental, com as normativas da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Paraná – AGEPAR, e cuja realização seja de competência do município 
e não constitua obrigação contratual do prestador.
Parágrafo único. São finalidades específicas do FMSBA:
I–Garantir contrapartida financeira a operações de crédito para financiamento de investimentos em 
infraestruturas e bens vinculados aos serviços municipais de saneamento básico, especialmente as 
celebradas com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES e com a Caixa 
Econômica Federal ou outros agentes financeiros que operem com recursos do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS;
II–Garantir contrapartida a contratos de repasse de recursos objeto de transferências voluntárias de entes 
da Federação ou de outras fontes não onerosas, destinados a investimentos em ações de saneamento 
básico no âmbito do Município de Ampére;
III–Garantir pagamentos de amortizações, juros e outros encargos financeiros relativos às operações de 
crédito previstas no inciso I deste parágrafo;
IV–Cobrir despesas extraordinárias decorrentes de investimentos emergenciais nos serviços de 
saneamento básico aprovadas pelo órgão regulador dos serviços e pelo Conselho Gestor do FMSBA;
V–Financiar diretamente as ações de investimentos em infraestruturas e outros bens vinculados aos 
serviços de saneamento básico de titularidade do Município.
Art. 2º–O Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental (CMSBA), constituído por 12 
(doze) membros, assegurada a participação de representantes do governo municipal e da sociedade 
civil, especificamente designados para este fim a serem nomeados por decreto municipal, possui as 
atribuições de:
I–Estabelecer e fiscalizar a política de aplicação dos recursos do FMSBA, observadas as diretrizes 
básicas e prioritárias da política e do plano municipal ou regional de saneamento básico e ambiental;
II–Elaborar o Plano Orçamentário e de Aplicação dos recursos do FMSBA, em consonância com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias;
III–Aprovar as demonstrações mensais de receitas e despesas do FMSBA;
IV–Aprovar as contas anuais do FMSBA, as quais integrarão as contas gerais do Município de Ampére;
V–Deliberar sobre questões relacionadas ao FMSBA, em consonância com as normas de gestão 
financeira e os interesses do Município.
Parágrafo único. A gestão administrativa do FMSBA será exercida pela Secretaria de Administração por 
meio de suas unidades financeira e contábil.
Art. 3º–As receitas do FMSBA poderão ser constituídas por:
I–Recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município;
II–Receitas vinculadas às receitas de taxas, tarifas e outros preços públicos incidentes sobre os serviços 
de saneamento básico;
III–Receitas de contribuições de melhorias relativas à implantação de infraestruturas vinculadas aos 
serviços de saneamento básico;
IV–Receitas de multas relativas a infrações administrativas e de posturas municipais previstas na 
legislação pertinente;
V–Retornos de amortizações e remunerações de investimentos realizados direta ou indiretamente pelo 
Município de Ampére com recursos do FMSBA;
VI–Subvenções e transferências voluntárias de entes da Federação, bem como contribuições, doações, 
auxílios e repasses de autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações e de 
pessoas físicas e jurídicas privadas, destinadas a ações de saneamento básico no Município de Ampére.;
VII–Rendimentos provenientes de aplicações financeiras dos recursos disponíveis do FMSBA.
§1º As receitas líquidas do FMSBA serão depositadas obrigatoriamente em conta especial, a ser aberta 
e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito.
§ 2º As disponibilidades de recursos do FMSBA, exceto as vinculadas a desembolsos de curto prazo e a 
garantias mínimas de contratos de financiamentos, deverão ser investidas em aplicações financeiras com 
prazos e liquidez compatíveis com o seu plano de aplicação.
§ 3º O saldo financeiro do FMSBA, apurado ao final de cada exercício, será transferido para o exercício 
seguinte, a crédito do mesmo Fundo.
§ 4º Constituem passivos do FMSBA as obrigações de qualquer natureza que venha a assumir para 
a execução dos programas e ações dos serviços de saneamento básico previstos no Plano Municipal 
ou Regional de Saneamento Básico e Ambiental e no Plano Plurianual, observada a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.
§ 5º O orçamento do FMSBA integrará o orçamento da Prefeitura Municipal de Ampére;
§ 6º A contabilidade do FMSBA será organizada de forma a permitir o pleno controle e a gestão da sua 
execução orçamentária.
§ 7º A ordenação das despesas previstas no Plano Orçamentário e de Aplicação do FMSBA caberá a 
Secretaria Municipal de Administração;
Art. 4º–É vedada a utilização de recursos do FMSBA para:
I – O pagamento de despesas correntes ou cobertura de déficits orçamentários resultantes daquelas 
despesas, por quaisquer órgãos e entidades do Município;
II – A execução de obras e outras intervenções urbanas integradas ou que afetem ou interfiram nos 
sistemas de saneamento básico, em montante superior à participação proporcional dos serviços de 
saneamento básico nos respectivos investimentos.
Art. 5º–Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE/PR, 03 DE MARÇO DE 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO MUNICIPAL
EVANDRO CARLOS DAL VESCO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461380
DECRETO Nº 20/2026

Dispõe sobre a nomeação de Vias Urbanas no Município de Ampére, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e considerando a solicitação para a definição 
de determinados trajetos como Vias Urbanas, com o objetivo de facilitar o tráfego, o 
planejamento urbano e o ordenamento do Município;
DECRETA
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Art. 1º–Fica denominada com “Via Urbana” o trajeto que inicia na Rua Cerejeira, 
percorrendo toda a extensão de Estrada Rural da Linha Bom Princípio, até o Pavilhão 
da Comunidade da Linha Bom Princípio. Com o objetivo de identificar e dar uma melhor 
organização ao fluxo de veículos e a infraestrutura existente da via.
Art. 2º–Fica denominada com “Via Urbana” o trajeto que inicia na Rua Salgado Filho, 
percorrendo toda a extensão de Estrada Rural da Linha Água Doce, até o Pavilhão 
da Comunidade da Linha Água Doce. Com o objetivo de identificar e dar uma melhor 
organização ao fluxo de veículos e a infraestrutura existente da via.
Art. 3º – Em anexo a este Decreto, os mapas de identificação das vias mencionadas, 
os quais ficam à disposição dos órgãos competentes para acompanhamento e 
implementação das medidas necessárias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogam-se as disposições 
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE-PR, 03 DE MARÇO DE 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal
Registre e Publique-se,
EVANDRO CARLOS DAL´VESCO
Secretário de Administração
ANEXO
Mapa descritivo do Art. 1º

Mapa descritivo do Art. 2º

Cod461375
DECRETO N° 21/2026

Nomeia o Conselho Municipal de Cultura.
O Prefeito Municipal de Ampére, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente cumprindo o disposto da Lei Municipal nº 1832/2018,
DECRETA:
Art. 1°–Ficam nomeados os seguintes cidadãos para compor o Conselho Municipal de 
Cultura para biênio 2026 – 2028:
REPRESENTANTES DOS Orgãos Governamentais

SECRETARIA DE CULTURA

Titular: Volnei Binelo de Campos R.G.: 7.706.521-0

Suplente: Patricia Taschin Popiolek R.G.: 8.444.283-6

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Titular: Edson Gonçalves Chortaszko R.G.: 8.750.748-3

Suplente: Tiago Godinho Beber R.G.: 10.210.524-9

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Titular: Margarete Aparecida Cândido Dal Molin Filho R.G.: 8.165.715-7

Suplente: Rosane Vasileski dos Santos R.G.: 4.996.846-9

SECRETARIA DE SAÚDE

Titular: Elza Carnin R.G.: 7.703.651-2

Suplente: Edicléia Giusti R.G.: 10.210.777-2

REPRESENTANTES DOS ÓRGAOS NÃO-GOVERNAMENTAIS
ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO 

Titular: Gessica Bruna Sotoriva Godin R.G.: 10.228.562-0

Suplente: Keylla Rosiana Krindges de Oliveira R.G.: 8.036.190-4

TRABALHADORES DO SETOR 

Titular: Gabriela Maria dos Santos Felipe R.G.: 12.731.683-0

Suplente: Leandro Machado R.G.: 12.915.142-0

USUÁRIOS

Titular: Monaliza Marafon R.G.: 8.253.744-9

Suplente: Dilamar Savagnago R.G.: 5.870.891-7

ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO 

Titular: Lediana Caneppele Brustolin R.G.: 6.127.061-2

Suplente: Junior Ferreira R.G.: 4.355.430

Parágrafo único – Na conformidade do disposto da Lei Municipal nº 1832/2018, o exercício 
da função dos Conselheiros por este Decreto nomeados será de relevante serviço público 
e sem remuneração.
Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE-PR, 03 DE MARÇO DE 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal
Registre e Publique-se,
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EVANDRO CARLOS DAL´VESCO
Secretário de Administração

Cod461376
DECRETO Nº 22/2026

Nomeia o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 67, lnciso I, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art.1º- Ficam nomeados os seguintes cidadãos para compor o Conselho Municipal de 
Turismo–COMTUR para o biênio 2026–2028.

PODER PÚBLICO

Titular: Volnei Binelo de Campos R.G.: 7.706.521-0

Suplente: Patricia Taschin Popiolek R.G.: 8.444.283-6

Titular: Edson Gonçalves Chortaszko R.G.: 8.750.748-3

Suplente: Tiago Godinho Beber R.G.: 10.210.524-9

Titular: Margarete Aparecida Cândido Dal Molin Filho R.G.: 8.165.715-7

Suplente: Rosane Vasileski dos Santos R.G.: 4.996.846-9

INICIATIVA PRIVADA

Titular: Gessica Bruna Sotoriva Godin R.G.: 10.228.562-0

Suplente: Keylla Rosiana Krindges de Oliveira R.G.: 8.036.190-4

‘

Titular: Monaliza Marafon R.G.: 8.253.744-9

Suplente: Dilamar Savagnago R.G.: 5.870.891-7

Titular: Gabriela Maria dos Santos Felipe R.G.: 12.731.683-0

Suplente: Leandro Machado R.G.: 12.915.142-0

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

Titular: Gelson Luiz Horn R.G.: 4.003.901-5

Suplente: Nilza Tavares Horn R.G.: 2.956.773-3

Titular: Lediana Caneppele Brustolin R.G.: 6.127.061-2

Suplente: Junior Ferreira R.G.: 4.355.430

Titular: Gerson Esmerio Giusti RG: 2.873.198

Suplente: Ivete Aparecida Rohr RG: 6.939.014-5

Parágrafo Único: Na conformidade do disposto da Lei Municipal Nº 1842/2018, o exercício 
da função de conselheiros por este Decreto nomeados será de relevante serviço público 
e sem remuneração.
Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE-PR, 03 DE MARÇO DE 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal
Registre e Publique-se,
EVANDRO CARLOS DAL´VESCO
Secretário de Administração

Cod461383
PORTARIA Nº 133/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DEAMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–INTERROMPER a função gratificada da servidora Andrea Rodrigues Da Silva, 
matrícula nº 2915, por não estar mais na função de Chefe PSF Angelina Scariot Forte, 
conforme prevê a Lei Municipal nº 2121/2023.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos de 
01 de março de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 03 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461360
PORTARIA Nº 134/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE

Art. 1º–RETIFICAR a Portaria nº 121/2026 em relação ao n° da portaria:
ONDE SE LÊ:

PORTARIA N° 121/2024

LEIA-SE:
PORTARIA N° 121/2026

Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação, com efeitos a partir 
de 01/03/2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 03 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461362
PORTARIA Nº 135/2026

NOMEIA cidadã sob Regime Jurídico Único Estatutário-Leis nº 1807/18, nº 1315/10.
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–NOMEAR, sob o Regime Jurídico Único Estatutário, a cidadã aprovada e 
classificada em Concurso Público, realizado na conformidade do Edital nº 01/2022 e 
Homologado pelo Edital nº 10/2023, de acordo com as Leis Municipais nº 1315/2010 
e 1807/2018, a partir de 03 de março de 2026, com início do Estágio Probatório nesta 
mesma data, conforme abaixo relacionado:
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

SERVIDOR(A) NÍVEL CLASSE TABELA CPF C.H.S

GABRIELA THAIS ROYER C-01 01 122 083.***.***-89 40

Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para produzir os efeitos 
a partir de 03/03/2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 03 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO       
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461363
PORTARIA Nº 136/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, fazendo uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–NOMEAR o cidadão abaixo relacionado, para exercer o cargo em Comissão-
Confiança de Gari, conforme prevê as Leis Municipais nºs 2249/2024 e 2271/2025.

Nome CPF ADMISSÃO

ADRIANO GUILHERME GARCIA DE MOURA 113.***.***-04 04/03/2026

Art. 2º–O nomeado perceberá por uma jornada de trabalho de 08 (oito) horas diárias, o 
valor especificado na Lei acima.
Art. 3º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 04 
de março de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 03 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461364
PORTARIA Nº 137/2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art.1º–EXONERAR a pedido, a servidora Vanessa Odorcick Antunes, matrícula nº 3062, 
ocupante do cargo em Comissão-Confiança de Auxiliar Educacional, conforme Lei 
Municipal nº 2217/2024.
Art.2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de março de 2026.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 03 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
Registra-se e Publica-se:
Evandro Carlos Dal Vesco
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod461365
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MUNICÍPIO DE AMPÉRE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026.

O MUNICÍPIO DE AMPÉRE, torna público que às 08:00 horas do dia 23 de março 
de 2026, na plataforma www.compras.gov.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO

Veículo Utilitário tipo 
PICK-Up CD 1 R$ 135.000,00 90 dias

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da 
Prefeitura de Ampére e na plataforma www.compras.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio 
da plataforma.

Ampére (PR), 03 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH

Cod461373

MUNICÍPIO DE AMPÉRE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026.

O MUNICÍPIO DE AMPÉRE, torna público que às 08:00 horas do dia 24 de março 
de 2026, na plataforma www.compras.gov.br, realizará licitação na modalidade Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO

Veículo Utilitário tipo PICK-Up CD 1 R$ 135.000,00 90 dias

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da 
Prefeitura de Ampére e na plataforma www.compras.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio 
da plataforma.
Ampére (PR), 03 de março de 2026.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH

Cod461374

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, em face aos princípios ordenados através da 
Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de licitações e ou pelo(a) pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, resolve:
1. HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente licitação nestes termos:
a) Licitação nº: DL7/2026
b) Modalidade: Dispensa
c) Data de homologação: 03/03/2026
d) Objeto da licitação: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 
Sistema de apoio a fiscalização do ITR (Imposto Territorial Rural), incluindo informações 
Geográficas, informações aos Usuários, Levantamento do VTN (Valor da Terra Nua) 
Anual e Atualizações do Sistema Implantado, com Suporte Técnico Presencial.
e) Fornecedores e itens declarados vencedores (cfe. cotação):
5320–CONVICTA TREINAMENTOS LTDA (17.834.237/0001-70)

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$)

1 42423–Contratação de 
Empresa Especializada 
para Fornecimento 
de Sistema de apoio 
a fiscalização do ITR 
(Imposto Territorial 
Rural) no Município de 
Ampére/PR, 
incluindo informações 
Geográficas, 
informações 
aos Usuários, 
Levantamento do VTN 
(Valor da Terra Nua) 
Anual e Atualizações 
do Sistema Implantado, 
com Suporte Técnico 
Presencial.

MES 12  4.990,00  59.880,00

Total (R$):  59.880,00

Valor Total Adjudicado: R$ 59.880,00
Ampére-PR, 03/03/2026.
___________________________________________
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
Prefeito Municipal

Cod461382

Contrato nº 25/2026

Pregão Eletrônico nº 01/2026
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79. 
Contratada: MARONEZ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Pessoa Jurídica inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 85.464.618/0001-65
Valor: R$ 88.370,00 (Oitenta e Oito Mil, Trezentos e Setenta Reais)
Vigência: Início: 02/03/2026 Término: 02/03/2027
Licitação: Pregão Eletrônico nº 01/2026
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de construção - telhas.
DOUGLAS POTRICH
Prefeito 
Ampére-Paraná.

Cod461377
EXTRATO DE DIÁRIA

Lei nº 2235/2024.
Servidor: Octávio Mazzuco,
Matricula: 1693
Quantidade: 01(uma) diária.
Valor Total: 367,40 (trezentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos)
conforme cronograma abaixo:
Destino/Local: GUARAPUAVA - PR
Motivo transporte paciente 
Data e hora de saída: 02/03/2026 às 04h00
Data e hora de retorno: 03/03/2026 às 05h00
Veículo: SFL4A92
ELZA CARNIN
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Cod461381
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 003/2026
PROCESSO LICITATORIO N° 015/2025
CONTRATO: Nº 026/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: SONDAOESTE SONDAGENS E GEOLOGIA LTDA
OBJETO: Realização de estudos de sondagem SPT e Percolação do solo em imóveis 
públicos que serão objeto de execução de obras tais como construção e reforma/
ampliação de edificações de uso público.
VALOR: R$ 105.627,00 (cento e cinco mil seiscentos e vinte e sete reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.

Cod461308

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACAO
ESTADO DO PARANÁ

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BARRACÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  confere  a  Lei
Orgânica do Município de BARRACÃO e autorização contida na Lei Municipal nº 2501/2025, de 22 de
Outubro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar,  no  Orçamento
Geral do Município de Barracão no valor de R$90.000,00(noventa mil
reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 083/2026

D E C R E T A:

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 90.000,00(noventa mil reais) , para
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

07.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.7.2019.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00494.00494.09.02.05.20.2.621.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$20.000,00

Atenção Básica em Saúde

07.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

07.000 - SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.7.2019.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
00494.00494.09.02.05.20.2.621.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$20.000,00

08.001 - PLANEJAMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA

08.000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA

4.451.1.2028.33904000000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários R$50.000,00

Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano e Infraestrutura

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

00000.00000.01.07.00.00.2.500.0000 (SF) - Recursos Ordinários R$50.000,00

00494.00494.09.02.05.20.2.621.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$20.000,00

00494.00494.09.02.05.20.2.621.0000 (SF) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$20.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACAO
ESTADO DO PARANÁ

Barracão / PR, 27 de Fevereiro de 2026.

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  27  de
Fevereiro  de  2026,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
2501/2025.

Prefeito Municipal
JORGE LUIZ SANTIN

JORGE LUIZ 
SANTIN:5632432
4915

Assinado de forma digital por 
JORGE LUIZ 
SANTIN:56324324915 
Dados: 2026.03.02 16:28:54 
-03'00'

Cod461307
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO

Cod461316

Cod461317

Cod461318
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES
TERMO DE APOSTILAMENTO 1
CONTRATO 54/2025-PMCDS

Objeto: Contratação de Proposta Educacional Especializada em alfabetização alinhada ao 
Modelo de Resposta à Intervenção-RTI.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pela Prefeita 
Maria Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. 
Domingos Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e RG 
n°1445025-4 (SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, resolve modificar 
unilateralmente o Contrato nº 54/2025, decorrente do pregão 16/2025, que se regerá 
pela legislação pertinente, Lei Federal nº14.133/21, com as alterações introduzidas 
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODIFICAÇÃO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato registrado 
e publicado através da Edição nº 3399 do DIOEMS de 10/07/2025, por parte da 
Administração, visando a inclusão de fonte de recursos e conta de despesa à Cláusula 
Quinta, a saber:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

4555 07.003.12.361.0005.2053 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
O Município providenciará a publicação do presente Termo, que é condição indispensável 
para sua eficácia, consoante prazos previsto na Lei 14.133/21, decorrendo daí sua 
eficácia plena.
O referido Apostilamento entra em vigor da data da sua assinatura.
Cel. Domingos Soares-PR, 03/03/2026.
________________________________________
Maria Antonieta de Araújo Almeida
Prefeita Municipal de Coronel Domingos Soares/PR

Cod461329
EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2026 – Data 03/03/2026

Ref. Pregão 27/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 3120, inscrito no 
CNPJ nº 01614415/0001-18, CONTRATANTE, representado neste ato pela Prefeita Maria 
Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. Domingos 
Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e RG n°1445025-
4 (SSP/PR). CONTRATADO(A): FREDIMAER LORENA DE FREITAS , Sediada na EST 
27 DE OUTUBRO, 27–CEP: 85557000–BAIRRO: INTERIOR, Coronel Domingos Soares/
PR, inscrita no CNPJ sob nº 58.900.117/0001-01
OBJETO(S): Contratação de empresa para prestação de serviço de Transporte Escolar.
VALOR CONTRATUAL: R$ 209.978,00 (Duzentos e Nove Mil, Novecentos e Setenta e 
Oito Reais), respeitados os valores individuais.
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme edital.
Prazo de execução/entrega: 12 meses
Prazo de vigência:12 meses.
FORO: Comarca de Palmas-PR.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

4070 07.001.12.367.0005.2047 104 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4230 07.003.12.361.0005.2050 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4240 07.003.12.361.0005.2050 104 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4250 07.003.12.361.0005.2050 162 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4260 07.003.12.361.0005.2050 165 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4270 07.003.12.361.0005.2050 504 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4640 07.003.12.362.0005.2054 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4650 07.003.12.362.0005.2054 162 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4660 07.003.12.362.0005.2054 165 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

4670 07.003.12.364.0005.2055 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício

Cod461333
TERMO ADITIVO 1
CONTRATO 98/2025-PMCDS

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de Transporte Escolar..
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pela Prefeita Maria 
Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. Domingos 
Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e RG n°1445025-

4 (SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, e CLEIMAR FERREIRA DA 
ROSA , pessoa jurídica de direito privado, com sede a JOSE SALVADOR, 0 sala–CEP: 
85557000–BAIRRO: CENTRO, Coronel Domingos Soares/PR, inscrita no CNPJ sob n° 
27.232.089/0001-78 neste ato devidamente representada por CLEIMAR FERREIRA DA 
ROSA de CPF 083.386.929-99, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 
Termo Aditivo de Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
Considerando a necessidade do serviço público, com fulcro na Lei nº 14.133/21, 
disposições contratuais aliada a demanda de alunos informada através do Memorando 
Interno 26/2026 aplicada presentemente na linha ora alterada, originária do Departamento 
de Municipal de Educação;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Das alterações
Fica aditada a Cláusula Primeira, do objeto contratual, adicionando-se 13,4 (treze 
e quatrocentos) km/dia às quantidades pactuadas anteriormente, o presente termo 
importará em um valor total de R$ 4.518,48 (Quatro Mil, Quinhentos e Dezoito Reais e 
Quarenta e Oito Centavos).
Fica alterado a rota conforme descrição abaixo:

ITENS

Lote Item Código 
do 
serviço

Descrição 
do 
serviço

Unidade 
de 
medida

Quant
idade

Preço 
unitário

Preço 
total

1 1 135 Linha 01 ROTA: INICIA NA 
FAZENDA JURANDIR BARBIERI, 
SEGUINDO FAZENDA DO 
VALDIR VITEK, PASSANDO PELA 
PROPRIEDADE DE CLAUDIO 
ESCHEMBAQUE, SEGUINDO 
ATÉ A FAZENDA DE CRISTIANO 
BARBIERI, RETORNANDO A 
ESTRADA GERAL, SEGUINDO 
ATÉ A PROPRIEDADE DE CHICO 
LEÃO, SEGUINDO DESTINO A 
ESCOLA DA IRARAS, SEGUINDO 
ATÉ A FAZENDA TREMASA, 
VOLTANDO PASSANDO ARTHUR 
SEGUE ATÉ A RESIDÊNCIA 
DO SENHOR VILMAR, VOLTA A 
ESTRADA GRANDE, INDO ATÉ 
O MATA BURRO DA TREMASA 
DIVISA COM ASSENTAMENTO 
BOM RETIRO RETORNANDO 
ATÉ A ESCOLA, FAZENDO 
PERCURSO INVERSO NO 
FINAL DO PERÍODO, PARA 
DEVOLUÇÃO DOS ALUNOS.
PERFAZENDO 136,2 POR DIA 
LETIVO
VEICULO KOMBI COM 9 A 12 
LUGARES 

KM 1.608,00 2,81 4.518,48

TOTAL 4.518,48

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao firmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo, 
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo, 
permanecendo as demais cláusulas dos Contratos em tela inalteradas.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Foro Competente
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Coronel Domingos Soares–PR., 03/03/2026.
________________________________
Município de Coronel Domingos Soares
Contratante
________________________________
Contratado

Cod461335

TERMO ADITIVO 1
CONTRATO 90/2025-PMCDS

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de Transporte Escolar..
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pela Prefeita Maria 
Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. Domingos 
Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e RG n°1445025-
4 (SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, e TEREZA MATIAS DE ABREU 
SANT ANA 84760257934, pessoa jurídica de direito privado, com sede a EST IRATIM, 
0 SALA COMERCIAL–CEP: 85557000–BAIRRO: INTERIOR, Coronel Domingos Soares/
PR, inscrita no CNPJ sob n° 36.276.896/0001-83 neste ato devidamente representada 
por TEREZA MATIAS DE ABREU SANT’ ANA de CPF 847.602.579-34, têm entre si justa 
e acordada a celebração do presente Termo Aditivo de Contrato mediante as seguintes 
cláusulas e condições:
Considerando a necessidade do serviço público, com fulcro na Lei nº 14.133/21, 
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disposições contratuais aliada a demanda de alunos informada através do Memorando 
Interno 26/2026 aplicada presentemente na linha ora alterada, originária do Departamento 
de Municipal de Educação;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Das alterações
Fica aditada a Cláusula Primeira, do objeto contratual, adicionando-se 4,6 (Quatro e 
seiscentos) km/dia às quantidades pactuadas anteriormente, o presente termo importará 
em um valor total de R$ 3.416,88 (Três Mil, Quatrocentos e Dezesseis Reais e Oitenta e 
Oito Centavos).
Fica alterado a rota conforme descrição abaixo:

ITENS

Lote Item Código 
do 
serviço

Descrição 
do 
serviço

Unidade 
de 
medida

Quantidade Preço 
unitário

Preço 
total

20 1 2368 Linha 21 ROTA: SAÍDA 
DA PROPRIEDADE DO 
VALDOMIRO MOTA, PASSANDO 
PELA PROPRIEDADE DO 
SEU VALDECIR, ENTRANDO 
NA PROPRIEDADE DE MIRO 
RAMOS, RETORNANDO A 
ESTRADA GRANDE, INDO ATE 
A PROPRIEDADE DE INES 
RAMOS, FINALIZANDO NA 
PONTE TORTA DIVISA COM 
BITURUNA-PR, FAZENDO 
PERCURSO INVERSO 
NO FINAL DO PERÍODO, 
DEVOLVENDO OS ALUNOS.
PERFAZENDO 104,6 POR DIA 
LETIVO
VEÍCULO KOMBI COM 9 A 12 
LUGARES 

KM 552,00 6,19 3.416,88

TOTAL 3.416,88

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao firmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo, 
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo, 
permanecendo as demais cláusulas dos Contratos em tela inalteradas.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Foro Competente
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Coronel Domingos Soares–PR., 03/03/2026.
________________________________
Município de Coronel Domingos Soares
Contratante
________________________________
Contratado

Cod461337
TERMO ADITIVO 10
CONTRATO 49/2022-PMCDS

Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar para o Município de Coronel 
Domingos Soares.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pela Prefeita 
Maria Antonieta de Araújo Almeida, brasileira, casada, residente e domiciliado em Cel. 
Domingos Soares/PR a Rua Lauro Eschemback, n° 21, de CPF n° 396.207.199-72 e 
RG n°1445025-4 (SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, e DORACI 
BEVILAQUA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a RUA PROJETADA, 0 CASA–
CEP: 85557000–BAIRRO: CENTRO, Coronel Domingos Soares/PR, inscrita no CNPJ sob 
n° 22.606.736/0001-40 neste ato devidamente representada por DORACI BEVILAQUA 
de CPF 466.064.080-91, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Termo 
Aditivo de Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
Considerando a necessidade do serviço público, com fulcro no art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
disposições contratuais aliada a demanda de alunos informada através do Memorando 
Interno 40/2026 aplicada presentemente na linha ora alterada, originária do Departamento 
de Municipal de Educação;
CLÁUSULA PRIMEIRA: Das alterações
Fica aditada a Cláusula Primeira, do objeto contratual, suprimindo-se 18 (dezoito) km/dia 
às quantidades pactuadas anteriormente, o presente termo importará em uma supressão 
de valor total de R$ 5.162,40 (Cinco Mil, Cento e Sessenta e Dois Reais e Quarenta 
Centavos).
Fica alterado a rota conforme descrição abaixo:

ITENS

Lote Item Código 
do 
serviço

Descrição 
do 
serviço

Unidade 
de 
medida

Quantidade Preço 
unitário

Preço 
total

1 11 5897 Linha 29 ROTA: SAIDA 
DO PONTO DE GILDO 
PASSANDO PELA 
PROPIEDADE DO VILMAR 
MORETO, ENTRANDO NO 
ASSENTAMENTO TERRA 
BOA, SEGUE O TREVO 
DO NABOR, PASSANDO 
PELO VOLNEI, BETO, 
SEGUINDO PELA ESTRADA 
GERAL, PASSANDO PELA 
PROPIEDADE DO ARI PICA 
PAU, SEGUINDO ATÉ O 
ASSENTAMENTO ESTRELA 
DO MEIO, PASSANDO 
PELO OSCAR, SEGUINDO 
A ESTRADA GERAL ATÉ A 
ENTRADA DA COMUNIDADE 
LAVRAMA, SEGUINDO 
ATÉ A PR 449 ATÉ A 
ESCOLA SANTINA PERRET 
CARRARO, FAZENDO O 
PERCURSO INVERSO PARA 
A DEVOLUÇÃ DOS ALUNOS 
NO FINAL DO PERÍODO, 
PERFAZENDO 92 POR DIA 
LETIVO. 
VEÍCULO ÔNIBUS COM 32 A 
40 LUGARES

KM 720,00 7,17 5.162,40

TOTAL 5.162,40

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao firmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo, 
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo, 
permanecendo as demais cláusulas dos Contratos em tela inalteradas.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Foro Competente
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Coronel Domingos Soares–PR., 03/03/2026.
________________________________
Município de Coronel Domingos Soares
Contratante
________________________________
Contratado

Cod461340

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026.
A Prefeitura de Coronel Domingos Soares torna público que fará realizar, às 08:30 horas 
do dia 23 de março do ano de 2026, na plataforma Sistema de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de medida Prazo de execução

Estrada de Acesso Nova Iguaçu Pavimentação CBUQ 76.455,89 m² 300 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 
sítio eletrônico da Prefeitura de Coronel Domingos Soares e na plataforma Sistema 
de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente 
de Contratação, por meio da plataforma.
Coronel Domingos Soare, 03 de março de 2026.
Maria Antonieta de Araujo Almeida
Prefeita Municipal

Cod461357
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE

PORTARIA Nº. 031/2026.

EMENTA: Revoga a portaria Nº. 110/2023 e dá outras providencias.
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar em seu inteiro teor a Portaria nº. 110 de 26 de julho de 2023, que concede 
função gratificada a servidora pública efetivo Adriana de Souza Baggio.
Art. 2º. A presente Portaria possui efeitos a partir de 03 de março de 2026, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste–PR, em 03 de 
março de 2026.
________________________
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal -

Cod461358
PORTARIA Nº. 032/2026.

EMENTA: Exonera a pedido a Servidora Adriana de Souza Baggio e dá outras providencias.
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido a Servidora Adriana de Souza Baggio, matrícula nº. 57622/2, 
ocupante do Cargo efetivo de Psicopedagoga do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, Paraná.
Art. 2º. A presente Portaria possui efeitos a partir de 03 de março de 2026, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste–PR, em 03 de 
março de 2026.
__________________________
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal -

Cod461359
PORTARIA Nº. 033/2026.

EMENTA: Nomeia Servidor para exercer suas funções em Caráter Probatório e dá outras 
providências.
JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal Nº 675/2011 
de 21 de setembro de 2011, e considerando a aprovação em Concurso Público, objeto do 
Edital de Concurso Público Nº 001/2024 de 05 de março de 2024.
RESOLVE:
Art.1º. Nomear o Servidor abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público para exercer 
suas funções em Caráter Probatório. Percebendo os proventos previstos em Lei.

Nome Cargo

Silmara Preis Zanoni Professor

Art.2º. A presente Portaria possui efeitos a partir 04 de março de 2026, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste–PR, em 03 de 
março de 2026.
________________________	  
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal -

Cod461369
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2026
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE torna público que fará realizar, 
às 09 horas do dia 13 de abril do ano de 2026, na plataforma Compras.gov.br (www.
compras.gov.br), CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade e
unidade de medida Prazo de execução 

Sede municipal Construção De Praça 1.607,91 m² 360 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico 
da Prefeitura de Nova Esperança do Sudoeste e na plataforma Compras.gov.br (www.
compras.gov.br). Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão 
ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma.
Nova Esperança do Sudoeste, 02 de março de 2026.
JAIME DA SILVA STANG
Prefeito Municipal

Cod461345
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 49/2026

REFERENTE A DISPENSA POR LIMITE Nº. 03/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2026
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 

95.589.289/0001-32
CONTRATADA: P D TERRAPLANAGEM LTDA – CNPJ: 45.160.972/0001-81
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
rompedor de laje, para atender as necessidades do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, Paraná.
DO VALOR: R$ 42.980,00 (quarenta e dois mil novecentos e oitenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02 de março de 2027.
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 03 de março de 2026
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod461347
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 50/2026

REFERENTE A DISPENSA POR LIMITE Nº. 04/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 20/2026
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 
95.589.289/0001-32
CONTRATADA: AUGUSTO MAFFESSONI & CIA LTDA – CNPJ: 82.025.057/0001-00
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e 
prestação de serviços de manutenção, destinados à Escavadeira Hidráulica XCMG 
XE150BR, para atendimento das necessidades do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, Paraná
DO VALOR: R$ 7.399,00 (sete mil trezentos e noventa e nove reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 31 de maio de 2026.
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 03 de março de 2026
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod461348
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 51/2026

REFERENTE A DISPENSA POR LIMITE Nº. 05/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 21/2026
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2026
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 
95.589.289/0001-32
CONTRATADA: FS ETIQUETAS LTDA – CNPJ: 39.795.516/0001-05
DO OBJETO: Aquisição de etiquetas em alumínio para atender as necessidades do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná.
DO VALOR: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 02 de março de 2027.
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 03 de março de 2026
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod461349

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Eu JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal no uso das atribuições que me são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/21 e alterações 
posteriores, tendo em vista o julgamento realizado pelo Pregoeiro na plataforma eletrônica 
Compras.gov.br (www.compras.gov.br) e o Parecer Jurídico Conclusivo favorável, 
RESOLVO:
ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos:

a) Processo nº 10/2026

b) Licitação nº Pregão nº 06/2026

c) Natureza:
d) Data Homologação

Registro de Preços
03 de março de 2026

e) Objeto da Licitação Registro de preços para eventual e parcelada aquisição de tubos de concreto para 
manutenção das vias públicas e estradas vicinais do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, Paraná.

Às empresas:
1.	 NOME DO FORNECEDOR ITENS TOTAL HOMOLOGADO

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA 77.092.799/0001-18

8 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 
reais)

ARTEFATOS DE CIMENTO LONTRENSE LTDA 
ME 77.834.091/0001-95

9, 10, 11 177.540,00 (cento e setenta e sete mil 
quinhentos e quarenta reais)

DERIVADOS DE CIMENTO DUOVIZINHENSE 
LTDA 78.724.937/0001-05

4, 5, 7 30.675,00 (trinta mil seiscentos e 
setenta e cinco reais)

DERIVADOS DE CIMENTO TUBOFORTE LTDA 
79.847.687/0001-55

16, 17 411.800,00 (quatrocentos e onze mil e 
oitocentos reais)

D. K. LOCHS ARTEFATOS EM CIMENTO LTDA 
48.792.260/0001-73

1, 2, 3, 6, 12, 13, 14, 15 694.265,00 (seiscentos e noventa 
e quatro mil duzentos e sessenta e 
cinco reais)

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 03 de março de 2026.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod461350
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
RESOLUÇÃO Nº. 2, DE 2 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a autorização e regulamentação de pagamentos a fornecedores e 
prestadores de serviços, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Nova 
Esperança do Sudoeste, por meio de sistema de pagamento instantâneo (PIX), e dá 
outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES de Nova Esperança do 
Sudoeste, Estado de Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de modernização dos procedimentos de pagamentos da 
administração pública, buscando agilidade, segurança e eficiência;
CONSIDERANDO a Resolução nº 1, de 12 de agosto de 2020, do Banco Central do Brasil, 
que instituiu o arranjo de pagamentos PIX;
CONSIDERANDO o entendimento dos Tribunais de Contas sobre a possibilidade de uso 
do PIX, desde que observada a correta identificação do recebedor e a transparência;
RESOLUÇÃO:
Art. 1º Fica autorizado, no âmbito da Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, o 
pagamento de fornecedores de bens e prestadores de serviços via sistema de pagamento 
instantâneo PIX.
Art. 2º Para fins de pagamento via PIX, a Tesouraria/Financeiro da Câmara deverá utilizar, 
obrigatoriamente, a chave PIX da empresa (CNPJ, e-mail corporativo ou outra modalidade 
admitida pelo Banco Central), vinculada à empresa credora.
Parágrafo único. É vedada a utilização de chaves PIX baseadas em telefone celular 
ou e-mail pessoal de sócios ou funcionários da empresa contratada, garantindo a 
impessoalidade do pagamento.
Art. 3º A autorização do pagamento PIX observará os seguintes requisitos de segurança:
I–conferência prévia da nota fiscal e do empenho pelo setor de contabilidade e o devido 
processo de liquidação da despesa (empenho, liquidação e ordem de pagamento), 
respeitando as normas da Lei Federal nº 14.133/2021;
II–validação dos dados do beneficiário (razão social e CNPJ) no aplicativo bancário antes 
da confirmação da transferência;
III–conferência dupla: A transação deve ser iniciada por um servidor e autorizada por um 
gestor/ordenador de despesas;
IV–o comprovante de transferência emitido pela instituição financeira deve ser anexado ao 
processo de pagamento físico ou digital.
Art. 4º Os pagamentos via PIX deverão respeitar a ordem cronológica de pagamento, 
conforme a Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações vigentes.
Art. 5º Os pagamentos realizados por meio do sistema PIX deverão ocorrer, 
preferencialmente, durante o horário de expediente da Câmara Municipal, observando-
se, também, o horário de expediente bancário, a fim de facilitar os procedimentos de 
conciliação financeira.
Art. 6º Fica o setor de compras/licitação responsável por solicitar, no momento do cadastro 
ou da emissão da nota, a chave PIX oficial da pessoa jurídica.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 2 de 
março de 2026.
Alencar Jose Luchtenberg
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal
Nilson Jose Formaio
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal

Cod461332
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Cod461393

Proc. Administrativo 68- 8.194/2025

De: Gabrielly C. - DL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/03/2026 às 10:41:59

Setores envolvidos:

GDP, PGM, DA, SLC, DL, DTF, CGM, DC

CREDENCIAMENTO - PLANTÕES UPA

 

ATA DE ABERTURA - DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA CHAMAMENTO PÚBLICO 09/2025

No dia 10/02/2026, às 08h30min, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS , reuniram-se os membros da
Comissão de Contratação, designados pelo Decreto n° 4.357, para avaliar a documentos de habilitação e proposta
de preços no processo de Chamamento Público n° 09/2025 o qual tem por objeto: “Credenciamento de serviços
médicos em regime de escala para a Unidade de Pronto Atendimento – UPA, visando a composição da Rede
de Atendimento às Urgências e Emergências.”.

Reuniu-se a Comissão de Contratação para análise dos documentos de habilitação e proposta de preços, entregue
pela empresa indicada abaixo, conforme protocolo anexo ao processo:

FORNECEDOR SITUAÇÃO

AVIVE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA CREDENCIADA

BOA SALUD SERVICOS MEDICOS LTDA CREDENCIADA

CADI - SERVIÇOS MÉDICOS SA CREDENCIADA

CAMILA ANDRASCHKO - SERVICOS MEDICOS LTDA INABILITADA

CLÍNICA MEDICA RAFAELA TESSEROLI RIBEIRO INABILITADA

GESTÃO DO CUIDADO SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA CREDENCIADA

MHL SERVICOS MEDICOS LTDA INABILITADA

PREVSUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA INABILITADA

SMALLMED SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA HABILITADA

DAS HABILITAÇÕES: Verificou-se que a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
econômico-financeira foi apresentada de forma regular pelas empresas participantes, atendendo aos requisitos
previstos no edital e em conformidade com os arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, razão pela qual foram
reconhecidas como habilitadas as empresas mencionadas acima.

Consigna-se que, após a análise da documentação apresentada no âmbito do Edital de Credenciamento, a Comissão
procedeu à verificação do atendimento às exigências editalícias, especialmente quanto à qualificação técnica e
habilitação, deliberando nos seguintes termos:

A empresa CAMILA ANDRASCHKO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  restou INABILITADA, por não atender ao item
7.3.4 do Edital de Credenciamento, que dispõe:

Para verificar a autenticidade do documento, acesse https://palmaspr.1doc.com.br/verificacao/3311-DD09-6FB5-E20E.
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7.3.4 Comprovação de capacidade técnica:  a) Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares,
com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, mediante
apresentação de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

No curso da análise da qualificação técnica apresentada pela referida empresa, foi instaurada diligência, com
fundamento no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, com a finalidade de averiguar a veracidade do atestado de capacidade
técnica apresentado. Para tanto, foi formalmente oficiada a empresa emissora do atestado, sendo solicitado o envio
de documentação complementar apta a comprovar a efetiva prestação dos serviços declarados.

Entretanto, transcorrido o prazo concedido, não houve manifestação ou encaminhamento de documentos por parte
da empresa emissora, permanecendo ausente a comprovação da autenticidade e veracidade das informações
constantes no documento.

Diante da ausência de resposta à diligência e considerando que a comprovação da capacidade técnica constitui
requisito indispensável à habilitação, a Comissão concluiu pelo não atendimento ao item 7.3.4 do Edital, restando
prejudicado o reconhecimento da qualificação técnica da empresa.

A empresa CLÍNICA MÉDICA RAFAELA TESSEROLI RIBEIRO  foi declarada INABILITADA, por não atender ao
item 7.3.4 do Edital, deixando de comprovar aptidão para execução de serviços similares, nos termos exigidos.

A empresa MHL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  foi declarada INABILITADA, igualmente por não atender ao item 7.3.4
do Edital.

A empresa PREVSUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  foi declarada INABILITADA, em razão de não ter encaminhado
o CIE – Certificado de Inscrição do Estabelecimento (emitido pelo CRM no CNPJ da empresa) , conforme exigido
no item 7.3.6, alínea “a”, do Edital.

Registra-se, ainda, que para a empresa SMALLMED SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA , a análise
nesta fase restringiu-se exclusivamente à qualificação técnica, nos termos estabelecidos no Termo de Retificação do
Edital, não sendo objeto de apreciação, neste momento, os demais documentos de habilitação.

A s demais empresas participantes restaram CREDENCIADAS, por terem atendido integralmente a todas as
exigências previstas no Edital.

Fica assegurado às empresas o prazo recursal de 3 (três) dias úteis , nos termos do item 8.2 do Edital, contados
da data de publicação da presente decisão.

Nos termos do item 8.3 do Edital, os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico, para o e-mail
licitacao@pmp.pr.gov.br.

Diante do exposto, o processo administrativo, juntamente com toda a documentação apresentada, será encaminhado
à Assessoria Jurídica, para análise conclusiva quanto à legalidade, regularidade e adequação do procedimento de
credenciamento, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, visando ao posterior deferimento ou indeferimento do
pedido de credenciamento, conforme parecer jurídico a ser emitido.

Nada mais havendo a constar, foi lavrado o presente termo, que será devidamente assinado pelos membros da
Comissão presentes.

_

Gabrielly Bertollo Machado Cirino 
Diretora do Departamento de Compras

Para verificar a autenticidade do documento, acesse https://palmaspr.1doc.com.br/verificacao/3311-DD09-6FB5-E20E.
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Cod461370

ESTADO DO PARANÁ

76.161.181/0001-08
Av. Clevelândia, 521 - Centro

Nr.:   1/2026

   Processo

   Data do Processo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
CNPJ: Telefone:(46) 3263-7000
Endereço:
CEP:

PREGÃO ELETRÔNICO

19/2026

04/02/202685555-000 - Palmas

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA NO EVENTO 1ª PALMAS EXPOSHOW
EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, ATENDENDO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO

19/2026

c) Modalidade: Pregão eletrônico

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer jurídico conclusivo, resolve:

1/2026 - PE

e) Objeto da Licitação:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

d) Data Homologação: 03/03/2026

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 89.325,0012.010.04.122.0005.2008.3.3.90.39.00MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO

f) Fornecedores e Itens Vencedores: Unid. Qtdade. Descto (%) Unit. Total

VIGBELTRAO SEGURANCA PRIVADA LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA NO EVENTO EM
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, ATENDENDO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. (2010521)

300,000 248,000 74.400,00POSTO 0,0001

74.400,00Total Fornecedor:

Total Geral: 74.400,00

Palmas,

Assinatura do Responsável

03 de Março de 2026

Cod461352
TERMO ADITIVO Nº 12/202

TERCEIRO  TERMO  ADITIVO ao  Contrato  n°  29/2024,  referente  ao

Processo nº 16/2024, Inexibilidade de Licitação nº 16/2024, celebrado entre

o  MUNICÍPIO DE PALMAS/PR e  MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA.

O MUNICÍPIO  DE  PALMAS, pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº.

76.161.181/0001-08, com sede à Av. Clevelândia, nº. 521, neste ato legalmente representado por seu Prefeito,

Daniel Ricardo Langaro, e de ora em diante denominada CONTRATANTE, e MEDICAL PRIME GESTÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 43.403.587/0001-92, com

sede na rua 21 de abril, nº 1082, Centro, Palotina – PR, CEP 85.950-000, neste ato representado por Luiz Felipe Ferreira

Ribeiro, doravante designada  CONTRATADA, com amparo legal na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021,

celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

Considerando o Memorando nº 2.471/2026 da Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando o parecer jurídico: “Ex positis, opino pela realização da alteração contratual solicitada, com a

prorrogação/revogação  do  prazo  de  vigência  por  30  (trita)  dias,  mediante  a  elaboração  do  respectivo

instrumento aditivo entre as partes contratantes MUNICÍPIO DE PALMAS e o fornecedor MEDICAL PRIME

GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., nos estritos termos que constam do pedido feito pela Secretaria

Municipal de Saúde (...)”.

Considerando a decisão do Excelentíssimo Prefeito: “Determino (a) a elaboração do termo aditivo contratuais

concernentes, nos termos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde, para a prorrogação/renovação do

prazo de vigência do contrato com o fornecedor MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.,

com a necessária e anterior execução das condicionantes que constam no referido parecer.”

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica concedida a prorrogação do prazo de  vigência contratual por mais 30 (trinta) dias a contar da data de seu
vencimento, ou seja, até 06/04/2026.

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente.

Palmas, 27 de fevereriro de 2025.

         MUNICÍPIO DE PALMAS                                                               Luiz Felipe Ferreira Ribeiro
Daniel Ricardo Langaro– Prefeito                                                                      Representante

Cod461341
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
PROCESSO N° 34/2026 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 
 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que 
realizará processo de licitação conforme especificações e nas condições fixadas no Edital 
e seus anexos. 
 
INICIO DE RECEPÇÃO DE PROPOSTAS: 04/03/2026 
FIM DE RECEPÇÃO DE PROPOSTAS: 09:00 do dia 20/03/2026  
INÍCIO DA DISPUTA: 09:15 do dia 20/03/2026 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Sítio eletrônico – Bolsa Nacional de Compras - BNC: www.bnc.org.br 
VALOR MÁXIMO: R$ 397.390,55 (trezentos e noventa e sete mil, trezentos e noventa reais 
e cinquenta e cinco centavos) 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: Seguro total de veículos, com cobertura compreensiva (colisão, incêndio e 
roubo), bem como cobertura a terceiros, acidentes pessoais por passageiros, com 
assistência 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana. 
Informações: Departamento de Licitação – Prefeitura do Município de Palmas - Avenida 
Clevelândia, nº 521, Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7068 – Site: 
www.pmp.pr.gov.br e https://www.bnc.org.br. 
 

Palmas, 03/03/2026 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS 
Daniel Ricardo Langaro - Prefeito 

Cod461336
PORTARIA Nº 22.583

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei Municipal 
nº 1666; Considerando o Memorando nº 2.792/2026, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura/Recursos Humanos; Considerando que a Lei Municipal 
nº 1664/06 prevê a concessão de gratificação aos professores que se encontram atuando 
como diretores, coordenadores pedagógicos, professores alfabetizadores, regentes de 
classe especial, entre outros, nas escolas municipais; resolve,
ALTERAR
Art. 1º – Alterar as funções, bem como o percentual de gratificação concedida a servidora 
abaixo indicada, em razão das atividades de regente de classe especial e professor 
alfabetizador, a contar de 03 de março de 2026:
Escola Municipal Nascer para Arte

Nome CPF Padrão Função Percentual 

Marilene dos Santos Guedes 865.321.209-44 1º Padrão Regente de Classe Especial 20%

Marilene dos Santos Guedes 865.321.209-44 2º Padrão Professor Alfabetizador 10%

Art. 2º – Esta portaria na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, 03 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

Cod461395
PORTARIA Nº 22.578

O Prefeito do município de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando a legislação em vigor, em especial o contido no Decreto Municipal nº 3.891 
de 31 de agosto de 2021 (designa, define e regulamenta as atribuições do fiscal e gestor 
de contrato no âmbito da administração pública municipal); resolve:
DESIGNAR
Art. 1º – Os servidores abaixo relacionados, para responderem como GESTOR/FISCAL 
do Contrato nº 71/2026 – QUEDAS ADVENTURE – CRONOMETRAGEM E EVENTOS 
ESPORTIVOS LTDA, oriundo do Processo Licitatório nº 28/2026, Dispensa Eletrônica 
n° 03/2026 – Prestação de serviços de cronometragem eletrônica em competições de 
ciclismo e atletismo, incluindo o fornecimento de equipamentos, sistemas informatizados 
e mão de obra especializada, revogando eventuais disposições em contrário:

Secretaria Fiscalizador/Gestor Nome do Servidor Matrícula Funcional

Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura

Gestor Mario Sérgio Gonçalves de Camargo 3206224

Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura – 
Departamento de Esportes

Fiscal Administrativo Elivelto de Mello 3208779

Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura – 
Departamento de Esportes

Fiscal Técnico Elivelto de Mello 3208779

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palmas, 03 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

Cod461331
PORTARIA Nº 22.579

O Prefeito do município de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando a legislação em vigor, em especial o contido no Decreto Municipal nº 3.891 
de 31 de agosto de 2021 (designa, define e regulamenta as atribuições do fiscal e gestor 
de contrato no âmbito da administração pública municipal); resolve:
DESIGNAR
Art. 1º – Os servidores abaixo relacionados, para responderem como GESTOR/FISCAL 
do Contrato nº 69/2026 – IG PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, oriundo do Processo 
Licitatório nº 17/2026 – Inexigibilidade nº 11/2026 – Contratação da dupla sertaneja Ícaro 
e Gilmar, revogando eventuais disposições em contrário:

Secretaria Fiscalizador/Gestor Nome do Servidor Matrícula Funcional

Secretaria Municipal de 
Administração

Gestor Giovanni Guimarães Dezanoski 3208811

Secretaria Municipal de 
Administração

Fiscal Administrativo Elisangela Piasentini 3205674

Gabinete do Prefeito/Assessoria de 
Comunicação

Fiscal Técnico Alencar Pereira 3208853

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palmas, 03 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

Cod461334
PORTARIA Nº 22.580

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei 
Municipal nº 1666; Considerando o Memorando nº 2.760/2026, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura/Recursos Humanos; Considerando que a 
servidora abaixo nominada não atua mais no cargo que dá direito ao percebimento de 
gratificação, nos termos da Lei Municipal nº 1664/06; Resolve:
REVOGAR
Art. 1º – Ficam revogadas as gratificações anteriormente concedidas aos Professores 
abaixo listados, a contar de 03 de março de 2026:

Professor CPF Padrão Função Gratific.

Ana Paula Bannack Rodrigues 026.188.839-00 1º e 2º padrões Coordenação Pedagógica 20%

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 03 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

PORTARIA Nº 22.581

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei Municipal 
nº 1666; Considerando o Memorando nº 2.760/2026, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura/Recursos Humanos; Considerando que a Lei Municipal 
nº 1664/06 prevê a concessão de gratificação aos professores que se encontram atuando 
como diretores, coordenadores pedagógicos, professores alfabetizadores, regentes de 
classe especial, entre outros, nas escolas municipais; resolve,
CONCEDER
Art. 1º – Fica concedida gratificação a servidora abaixo relacionada, em razão da atividade 
de Professor Alfabetizador, a contar de 03 de março de 2026:

Nome CPF Padrão Função Porcentagem

Aline Barbosa dos Santos 093.233.639-60 1º Padrão Professor Alfabetizador 10%

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 03 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito

Cod461344
PORTARIA Nº 22.582

O Prefeito de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica do Município; Considerando a necessidade de melhorar as 
rotinas de trabalho das Secretarias; Considerando o Memorando nº 2.764/2026, expedido 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, da Mulher e da Pessoa Idosa-CREAS; 
resolve:
Autorizar
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Art. 1º – As servidoras abaixo relacionadas, a conduzir veículo de propriedade do 
Município de Palmas – PR, quando necessário, para o desempenho de suas atividades, 
a contar de 04 de março de 2026:

Nome C.P.F. Cargo/Lotação

ARIANNE DE CAMPOS 077.256.259-84 EDUCADOR SOCIAL – PSS (CREAS)

LETICIA RODRIGUES LOBAS 087.641.359-93 ADVOGADO DO CREAS

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
Palmas, 03 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito 

Cod461354
EXTRATO DO CONTRATO N.º 71/2026
PROCESSO N° 28/2026 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2026
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02/03/2026

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.161.181/0001-08, com sede em Palmas–PR, 
na Avenida Clevelândia, nº 521, representado legalmente neste ato pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Daniel Ricardo Langaro.
CONTRATADA: QUEDAS ADVENTURE – CRONOMETRAGEM E EVENTOS 
ESPORTIVOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 32.691.246/0001-43, com sede na Rua Amazonas, n.º 401, Santa Luzia, 
Município de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, CEP 89.830-000, telefone (49) 
99924-0513, e-mail quedas.adventure@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. 
Edivar Turossi.
OBJETO: Prestação de serviços de cronometragem eletrônica em competições de 
ciclismo e atletismo, incluindo o fornecimento de equipamentos, sistemas informatizados 
e mão de obra especializada.
RECURSOS:

27.812.0029.2040 - Desenvolvimento do Desporto Amador 1000 3.3.90.39

VALOR GLOBAL: R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais)
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede do contratante, acompanhada das 
Certidões de Regularidade Fiscal necessárias.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

Cod461366
Decreto n° 4.548

Súmula: “Dispõe sobre a adesão do Município de Palmas a Ata de Registro de Preços nº 
071/2025, regida pelo Pregão Eletrônico nº 032/2025, Processo Licitatório n° 091/2025 do 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS – CIMINAS”
O Prefeito do município de Palmas/PR, Daniel Ricardo Langaro, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas por Lei; resolve:
DECRETAR
Art. 1º – O Município de Palmas, Estado do Paraná, adere à Ata de Registro de Preços nº 
071/2025, regida pelo Pregão Eletrônico nº 032/2025, Processo Licitatório n° 091/2025 do 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS – CIMINAS, para a futura e a eventual 
aquisição de 01(um) ÔNIBUS RODOVIÁRIO marca masc/vw modelo m4/17.260S, 
conforme autorização formal do órgão gerenciador (AUTORIZAÇÃO Nº 260/2026) e 
aceite/anuência do fornecedor (RES. AO OFÍCIO 030/2026–CONCORDÂNCIA PARA 
CONCESSÃO DE ADESÃO).
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palmas, em 03 de março de 2026.
Daniel Ricardo Langaro
Prefeito 

Cod461379
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA

Cod461313
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 27/2025
CONTRATANTE: A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA,.
C.N.P.J. n. º 01.071.994/0001-0
CONTRATADO: PABLO DIEGO CARGNIN STRELLO & CIA LTDA
CNPJ Nº 31.388.216/0001-08.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM PARA ATUAREM DE 
ACORDO COM O CRONOGRAMA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA.
ORIGEM: Inexigibilidade nº 02/2025
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência e aditar o valor do contrato administrativo.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de 28.02.2026 até 27.02.2027.
VALOR DO ADITIVO: R$ 649.886,40 (seiscentos e quarenta e nove mil, oitocentos e 
oitenta e seis reais e quarenta centavos).
Pranchita, 27 de fevereiro de 2025.
Horácio Antunes Barbosa Junior
Diretor Superintendente

Cod461306

Cod461312
PORTARIA Nº 006/2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA, no 
uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR
a seguinte Comissão de Humanização da FHF, que terá como atribuição desenvolver ações 
de humanização, de acordo com as diretrizes do Programa Nacional de Humanização e 
objetivos do Programa Humaniza/FHF, ficando cancelada a Portaria nº 020/2025:
SOLANGE NODARI – Técnica em Radiologia/ Presidente
MARILENE DIAS VILLALBA – Auxiliar Administrativo/Vice-Presidenta
LUZIA APARECIDA MALLMANN DE OLIVEIRA – Técnica de Enfermagem/Secretária
MARILDE INES CEOLIN – Técnica de Enfermagem/Membro
VITÓRIA MARIA BLASI ARENT – Psicóloga/Membro
CLEIDE RAMÃO NUNES – Auxiliar de Serviços Gerais/Membro
SIMONE ANTONIETA L. GIONGO – Recepcionista/Membro
EUZEBIO SCAPINI – Auxiliar Administrativo/Membro
GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA 
FRONTEIRA, EM 02 DE MARÇO DE 2026.
HORACIO ANTUNES BARBOSA JUNIOR
Diretor Superintendente

Cod461322
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Cod461311
PORTARIA Nº 007/2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA, no 
uso de suas atribuições legais, resolve
Art. 1º: Nomear os servidores abaixo para comporem a Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes – CIPA:
MARIA LISSA FERRONATO NICOLETTI – Presidente
KELIN APARECIDA JASCINSKI – Vice-Presidente
LUZIA APARECIDA MALLMANN DE OLIVEIRA – Secretária
MARCEANA APARECIDA MALFATTI WIEGERT – Vice-Secretária
ANGELA MARIA MARI – Membro Titular
CLEIDE RAMAO NUNES–Membro Titular
Art. 2º: A presente Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 031/2025, de 07 de março de 
2025.
GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA 
FRONTEIRA, EM 02 DE MARÇO DE 2026.
HORACIO ANTUNES BARBOSA JUNIOR
Diretor Superintendente

Cod461323

Cod461309
PORTARIA Nº 008/2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA, no 
uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR
os servidores para comporem a seguinte Comissão de Revisão de Óbitos, ficando 
cancelada a Portaria n° 051/2025, de 18 de julho de 2025.
ELIANA APARECIDA SALVADORI CANOVA–Presidente
Dr. IGOR DA SILVA LEITÃO–Membro Executor
Dr. LEANDRO GONÇALVES–Membro Executor
LUZIA APARECIDA MALLMANN DE OLIVEIRA–Membro Executor
MARIA LISSA FERRONATO NICOLETTI–Membro Executor
HORACIO ANTUNES BARBOSA JUNIOR – Membro Executor
GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA 
FRONTEIRA, EM 02 DE MARÇO DE 2026.
HORACIO ANTUNES BARBOSA JUNIOR
Diretor Superintendente

Cod461324
PORTARIA Nº 009/2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA, no 
uso de suas atribuições legais e por orientação contida no anexo V, Art. 5º, da Portaria nº 
2616/GM, de 12/05/98, do Ministério da Saúde, resolve
NOMEAR
sob a presidência do primeiro, os seguintes membros para comporem a Comissão de 
Farmácia Terapêutica, ficando cancelada a Portaria 053/2025, de 18 de julho de 2025:
MARIA LISSA FERRONATO NICOLETTI – Farmacêutica
Dr. IGOR DA SILVA LEITÃO– Médico
Dra. CRISTINA H. TEOLOGIDES MARCON FRASSÃO–Médica
ELIANA APARECIDA SALVADORI CANOVA–Enfermeira
EUZEBIO SCAPINI – Auxiliar Administrativo
GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA 
FRONTEIRA, EM 02 DE MARÇO DE 2026.
HORACIO ANTUNES BARBOSA JUNIOR
Diretor Superintendente

Cod461325
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Cod461310
PORTARIA Nº 010/2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA, no 
uso de suas atribuições legais resolve
NOMEAR
os seguintes membros, para comporem a Comissão de Gestão da Qualidade da Fundação 
Hospitalar da Fronteira de Pranchita, ficando cancelada a Portaria nº 054/2025, de 18 de 
julho de 2025:
COORDENADOR
Horacio Antunes Barbosa Junior – Diretor Superintendente
MEMBRO DO SETOR ADMINISTRATIVO
Euzebio Scapini
GRUPO TÉCNICO EXECUTOR
Eliana Aparecida Salvadori Canova – RT Enfermagem
Solange Nodari – RT Radiologia
Dr. Igor da Silva Leitão – RT Médico
Ligiane Borges – RT Nutrição
Maria Lissa Ferronato Nicoletti – RT Farmacêutica
GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA 
FRONTEIRA, EM 02 DE MARÇO DE 2026.
HORACIO ANTUNES BARBOSA JUNIOR
Diretor Superintendente

Cod461326
PORTARIA Nº 011/2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Portaria nº 2616/GM, de 
12/05/98, do Ministério da Saúde, resolve
NOMEAR
sob a presidência do primeiro, os seguintes membros para comporem a Comissão de 
Controle de Infecção Hospitalar, ficando sob responsabilidade dos membros executores 
o cumprimento de 4 (quatro) horas diárias/semanais, ficando cancelada a Portaria nº 
055/2025, de 18 de julho de 2026:
Membros Executores
ELIANA APARECIDA SALVADORI CANOVA – Presidente

MARIA LISSA FERRONATO NICOLETTI – Farmacêutica
Dr. IGOR DA SILVA LEITÃO – Médico
Dra. CRISTINA H. TEOLOGIDES MARCON FRASSÃO – Médica
MARILENE DIAS VILLALBA – Auxiliar Administrativa
Membros Consultores
CLEIDE RAMÃO NUNES – Auxiliar de Serviços Gerais
HORACIO ANTUNES BARBOSA JUNIOR – Diretor
LIGIANE BORGES – Nutricionista
LUZIA APARECIDA MALLMANN DE OLIVEIRA – Técnica de Enfermagem
GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA 
FRONTEIRA, EM 02 DE MARÇO DE 2026.
HORACIO ANTUNES BARBOSA JUNIOR
Diretor

Cod461327
PORTARIA Nº 012/2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Portaria nº 2616/GM, de 
12/05/98, do Ministério da Saúde, resolve
NOMEAR
sob a presidência do primeiro, os seguintes membros para comporem a Comissão do 
Núcleo de Segurança do Paciente – NSP, ficando sob responsabilidade dos membros 
executores o cumprimento de 4 (quatro) horas diárias/semanais, e ficando revogada a 
Portaria nº 056/2025, de 18 de julho de 2025:
Membros Executores
ELIANA APARECIDA SALVADORI CANOVA – Presidenta
MARIA LISSA FERRONATO NICOLETTI – Farmacêutica
Dra. CRISTINA H. TEOLOGIDES MARCON FRASSÃO – Médica
Dr. IGOR DA SILVA LEITÃO–Médico
MARILENE DIAS VILLALBA – Auxiliar Administrativa
Membro Consultor
HORACIO ANTUNES BARBOSA JUNIOR – Diretor Superintendente
LIGIANE BORGES – Nutricionista
LUZIA APARECIDA MALMANN DE OLIVEIRA – Técnica de Enfermagem
GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA 
FRONTEIRA, EM 02 DE MARÇO DE 2026.
HORACIO ANTUNES BARBOSA JUNIOR
Diretor Superintendente 

Cod461328
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Cod461355
PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Republicação por erro
Homologa diárias de viagens de servidores municipais que especifica e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município e, Leis Municipais nº 1.476, de 13 de março de 2013 
e 1.515, de 03 de dezembro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Homologar diárias de viagens aos servidores municipais, na sequência relacionados:
Ver Anexo
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Registre-se publique-se.São João, 27 de fevereiro de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA–Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO - PR 

Período de Empenho: 01/02/2026 a 28/02/2026 
Página: 1 

Empenhos de Diárias Concedidas 

 
Empenho Data: Valor Funcional 
1070/2026 03/02/2026 60,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1060/2026 04/02/202 60,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  26/01/2026 Data  26/01/2026 Número de  1,0 Valor  60,00 Valor total  60,00 
Destino Pato Branco - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A PATO BRANCO/PR 
 
01 LANCHE 23,00 
01 ALMOÇO 37,00 

 

Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1372/2026 13/02/2026 60,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A PATO BRANCO/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1071/2026 03/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1061/2026 04/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  28/01/2026 Data  28/01/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
 

 

Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1373/2026 13/02/2026 100,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1072/2026 03/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1062/2026 04/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  28/01/2026 Data  29/01/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1374/2026 13/02/2026 350,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1073/2026 03/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 
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Liquidação Data Valor 
1063/2026 04/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  30/01/2026 Data  30/01/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1375/2026 13/02/2026 100,00 

Empenho Data: Valor Funcional 
1074/2026 03/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1191/2026 09/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  28/01/2026 Data  29/01/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANASPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1406/2026 19/02/2026 350,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1075/2026 03/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1492/2026 23/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  29/01/2026 Data  29/01/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1076/2026 03/02/2026 60,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1064/2026 04/02/202 60,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  30/01/2026 Data  30/01/2026 Número de  1,0 Valor  60,00 Valor total  60,00 
Destino Pato Branco - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A PATO BRANCO/PR 
 
01 CAFE 23,00 
01 ALMOÇO 37,00 

 

Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1356/2026 13/02/2026 60,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A PATO BRANCO/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 
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Empenho Data: Valor Funcional 
1185/2026 09/02/2026 1200,00 02.001.04.122.0401.2 
Servidor: 76020-0 JONI ZANELLA FERREIRA CPF: ***.517.939-** RG: ***5179** PR   Cargo: Prefeito Municipal 

Conta 
280 

Recurso 
0 

Natureza de  
3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS 

Liquidação Data Valor 
1187/2026 09/02/202 1200,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1476/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  01/02/2026 Data  03/02/2026 Número de  2,0 Valor  600,00 Valor total  1200,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR 

 DIÁRIAS A CURITIBA/PR EM REUNIÃO DE INTERESSE DO MUNICÍPIO NA WVES PARANÁ, SEAB E ALEP. 
Frota do Município Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1103/2026 09/02/2026 1200,00 

Descrição: 
REF DUAS DIÁRIAS A CURITIBA/PR EM REUNIÃO DE INTERESSE DO MUNICÍPIO NA WVES PARANÁ, SEAB E ALEP. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1186/2026 09/02/2026 1200,00 02.001.04.122.0401.2 
Servidor: 76020-0 JONI ZANELLA FERREIRA CPF: ***.517.939-** RG: ***5179** PR   Cargo: Prefeito Municipal 

Conta 
280 

Recurso 
0 

Natureza de  
3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS 

Liquidação Data Valor 
1147/2026 09/02/202 1200,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1476/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  08/02/2026 Data  10/02/2026 Número de  2,0 Valor  600,00 Valor total  1200,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR 

DIÁRIAS A CURITIBA/PR EM REUNIÃO COM OS DEPUTADOS NA ALEP E SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA. 
Frota do Município Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1105/2026 09/02/2026 1200,00 

Descrição: 
REF DUAS DIÁRIAS A CURITIBA/PR EM REUNIÃO COM OS DEPUTADOS NA ALEP E SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1187/2026 09/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1152/2026 09/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  01/02/2026 Data  02/02/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1350/2026 13/02/2026 350,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1188/2026 09/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 
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Liquidação Data Valor 
1153/2026 09/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  02/02/2026 Data  02/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1351/2026 13/02/2026 100,00 

Empenho Data: Valor Funcional 
1189/2026 09/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1154/2026 09/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  03/02/2026 Data  04/02/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1352/2026 13/02/2026 350,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1190/2026 09/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1155/2026 09/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  05/02/2026 Data  05/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1353/2026 13/02/2026 100,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1191/2026 09/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1156/2026 09/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  06/02/2026 Data  06/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1354/2026 13/02/2026 100,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 
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Empenho Data: Valor Funcional 
1192/2026 09/02/2026 37,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1157/2026 09/02/202 37,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  07/02/2026 Data  07/02/2026 Número de  1,0 Valor  37,00 Valor total  37,00 
Destino Pato Branco - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A PATO BRANCO/PR 
 
01 ALMOÇO 37,00 

 

Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1355/2026 13/02/2026 37,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A PATO BRANCO/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1193/2026 09/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1158/2026 09/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  02/02/2026 Data  02/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1367/2026 13/02/2026 100,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1194/2026 09/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1159/2026 09/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  03/02/2026 Data  04/02/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1368/2026 13/02/2026 350,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1195/2026 09/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 
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Liquidação Data Valor 
1160/2026 09/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  04/02/2026 Data  04/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1369/2026 13/02/2026 100,00 

Empenho Data: Valor Funcional 
1196/2026 09/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1161/2026 09/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  05/02/2026 Data  06/02/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1370/2026 13/02/2026 350,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1197/2026 09/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1162/2026 09/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  06/02/2026 Data  06/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Guarapuava - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A GUARAPUAVA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1371/2026 13/02/2026 100,00 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A GUARAPUAVA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1425/2026 19/02/2026 1200,00 02.001.04.122.0401.2 
Servidor: 76020-0 JONI ZANELLA FERREIRA CPF: ***.517.939-** RG: ***5179** PR   Cargo: Prefeito Municipal 

Conta 
280 

Recurso 
0 

Natureza de  
3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS 

Liquidação Data Valor 
1422/2026 20/02/202 1200,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1476/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  22/02/2026 Data  24/02/2026 Número de  2,0 Valor  600,00 Valor total  1200,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR 

 DIÁRIAS A CURITIBA/PR EM REUNIÃO DE INTERESSE DO MUNÍCIPIO, COM SECRETARIO DAS CIDADES E SECRETARIO CARBONI. 
Frota do Município Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1531/2026 20/02/2026 1200,00 

Descrição: 
REF DUAS DIÁRIAS A CURITIBA/PR EM REUNIÃO DE INTERESSE DO MUNÍCIPIO, COM SECRETARIO DAS CIDADES E SECRETARIO CARBONI. 
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Empenho Data: Valor Funcional 
1480/2026 23/02/2026 873,32 04.002.13.392.1303.2 
Servidor: 76991-6 GRAZIELI SBISIGO CPF: ***.091.239-** RG: ***6392** PR    

Conta 
1540 

Recurso 
0 

Natureza de  
3.3.90.14.14.03  AGENTES POLÍTICOS 

Liquidação Data Valor 
1474/2026 23/02/202 873,32 
Lei/ato  Lei ordinária 1476/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  25/02/2026 Data  27/02/2026 Número de  2,0 Valor  450,00 Valor total  900,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR 

PARTICIPAR DE ENCONTRO DE CULTURA DO INTERIOR DO PARANA - RECIP 
Frota do Município Meio de transporte   

Pagamento Data Valor 
1607/2026 24/02/2026 873,32 

Descrição: 
REF DUAS DIARIAS A CASCAVEL/PR EM PARTICIPAÇÃO DO V ENCONTRO DE CULTURA DO INTERIOR DO PARANÁ- RECIP. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1547/2026 23/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1475/2026 23/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  09/02/2026 Data  09/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR  
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1548/2026 23/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1476/2026 23/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  09/02/2026 Data  10/02/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1549/2026 23/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1477/2026 23/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  11/02/2026 Data  11/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 
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Empenho Data: Valor Funcional 
1550/2026 23/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1478/2026 23/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  11/02/2026 Data  12/02/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1551/2026 23/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1479/2026 23/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  13/02/2026 Data  13/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1552/2026 23/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1480/2026 23/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  17/02/2026 Data  17/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1553/2026 23/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1481/2026 23/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  23/02/2026 Data  23/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1554/2026 23/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 
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Liquidação Data Valor 
1482/2026 23/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  18/02/2026 Data  19/02/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Empenho Data: Valor Funcional 
1555/2026 23/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 3726-5 CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT CPF: ***.111.409-** RG: ***852** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1483/2026 23/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  20/02/2026 Data  20/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1556/2026 23/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1484/2026 23/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  08/02/2026 Data  09/02/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1557/2026 23/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1485/2026 23/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  10/02/2026 Data  10/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1558/2026 23/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 
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Liquidação Data Valor 
1486/2026 23/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  10/02/2026 Data  11/02/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Empenho Data: Valor Funcional 
1559/2026 23/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1491/2026 23/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  12/02/2026 Data  12/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1560/2026 23/02/2026 60,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1487/2026 23/02/202 60,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  13/02/2026 Data  13/02/2026 Número de  1,0 Valor  60,00 Valor total  60,00 
Destino Francisco Beltrão - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A FRANCISCO BELTRAO/PR 
 
01 ALMOÇO  37,00 
01 LANCHE 23,00 

 

Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A FRANCISCO BELTRÃO/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1561/2026 23/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1562/2026 23/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1488/2026 23/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  17/02/2026 Data  18/02/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 
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Empenho Data: Valor Funcional 
1563/2026 23/02/2026 100,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1489/2026 23/02/202 100,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  19/02/2026 Data  19/02/2026 Número de  1,0 Valor  100,00 Valor total  100,00 
Destino Cascavel - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CASCAVEL/PR 
Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CASCAVEL/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

Empenho Data: Valor Funcional 
1564/2026 23/02/2026 350,00 06.001.10.301.1001.2 
Servidor: 2093-1 CELIO SUFIATTI CPF: ***.001.839-** RG: ***935** PR   Cargo: MOTORISTA 

Conta 
4860 

Recurso 
303 

Natureza de  
3.3.90.14.14.01  SERVIDORES EFETIVOS 

Liquidação Data Valor 
1490/2026 23/02/202 350,00 
Lei/ato  Lei ordinária 1515/2013 Lei/ato  PORTARIA Nº 7.300, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Data  19/02/2026 Data  20/02/2026 Número de  1,0 Valor  350,00 Valor total  350,00 
Destino Curitiba - PR Tipo  Transporte de Pacientes 

TRANSPORTE DE PACIENTES A CURITIBA/PR 

 

Rodoviário Meio de transporte   

Descrição: 
REF UMA DIÁRIA A CURITIBA/PR EM TRANSPORTE DE PACIENTE. 

TOTAL DE EMPENHOS LÍQUIDOS DE DIÁRIAS DO  R$ 11.140,32 

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 26/02/2026 14:13 

Cod461394
EDITAL 002/2026 CMDCA

Dispõe sobre a convocação de suplentes do Conselho Tutelar do Município de São João–
PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São João -PR, no 
uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal 8.069/90 e, considerando a Lei 
Municipal 1899/2020, Lei Municipal 2.024/23, Lei Municipal 2.082/24 e RESOLUÇÃO Nº 
16/2023 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Considerando a necessidade de assegurar a composição integral do colegiado diante de 
afastamentos temporários;
Art. 1º Convoca candidato(a) classificado como Membro Suplente para o cargo de 
Conselheiro Tutelar conforme edital 10/2025, sendo uma vaga para cobrir atestado 
médico de conselheiro tutelar, considerando a ordem de classificação abaixo relacionada:

Classificação Nome 

02 ANA PAULA TEIXEIRA

03 LUCELAINE MARIA PICINATO

Art. 2º Os candidatos possuem prazo de 01 (um) dia para apresentar-se junto ao CMDCA, 
a partir da data de publicação deste edital, manifestando intenção de assumir a vaga 
existente, sendo que, tão logo seja preenchida, na ordem de classificação, torna-se sem 
efeito a convocação dos demais.
Parágrafo único. A nomeação não será por ordem de comparecimento e manifestação 
de intenção e sim, obedecerá rigorosamente à classificação inicial, desde que a intenção 
seja manifestada dentro do prazo fixado neste Edital.
Art. 3º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. São João–PR, 03 de março 
de 2026.
Tania Aparecida Huppes-Presidente do CMDCA

Cod461353

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
ESTADO DOPARANÁ  

  
 
 

EDITAL Nº 010/2026 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 
 

 
A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de São João/PR, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL CLASSIFICAÇÃO 
FINAL, conforme segue: 
 
Art.1º - Quanto a CLASSIFICAÇÃO FINAL, cabe recurso à Fundação de Apoio ao Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados 
a partir da data de publicação deste edital.  
 
Parágrafo único. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
https://www.concursosfau.com.br/novo/areacandidato/  no período das 09h00 do dia 05/03/2026 até às 23h59min do dia 06/03/2026, observando o horário 
oficial de Brasília-DF. Art.  
 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

        São João, em 04 de março de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
 

RUDILEIA PEDROLO CARVALHO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PORTARIA Nº 6.959/25 
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EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 
 

 
 

INSC NOME OBJETIVA PRÁTICA TÍTULO FINAL CLASS CARGO NASCIMENTO LP MAT CG CE 

23794046 CLEIDE CRISTINA SCHERER 77,00   77,00 1 ACS CENTRAL 05/12/1983 6,00 10,00 9,00 52,00 

23796208 TATIANA MARCONDES DOS SANTOS 71,00   71,00 2 ACS CENTRAL 05/03/1979 6,00 4,00 9,00 52,00 

23794472 RENATA PENADEI 70,00   70,00 3 ACS CENTRAL 15/05/2000 6,00 4,00 12,00 48,00 

23794288 LUCAS ADRIANO TERLAMP 69,00   69,00 4 ACS CENTRAL 22/03/1996 3,00 2,00 12,00 52,00 

23789394 LUCAS DANIEL GIELOW LORENZI 68,00   68,00 5 ACS CENTRAL 15/06/1997 6,00 6,00 12,00 44,00 

23794699 AGATHA MARCANTE 66,00   66,00 6 ACS CENTRAL 13/03/2006 3,00 2,00 9,00 52,00 

23796481 ENIR DOS SANTOS MACHINER 66,00   66,00 7 ACS CENTRAL 10/05/1974 6,00 0,00 12,00 48,00 

23795338 LEILA ZANIN DOS SANTOS DA SILVA 66,00   66,00 8 ACS CENTRAL 14/06/1985 3,00 6,00 9,00 48,00 

23794194 SILVIA VENTURIN 66,00   66,00 9 ACS CENTRAL 06/01/1988 6,00 4,00 12,00 44,00 

23794394 SIRLEI ZOLET 62,00   62,00 10 ACS CENTRAL 30/03/1981 6,00 4,00 12,00 40,00 

23793863 ARACY ALICE DE OLIVEIRA 61,00   61,00 11 ACS CENTRAL 10/07/1998 3,00 0,00 6,00 52,00 

23797260 JULIANA DA COSTA BARBOSA 57,00   57,00 12 ACS CENTRAL 10/09/1988 6,00 2,00 9,00 40,00 

23791125 ANDREIA DOMBROS DA LUZ 56,00   56,00 13 ACS CENTRAL 13/07/1994 3,00 0,00 9,00 44,00 

23791288 CARLA DEBONI SOVERNIGO 55,00   55,00 14 ACS CENTRAL 11/03/1997 0,00 2,00 9,00 44,00 

23797271 ELENICE MAURINA DE OLIVEIRA 55,00   55,00 15 ACS CENTRAL 01/04/1980 6,00 0,00 9,00 40,00 

23794404 GILVANE FERREIRA PORTELLA FORLIN 55,00   55,00 16 ACS CENTRAL 24/02/1987 6,00 0,00 9,00 40,00 

23791797 CRISTIANE SPOHR ZANELLA 55,00   55,00 17 ACS CENTRAL 04/10/1987 3,00 4,00 12,00 36,00 

23794790 RAFAEL DE OLIVEIRA 55,00   55,00 18 ACS CENTRAL 04/08/1995 3,00 4,00 12,00 36,00 

23794151 DÉBORA VILATORO FERNANDES 53,00   53,00 19 ACS CENTRAL 16/04/2000 6,00 2,00 9,00 36,00 

23795330 DAIANE GONÇALVES 53,00   53,00 20 ACS CENTRAL 23/10/1995 3,00 2,00 12,00 36,00 

23794058 MAIARA BORGES KACSMARCK 51,00   51,00 21 ACS CENTRAL 02/09/1994 6,00 0,00 9,00 36,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
ESTADO DOPARANÁ  

  
 

23791186 CLEUDINEIA BENITZ GONÇALVES 50,00   50,00 22 ACS CENTRAL 08/03/1996 3,00 6,00 9,00 32,00 

23790583 NELI FATIMA WASNIEVSKI FERRI 69,00   69,00 1 ACS DISTRITO DE DOIS IRMÃOS E LINHAS 22/03/1995 9,00 4,00 12,00 44,00 

23797925 VANESSA VOLF MARTELLO 69,00   69,00 2 ACS DISTRITO DE DOIS IRMÃOS E LINHAS 01/11/1993 3,00 10,00 12,00 44,00 

23792873 ROBERT RENAN DA SILVA CARLESSO 67,00   67,00 3 ACS DISTRITO DE DOIS IRMÃOS E LINHAS 05/02/2000 3,00 8,00 12,00 44,00 

23793984 JULIANA MACIEL 65,00   65,00 4 ACS DISTRITO DE DOIS IRMÃOS E LINHAS 24/09/1994 3,00 6,00 12,00 44,00 

23797337 THIALA MILENA NICOLLI TAVARES 64,00   64,00 5 ACS DISTRITO DE DOIS IRMÃOS E LINHAS 21/05/1998 6,00 4,00 6,00 48,00 

23797358 DOUGLAS PINTO ORCHESKI 63,00   63,00 6 ACS DISTRITO DE DOIS IRMÃOS E LINHAS 11/01/1990 0,00 4,00 15,00 44,00 

23794570 NATALIA DAL PUPPO 72,00   72,00 1 ACS DISTRITO DE NOVA LOURDES E LINHAS 31/12/2001 6,00 10,00 12,00 44,00 

23790645 JULIANA TAINÁ FERREIRA PORTELLA 70,00   70,00 2 ACS DISTRITO DE NOVA LOURDES E LINHAS 05/08/2004 3,00 6,00 9,00 52,00 

23790550 LUANA PIROLA 69,00   69,00 3 ACS DISTRITO DE NOVA LOURDES E LINHAS 07/11/1995 6,00 4,00 15,00 44,00 

23793942 JENIFFER CAROLINE JELONSCHEK 68,00   68,00 4 ACS DISTRITO DE NOVA LOURDES E LINHAS 03/05/1998 9,00 10,00 9,00 40,00 

23794428 ANDRESSA WON MULLER 67,00   67,00 5 ACS DISTRITO DE NOVA LOURDES E LINHAS 01/10/1999 6,00 8,00 9,00 44,00 

23795563 JULIELI CAROLINE ZANIN 63,00   63,00 6 ACS DISTRITO DE NOVA LOURDES E LINHAS 01/09/1999 6,00 4,00 9,00 44,00 

23791718 ANNE EDUARDA VERONES OLIVEIRA 62,00   62,00 7 ACS DISTRITO DE NOVA LOURDES E LINHAS 13/01/2002 6,00 0,00 12,00 44,00 

23792421 CLESIANE DE OLIVEIRA 61,00   61,00 8 ACS DISTRITO DE NOVA LOURDES E LINHAS 13/07/1998 3,00 2,00 12,00 44,00 

23794651 RAQUEL MATOS DOS SANTOS 54,00   54,00 9 ACS DISTRITO DE NOVA LOURDES E LINHAS 09/10/1976 3,00 2,00 9,00 40,00 

23791088 KEILA MICHIELI DUTRA 53,00   53,00 10 ACS DISTRITO DE NOVA LOURDES E LINHAS 18/04/1987 0,00 4,00 9,00 40,00 

23796324 GABRIELA THALIA SCHECHELESKI 74,00   74,00 1 ACS DISTRITO DE OURO VERDE E LINHAS 18/12/2006 6,00 4,00 12,00 52,00 

23795246 MONIQUE POLIANA FERREIRA DA SILVA 70,00   70,00 2 ACS DISTRITO DE OURO VERDE E LINHAS 24/03/1993 9,00 10,00 15,00 36,00 

23797415 MARILEI BACH GUANDALIN 69,00   69,00 3 ACS DISTRITO DE OURO VERDE E LINHAS 16/09/1993 6,00 4,00 15,00 44,00 

23795287 MARIANA MORALES DE ABREU 61,00   61,00 4 ACS DISTRITO DE OURO VERDE E LINHAS 26/11/2001 6,00 10,00 9,00 36,00 

23795760 RUTE RODRIGUES DE LIMA 55,00   55,00 5 ACS DISTRITO DE OURO VERDE E LINHAS 11/07/1987 6,00 4,00 9,00 36,00 

23791637 JÚLIO CESAR KAISER DOS SANTOS 66,00   66,00 1 ACS DISTRITO DE VILA PARAISO E LINHAS 29/07/2007 3,00 10,00 9,00 44,00 

23795399 FRANCIELI PISSAIA 62,00   62,00 2 ACS DISTRITO DE VILA PARAISO E LINHAS 16/04/1982 3,00 4,00 15,00 40,00 

23797340 ANA PAULA APARECIDA RAMOS PEDROSO 60,00   60,00 3 ACS DISTRITO DE VILA PARAISO E LINHAS 28/07/1987 3,00 0,00 9,00 48,00 

23795096 VICTÓRIA DOS SANTOS 54,00   54,00 4 ACS DISTRITO DE VILA PARAISO E LINHAS 30/07/2000 3,00 2,00 9,00 40,00 

23797126 MARIÉLE DOS SANTOS TAQUES MICHELON 83,00   83,00 1 ACS MIGUEL XAVIER PENHA 01/10/1989 12,00 10,00 9,00 52,00 
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23797133 ADRIANA LORSCHEITER 71,00   71,00 2 ACS MIGUEL XAVIER PENHA 06/05/1973 3,00 4,00 12,00 52,00 

23794387 GILVANA TALASCA RIBEIRO FERREIRA 60,00   60,00 3 ACS MIGUEL XAVIER PENHA 10/08/1984 6,00 0,00 6,00 48,00 

23791123 VALDILEI COSTA 59,00   59,00 4 ACS MIGUEL XAVIER PENHA 04/10/1966 6,00 2,00 15,00 36,00 

23794099 ANAIR DOS SANTOS MACHINER 59,00   59,00 5 ACS MIGUEL XAVIER PENHA 21/02/1971 6,00 2,00 15,00 36,00 

23791356 TAMARA CRISTINA MEINE DA COSTA 58,00   58,00 6 ACS MIGUEL XAVIER PENHA 08/10/2001 6,00 4,00 12,00 36,00 

23790879 LILIANE DA SILVA CIVIRIANO 57,00   57,00 7 ACS MIGUEL XAVIER PENHA 03/06/2002 6,00 2,00 9,00 40,00 

23791138 SIMONE MISS DOS SANTOS 55,00   55,00 8 ACS MIGUEL XAVIER PENHA 13/09/1996 6,00 6,00 3,00 40,00 

23793480 DIEINI RAFAELA DE SOUZA 51,00   51,00 9 ACS MIGUEL XAVIER PENHA 09/09/1991 3,00 2,00 6,00 40,00 

23796818 JOSENILDA LEAL DE BRITO KEHL PEREIRA 82,00   82,00 1 ACS NOVO HORIZONTE E LOCALIDADES ADJACENTES 03/09/1983 12,00 2,00 12,00 56,00 

23794412 EMERSON DE JESUS DOS SANTOS 65,00   65,00 2 ACS NOVO HORIZONTE E LOCALIDADES ADJACENTES 27/09/1995 12,00 8,00 9,00 36,00 

23789659 JEISER DE LIMA 62,00   62,00 3 ACS NOVO HORIZONTE E LOCALIDADES ADJACENTES 14/02/1994 9,00 4,00 9,00 40,00 

23795619 TAÍSSA DE OLIVEIRA GELINSKI 60,00   60,00 4 ACS NOVO HORIZONTE E LOCALIDADES ADJACENTES 27/04/2006 9,00 10,00 9,00 32,00 

23791646 MARGARETE TEIXEIRA DA SILVA 58,00   58,00 5 ACS NOVO HORIZONTE E LOCALIDADES ADJACENTES 18/11/1980 0,00 6,00 12,00 40,00 

23790454 GISELE APARECIDA SONEMANN MARTINS 54,00   54,00 6 ACS NOVO HORIZONTE E LOCALIDADES ADJACENTES 06/03/1980 6,00 0,00 12,00 36,00 

23790236 AMANDA CAROLINE MACHADO 79,00   79,00 1 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 15/02/1999 6,00 6,00 15,00 52,00 

23793998 JULIANA GABRIELA FERREIRA 76,00   76,00 2 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 12/07/1994 9,00 8,00 15,00 44,00 

23798056 JANAINA HARUMI KUBO 71,00   71,00 3 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 17/10/1990 9,00 8,00 6,00 48,00 

23795310 DEISE RAQUEL RIBEIRO 71,00   71,00 4 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 30/06/1987 6,00 6,00 15,00 44,00 

23797875 JOCIANE FOGAÇA LIBARDONI PICCHI 70,00   70,00 5 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 02/12/1988 3,00 0,00 15,00 52,00 

23795141 JOCELAINE KOSUHOVSKI 70,00   70,00 6 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 26/08/1992 9,00 8,00 9,00 44,00 

23795904 VANESSA BORDIN 69,00   69,00 7 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 16/05/1994 3,00 6,00 12,00 48,00 

23795428 ELISANGELA TEREZINHA ANSCHAU 66,00   66,00 8 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 10/04/1996 6,00 4,00 12,00 44,00 

23797382 ANALICE DELLA PASCOA 64,00   64,00 9 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 19/01/1988 3,00 0,00 9,00 52,00 

23791761 JUCELI APARECIDA TELES DE OLIVEIRA DA ROSA CLAUDIN 62,00   62,00 10 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 26/01/1991 0,00 6,00 12,00 44,00 

23789424 GISELE RAQUEL ROSSINI 61,00   61,00 11 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 10/04/1975 3,00 2,00 12,00 44,00 

23789393 AMANDA APARECIDA BALKOTA 61,00   61,00 12 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 21/07/1995 6,00 6,00 9,00 40,00 

23796328 MARCIANE FOGAÇA LIBARDONI 60,00   60,00 13 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 09/02/2002 6,00 0,00 6,00 48,00 
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23790265 TAÍLA PAULA BONFANTE 59,00   59,00 14 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 30/06/1997 3,00 4,00 12,00 40,00 

23791934 ROSELI APARECIDA DE SOUZA 58,00   58,00 15 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 28/10/1983 3,00 2,00 9,00 44,00 

23791430 ALANA MAIARA POLI DE MELO 57,00   57,00 16 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 06/12/2000 6,00 4,00 15,00 32,00 

23791916 ANDRESSA DA SILVA DE OLIVEIRA CARLESSO 56,00   56,00 17 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 27/09/2002 3,00 0,00 9,00 44,00 

23790363 MARCIA MELENDI 55,00   55,00 18 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 25/03/1990 6,00 8,00 9,00 32,00 

23790292 ROSELI VALÉRIA TELES 54,00   54,00 19 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 16/08/1989 3,00 2,00 9,00 40,00 

23791037 MARISETE CARDOSO DE OLIVEIRA 50,00   50,00 20 ACS PREF ALDINO SCHOLZ 31/03/1984 3,00 2,00 9,00 36,00 

23792631 LUCIANO DUARTE 97,00   97,00 1 AGENTE ADMINISTRATIVO 14/03/1989 12,00 10,00 15,00 60,00 

23789897 WILLIAN KELVIN GUEMBITZKI 97,00   97,00 2 AGENTE ADMINISTRATIVO 05/11/1993 12,00 10,00 15,00 60,00 

23790398 HASSAN SALEM ISMAIL 94,00   94,00 3 AGENTE ADMINISTRATIVO 04/11/2000 15,00 10,00 9,00 60,00 

23794143 FABIANA KOETZ DOS SANTOS 94,00   94,00 4 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/09/1983 12,00 10,00 12,00 60,00 

23797859 ANDREANE DA SILVA DOS SANTOS 93,00   93,00 5 AGENTE ADMINISTRATIVO 25/10/1990 12,00 10,00 15,00 56,00 

23789513 YEDA MAEVE WEBER 90,00   90,00 6 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/07/1982 9,00 10,00 15,00 56,00 

23795822 ADILSON ERMELINO DA COSTA 88,00   88,00 7 AGENTE ADMINISTRATIVO 26/02/1987 9,00 10,00 9,00 60,00 

23789822 EMANUELI DOS REIS DE LIMA 87,00   87,00 8 AGENTE ADMINISTRATIVO 13/10/2002 12,00 8,00 15,00 52,00 

23797325 MARCOS PAULINO DOS SANTOS 86,00   86,00 9 AGENTE ADMINISTRATIVO 16/08/1997 9,00 10,00 15,00 52,00 

23790385 MARCOS ADRIANO GARCIA 85,00   85,00 10 AGENTE ADMINISTRATIVO 26/04/1983 12,00 8,00 9,00 56,00 

23791124 LETÍCIA YUMI TAKEDA ENDO 82,00   82,00 11 AGENTE ADMINISTRATIVO 12/07/2002 6,00 10,00 6,00 60,00 

23789829 GABRIELI DOS REIS DE LIMA 81,00   81,00 12 AGENTE ADMINISTRATIVO 13/10/2002 6,00 4,00 15,00 56,00 

23791717 JULIANA INES HARTMANN 81,00   81,00 13 AGENTE ADMINISTRATIVO 30/06/1986 9,00 8,00 12,00 52,00 

23797147 MOISES LEOPOLDO DREHER KAVA 79,00   79,00 14 AGENTE ADMINISTRATIVO 09/05/1995 12,00 8,00 15,00 44,00 

23789514 SANTIAGO ALEXANDER ANDINO NARANJO 77,00   77,00 15 AGENTE ADMINISTRATIVO 31/05/1981 6,00 6,00 9,00 56,00 

23792447 MARLON FELIPE GONSALVES PACHECO 77,00   77,00 16 AGENTE ADMINISTRATIVO 03/06/1998 12,00 10,00 15,00 40,00 

23797373 EDUARDO JOSÉ BRANDIELLI 76,00   76,00 17 AGENTE ADMINISTRATIVO 30/04/1981 9,00 10,00 9,00 48,00 

23798029 ELEN TAIZ DOS SANTOS SIMIONI 76,00   76,00 18 AGENTE ADMINISTRATIVO 04/02/1993 6,00 10,00 12,00 48,00 

23789617 GIULIA SANTOS GOLIN 75,00   75,00 19 AGENTE ADMINISTRATIVO 19/01/2001 9,00 10,00 12,00 44,00 

23795539 ELOISA DIAS 75,00   75,00 20 AGENTE ADMINISTRATIVO 25/08/2006 9,00 10,00 12,00 44,00 
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23789842 LEOMAR TESTA 75,00   75,00 21 AGENTE ADMINISTRATIVO 31/07/1984 6,00 10,00 15,00 44,00 

23794629 JEAN MARLON LIESENFELD 75,00   75,00 22 AGENTE ADMINISTRATIVO 18/11/1970 12,00 8,00 15,00 40,00 

23791237 LETICIA CAMARGO 73,00   73,00 23 AGENTE ADMINISTRATIVO 13/03/1997 9,00 4,00 12,00 48,00 

23790650 VITÓRIA CRISTINA HECK BALESTRIN 72,00   72,00 24 AGENTE ADMINISTRATIVO 15/05/2006 6,00 2,00 12,00 52,00 

23790072 FABRÍCIO LUIZ BARANCELLI 71,00   71,00 25 AGENTE ADMINISTRATIVO 21/05/1999 6,00 10,00 15,00 40,00 

23790828 IVAN ANDERSON PEREIRA COLET 68,00   68,00 26 AGENTE ADMINISTRATIVO 19/07/1993 3,00 6,00 15,00 44,00 

23797740 CAMILI GABRIELI SONAGLIO GARMUS 68,00   68,00 27 AGENTE ADMINISTRATIVO 26/04/2006 6,00 10,00 12,00 40,00 

23791223 SAMUEL VINICIUS ROTERMEL 67,00   67,00 28 AGENTE ADMINISTRATIVO 10/03/2007 6,00 8,00 9,00 44,00 

23795585 DIENIFFER SUELEN DOS SANTOS 67,00   67,00 29 AGENTE ADMINISTRATIVO 06/04/1994 9,00 10,00 12,00 36,00 

23794047 JANE MARI SEITENSTICKER 66,00   66,00 30 AGENTE ADMINISTRATIVO 17/08/1973 9,00 4,00 9,00 44,00 

23796399 DIONE BORDIN GARMUS 66,00   66,00 31 AGENTE ADMINISTRATIVO 13/05/1984 3,00 8,00 15,00 40,00 

23794798 KAUAN MATHEUS SCOLARI 66,00   66,00 32 AGENTE ADMINISTRATIVO 14/11/2006 9,00 10,00 15,00 32,00 

23795152 JOILSE DINIZ 64,00   64,00 33 AGENTE ADMINISTRATIVO 04/08/1992 12,00 4,00 12,00 36,00 

23796525 BRUNA ALVES DE SOUZA 64,00   64,00 34 AGENTE ADMINISTRATIVO 21/12/1998 6,00 10,00 12,00 36,00 

23794774 VITOR GABRIEL HECK 64,00   64,00 35 AGENTE ADMINISTRATIVO 29/01/2008 6,00 10,00 12,00 36,00 

23794450 CRISTINE MARTINS DE ANDRADE 63,00   63,00 36 AGENTE ADMINISTRATIVO 30/12/1989 3,00 4,00 12,00 44,00 

23791523 CLAUDIANA TODOROVSKI CORDOVA 63,00   63,00 37 AGENTE ADMINISTRATIVO 12/10/1981 6,00 10,00 15,00 32,00 

23790954 CRISTIANE MULLER DUARTE 62,00   62,00 38 AGENTE ADMINISTRATIVO 30/03/1992 12,00 4,00 6,00 40,00 

23791903 BIANCA MOREIRA DE SOUZA 62,00   62,00 39 AGENTE ADMINISTRATIVO 21/06/2005 9,00 8,00 9,00 36,00 

23797370 JESLAINE ROSSI 61,00   61,00 40 AGENTE ADMINISTRATIVO 22/03/1992 3,00 10,00 12,00 36,00 

23790829 TAYRANE CASSANA SEBASTIÃO 60,00   60,00 41 AGENTE ADMINISTRATIVO 27/03/1993 9,00 10,00 9,00 32,00 

23797369 RONEI DIAS DA SILVA 60,00   60,00 42 AGENTE ADMINISTRATIVO 23/05/1991 6,00 10,00 12,00 32,00 

23797743 ALEX FRUHAUF ALVES 60,00   60,00 43 AGENTE ADMINISTRATIVO 10/02/1994 3,00 10,00 15,00 32,00 

23789578 KAUANI ANTUNES DOS ANJOS 59,00   59,00 44 AGENTE ADMINISTRATIVO 02/07/2001 6,00 2,00 15,00 36,00 

23795537 CLAUDINEI FERREIRA BRANDÃO 59,00   59,00 45 AGENTE ADMINISTRATIVO 04/05/1985 6,00 8,00 9,00 36,00 

23797406 YASMIN FULBER PREUSSLER 58,00   58,00 46 AGENTE ADMINISTRATIVO 05/10/2000 3,00 10,00 9,00 36,00 

23793663 CINTHIA PINTO KUMMER 58,00   58,00 47 AGENTE ADMINISTRATIVO 03/01/2006 3,00 10,00 9,00 36,00 
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23789446 BIANKA PEREIRA MAIER 58,00   58,00 48 AGENTE ADMINISTRATIVO 23/10/2006 9,00 8,00 9,00 32,00 

23790409 MARINEIA BEZERRA 57,00   57,00 49 AGENTE ADMINISTRATIVO 14/04/1986 6,00 6,00 9,00 36,00 

23789858 KARINI NATALY VERRUCK MACHADO 57,00   57,00 50 AGENTE ADMINISTRATIVO 25/12/1995 9,00 4,00 12,00 32,00 

23790935 SABRINA LUIZA DIANA 57,00   57,00 51 AGENTE ADMINISTRATIVO 08/10/2000 6,00 10,00 9,00 32,00 

23795154 ANA LUIZA RODRIGUES KOETZ 57,00   57,00 52 AGENTE ADMINISTRATIVO 20/11/2003 3,00 10,00 12,00 32,00 

23790134 ANA LUIZA POVOROZNYK DA LUZ 57,00   57,00 53 AGENTE ADMINISTRATIVO 30/05/2008 9,00 8,00 12,00 28,00 

23789994 GEOVAN DA MOTTA SCHERER 56,00   56,00 54 AGENTE ADMINISTRATIVO 05/11/1997 6,00 6,00 12,00 32,00 

23794130 PAULO RICARDO BAGESTON MACHADO 56,00   56,00 55 AGENTE ADMINISTRATIVO 27/04/2001 6,00 10,00 12,00 28,00 

23794621 GABRIEL BIER 56,00   56,00 56 AGENTE ADMINISTRATIVO 14/06/2006 6,00 10,00 12,00 28,00 

23797186 EVELYN CRISTINA SCHNEIDER BAZZI 55,00   55,00 57 AGENTE ADMINISTRATIVO 19/01/1999 3,00 8,00 12,00 32,00 

23791445 MAICO MIGUEL HERMES 54,00   54,00 58 AGENTE ADMINISTRATIVO 29/09/1986 6,00 8,00 12,00 28,00 

23794261 ADRIELI CHAVES MIGLIORINI 54,00   54,00 59 AGENTE ADMINISTRATIVO 01/02/1986 3,00 8,00 15,00 28,00 

23791519 ANDREIA DE SOUZA COLET 53,00   53,00 60 AGENTE ADMINISTRATIVO 06/01/1998 3,00 2,00 12,00 36,00 

23791695 ELIANE NOGUEIRA MARTINS 52,00   52,00 61 AGENTE ADMINISTRATIVO 15/07/1979 6,00 6,00 12,00 28,00 

23790218 VANESSA APARECIDA SELZLEIN 52,00   52,00 62 AGENTE ADMINISTRATIVO 23/01/1997 6,00 6,00 12,00 28,00 

23794102 JOELITON ALAN TERRES 51,00   51,00 63 AGENTE ADMINISTRATIVO 30/10/2004 3,00 4,00 12,00 32,00 

23796140 DOUGLAS NUNES 51,00   51,00 64 AGENTE ADMINISTRATIVO 03/02/1984 6,00 2,00 15,00 28,00 

23795160 SILVANA TEREZINHA SFREDO 50,00   50,00 65 AGENTE ADMINISTRATIVO 21/07/1979 3,00 2,00 9,00 36,00 

23794025 ALESSANDRA FRIZAO MOLEC 50,00   50,00 66 AGENTE ADMINISTRATIVO 04/04/2002 3,00 2,00 9,00 36,00 

23790497 NICOLAS CORDOVA 50,00   50,00 67 AGENTE ADMINISTRATIVO 15/03/2007 0,00 2,00 12,00 36,00 

23795129 CLEBERSON GÓIS DA COSTA 50,00   50,00 68 AGENTE ADMINISTRATIVO 05/01/1983 6,00 4,00 12,00 28,00 

23795158 BRUNNA KAROLAINNY HARTMANN 50,00   50,00 69 AGENTE ADMINISTRATIVO 22/04/2005 6,00 8,00 12,00 24,00 

23791317 KAUANY EMANUELY SUTILLI 83,00   83,00 1 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 08/08/2000 12,00 8,00 15,00 48,00 

23789507 CRISTIAN FELEX 82,00   82,00 2 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 08/08/1998 12,00 10,00 12,00 48,00 

23790658 ESTEFENI SILVEIRA DE CRISTO 81,00   81,00 3 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 01/10/1999 15,00 10,00 12,00 44,00 

23790460 SAMANDRA WARTHA 80,00   80,00 4 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 06/07/1993 12,00 8,00 12,00 48,00 

23789443 JESSICA APARECIDA MALINOWSKI 80,00   80,00 5 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 08/10/2002 12,00 8,00 12,00 48,00 



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 04 de Março de 2026[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XV – Edição Nº 3562 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 24 / 038[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

44524673

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
ESTADO DOPARANÁ  

  
 

23790359 MARIA EDUARDA LILGE 79,00   79,00 6 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 14/01/2006 12,00 2,00 9,00 56,00 

23790473 CATARINA DE OLIVEIRA 76,00   76,00 7 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 26/10/1982 12,00 2,00 6,00 56,00 

23794468 JUCIELI APARECIDA CAMARGO DA SILVA 76,00   76,00 8 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 02/04/1989 6,00 6,00 12,00 52,00 

23797252 VITÓRIA EDUARDA DE OLIVEIRA CANON 76,00   76,00 9 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 10/04/2007 12,00 8,00 12,00 44,00 

23790601 ADRIANA MOURA 75,00   75,00 10 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 20/01/1988 12,00 4,00 15,00 44,00 

23794632 VITÓRIA SOARES TEZA 75,00   75,00 11 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 28/08/2006 15,00 8,00 12,00 40,00 

23794713 ALINE DE OLIVEIRA SCHECHELECK 75,00   75,00 12 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 20/01/1993 12,00 8,00 15,00 40,00 

23790904 MARINS SINUHÊ RUWER DE CAMPOS 74,00   74,00 13 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 20/03/2002 12,00 6,00 12,00 44,00 

23791173 ERICA CRISTINA CAMARGO DA SILVA 74,00   74,00 14 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 05/03/2002 9,00 10,00 15,00 40,00 

23797261 SARA GABRIELLY DUARTE CORREA SALDANHA 73,00   73,00 15 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 12/08/1994 15,00 2,00 12,00 44,00 

23789646 FRANCIELI APARECIDA DOS SANTOS 72,00   72,00 16 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 07/05/1990 9,00 4,00 15,00 44,00 

23790639 ISADORA CAMILA RODRIGUES DALLA CORT 71,00   71,00 17 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 24/04/2005 12,00 6,00 9,00 44,00 

23797312 ANA NICOLI MARTINI ANTUNES 71,00   71,00 18 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 01/11/2008 12,00 10,00 9,00 40,00 

23791768 SILVANA DE SOUZA BATISTA 71,00   71,00 19 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 01/12/1981 15,00 8,00 12,00 36,00 

23795787 ANDRESSA DE SOUZA 71,00   71,00 20 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 06/01/1998 15,00 8,00 12,00 36,00 

23795322 REGIELE ARNABOLDI AMÂNCIO SOBIERAY 70,00   70,00 21 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 04/12/1994 15,00 2,00 9,00 44,00 

23795315 LUANA CAROLINA DENDENA 70,00   70,00 22 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 20/01/2006 15,00 6,00 9,00 40,00 

23797320 EMILLY KAUANE COSTA 70,00   70,00 23 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 05/08/2001 15,00 10,00 9,00 36,00 

23796199 PAOLA DE LIMA TORRES 70,00   70,00 24 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 14/07/2007 12,00 10,00 12,00 36,00 

23789517 LUCAS EDUARDO CATAFESTA SEIDE 69,00   69,00 25 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 31/01/2005 12,00 2,00 15,00 40,00 

23791900 SALETE MARIA KOOP ACORSI 69,00   69,00 26 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 21/07/1984 9,00 8,00 12,00 40,00 

23795740 CARLADEISE MALFESSONI 68,00   68,00 27 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 25/07/1989 12,00 4,00 12,00 40,00 

23797729 ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 68,00   68,00 28 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 03/10/2000 9,00 4,00 15,00 40,00 

23797336 ANALIA MARLENE MOTTA DE MORAES 67,00   67,00 29 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 03/05/1979 9,00 4,00 6,00 48,00 

23789640 VERUZA ILKIU 67,00   67,00 30 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 13/05/1971 9,00 8,00 6,00 44,00 

23792732 PATRÍCIA APARECIDA NOVAIS CADORE 67,00   67,00 31 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 08/12/1998 9,00 6,00 12,00 40,00 

23797698 SANDRA MARA BYGUNAS 67,00   67,00 32 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 24/02/1987 6,00 6,00 15,00 40,00 
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23794993 CRISLANE SANTOS CASARIN 65,00   65,00 33 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 09/12/1988 9,00 4,00 12,00 40,00 

23792223 LUCIANA MAIER 64,00   64,00 34 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 22/12/1986 9,00 4,00 15,00 36,00 

23795572 HENRIQUE SILVERIO DOS SANTOS 63,00   63,00 35 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 04/04/2001 12,00 10,00 9,00 32,00 

23794100 FABIANA LETÍCIA DE FRANÇA FERREIRA 62,00   62,00 36 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 24/04/1988 9,00 4,00 9,00 40,00 

23795320 LIDIANE LUIZA FACHINELLO 62,00   62,00 37 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 18/02/2000 9,00 4,00 9,00 40,00 

23791500 JOSIANE ANDREIA MACHADO DA SILVA 62,00   62,00 38 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 23/05/1981 6,00 10,00 6,00 40,00 

23789671 KELLY AMARAL 62,00   62,00 39 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 06/07/1993 9,00 2,00 15,00 36,00 

23790001 IRACI FERREIRA DE MELO 62,00   62,00 40 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 05/06/1980 9,00 8,00 9,00 36,00 

23790545 CHAINE CRISTINE FORTES LOPES 62,00   62,00 41 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 01/08/1995 9,00 8,00 9,00 36,00 

23794158 JOCEMARA CAMILE MAIER 60,00   60,00 42 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 07/09/2004 15,00 4,00 9,00 32,00 

23791009 INES BERRIDO DA SILVA HANZEN 59,00   59,00 43 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 11/01/1977 9,00 2,00 12,00 36,00 

23792255 ELIANE SALES RIBEIRO 58,00   58,00 44 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 02/06/1991 6,00 4,00 12,00 36,00 

23795452 NEUSA TERRES FARIAS 58,00   58,00 45 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 08/05/1970 12,00 2,00 12,00 32,00 

23790272 VERIDIANA GABRIELA LODI BERLANDA 58,00   58,00 46 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 12/05/1987 6,00 8,00 12,00 32,00 

23791411 ALEX JUNIOR KUHA SUTIL 58,00   58,00 47 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 16/08/2004 15,00 6,00 9,00 28,00 

23797255 MARIA EDUARDA MELO ALVES 58,00   58,00 48 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 19/10/2006 15,00 6,00 9,00 28,00 

23790184 JAQUELINE SGANZERLA DA SILVA 57,00   57,00 49 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 01/12/1997 12,00 0,00 9,00 36,00 

23794370 ROSANA MARQUES DA SILVA 57,00   57,00 50 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 14/11/1981 12,00 6,00 15,00 24,00 

23794710 FRANCIELE DE FRANÇA FERREIRA CHIMENDE 56,00   56,00 51 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 30/08/1992 9,00 0,00 15,00 32,00 

23790999 MARIVANE GONÇALVES CANDIDO 55,00   55,00 52 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 08/08/1995 9,00 2,00 12,00 32,00 

23790607 MARIELE DE ABREU 55,00   55,00 53 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 12/04/1992 6,00 8,00 9,00 32,00 

23789603 DELAIR DE LOURDES DA SILVA 54,00   54,00 54 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 16/02/1988 3,00 2,00 9,00 40,00 

23797270 LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA ANSCHAU 54,00   54,00 55 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 19/04/2008 9,00 4,00 9,00 32,00 

23790743 ANDRESSA GABRIELI MOURA DALMASSO 54,00   54,00 56 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 04/02/2003 12,00 2,00 12,00 28,00 

23789554 ALEXANDRA INES MIORANZA 53,00   53,00 57 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 26/11/2002 6,00 4,00 15,00 28,00 

23791687 SOLANGE APARECIDA DO NASCIMENTO 51,00   51,00 58 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 27/07/1970 6,00 4,00 9,00 32,00 

23796119 MARLENE STEPHANINI CECHET 51,00   51,00 59 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 30/08/1966 15,00 0,00 12,00 24,00 
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23794423 TEREZINHA DUARTE 50,00   50,00 60 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 29/10/1957 9,00 4,00 9,00 28,00 

23790494 ELIZANDRA RIBEIRO DA SILVA FRIZAO 50,00   50,00 61 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 24/08/1993 6,00 4,00 12,00 28,00 

23790605 GABRIEL LUCIANO DE SOUZA 50,00   50,00 62 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 14/04/2007 9,00 8,00 9,00 24,00 

23790908 CHAIANE APARECIDA DELANI ZOCKE 93,00   93,00 1 AGENTE DE ENDEMIAS 04/11/1994 15,00 10,00 12,00 56,00 

23791536 ROBERTO CARLOS SIMAO 82,00   82,00 2 AGENTE DE ENDEMIAS 29/03/1976 9,00 10,00 15,00 48,00 

23795350 ADRIA MARINA POPLASKI 77,00   77,00 3 AGENTE DE ENDEMIAS 24/10/1994 6,00 8,00 15,00 48,00 

23797178 RICARDO LUIZ MAFESSONI 75,00   75,00 4 AGENTE DE ENDEMIAS 01/06/1987 6,00 2,00 15,00 52,00 

23795965 LUANA SIÉBRE 75,00   75,00 5 AGENTE DE ENDEMIAS 09/11/2004 6,00 8,00 9,00 52,00 

23797273 ALBERTO GEMELLI 72,00   72,00 6 AGENTE DE ENDEMIAS 09/06/1979 6,00 10,00 12,00 44,00 

23794124 SAMANTHA VON FRUHAUF 71,00   71,00 7 AGENTE DE ENDEMIAS 01/07/2003 12,00 10,00 9,00 40,00 

23797124 JOEL VALDERI VIANA 69,00   69,00 8 AGENTE DE ENDEMIAS 08/09/1982 6,00 10,00 9,00 44,00 

23795242 MICHELE SCHASTAI BIRK 67,00   67,00 9 AGENTE DE ENDEMIAS 07/08/2004 3,00 8,00 12,00 44,00 

23795102 VALDIR DE MELO FIRMES 66,00   66,00 10 AGENTE DE ENDEMIAS 03/07/1987 6,00 8,00 12,00 40,00 

23791705 INÊZ LAMPUGNANI 64,00   64,00 11 AGENTE DE ENDEMIAS 24/09/1980 6,00 2,00 12,00 44,00 

23791324 LUCIA VERONES BACCHI 64,00   64,00 12 AGENTE DE ENDEMIAS 26/03/1982 6,00 2,00 12,00 44,00 

23790869 HELITON FERNANDES DOS SANTOS 64,00   64,00 13 AGENTE DE ENDEMIAS 30/11/1993 12,00 6,00 6,00 40,00 

23794964 ROSANI APARECIDA JOHANN 64,00   64,00 14 AGENTE DE ENDEMIAS 07/06/1982 6,00 6,00 12,00 40,00 

23797408 TIAGO FELIPE FARIAS 62,00   62,00 15 AGENTE DE ENDEMIAS 18/06/1997 6,00 4,00 12,00 40,00 

23795026 ODAIR MARCELO COSTA 60,00   60,00 16 AGENTE DE ENDEMIAS 04/09/1972 3,00 4,00 9,00 44,00 

23795062 LUIZ GUILHERME BURTULI 60,00   60,00 17 AGENTE DE ENDEMIAS 21/08/2001 9,00 2,00 9,00 40,00 

23791949 TAMIRES GOMES DOS SANTOS SILVA 58,00   58,00 18 AGENTE DE ENDEMIAS 03/06/1990 6,00 4,00 12,00 36,00 

23794683 CINTIA GABI MINOSSO 57,00   57,00 19 AGENTE DE ENDEMIAS 29/01/1990 3,00 2,00 12,00 40,00 

23794432 EDUARDO CASAGRANDE DA CRUZ 57,00   57,00 20 AGENTE DE ENDEMIAS 18/02/2006 6,00 10,00 9,00 32,00 

23794095 CLAUDINEI JULIO DA ROCHA 56,00   56,00 21 AGENTE DE ENDEMIAS 15/04/1985 0,00 0,00 12,00 44,00 

23794056 JADER FERNANDO CONRAT 54,00   54,00 22 AGENTE DE ENDEMIAS 04/04/1990 0,00 2,00 12,00 40,00 

23792825 QUERINO ANTÔNIO MACHADO DE CAMPOS 54,00   54,00 23 AGENTE DE ENDEMIAS 03/09/1980 0,00 6,00 12,00 36,00 

23797709 CAROLINE DATSCH SGANZERLA 85,00  5,00 90,00 1 ANALISTA ADMINISTRATIVO 28/09/1990 15,00 10,00 12,00 48,00 
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23794483 LETIANE THOMAS HENDGES 88,00   88,00 2 ANALISTA ADMINISTRATIVO 18/11/1993 15,00 10,00 15,00 48,00 

23789464 PABOLA PAULA KLEIN 84,40   84,40 3 ANALISTA ADMINISTRATIVO 09/10/1990 15,00 10,00 9,00 50,40 

23789908 WILLIAN KELVIN GUEMBITZKI 82,20   82,20 4 ANALISTA ADMINISTRATIVO 05/11/1993 12,00 6,00 9,00 55,20 

23793349 HENRIQUE GOMES RAMOS 76,60   76,60 5 ANALISTA ADMINISTRATIVO 14/05/1994 9,00 10,00 12,00 45,60 

23789509 YEDA MAEVE WEBER 76,20   76,20 6 ANALISTA ADMINISTRATIVO 09/07/1982 15,00 6,00 12,00 43,20 

23794304 ELIZETE PEREIRA DA SILVA 69,40  2,50 71,90 7 ANALISTA ADMINISTRATIVO 26/05/1985 9,00 10,00 12,00 38,40 

23794797 MARCIO SILVA PEREIRA 71,00   71,00 8 ANALISTA ADMINISTRATIVO 05/04/1985 3,00 8,00 12,00 48,00 

23794007 HELOISE DE OLIVEIRA MALAGGI 70,60   70,60 9 ANALISTA ADMINISTRATIVO 15/05/2001 12,00 4,00 9,00 45,60 

23794851 DAIANE BRESSAN TAUCHERT 67,60  2,50 70,10 10 ANALISTA ADMINISTRATIVO 26/03/1994 6,00 4,00 12,00 45,60 

23795550 ERNANI ALECSON BUSNELLO 69,80   69,80 11 ANALISTA ADMINISTRATIVO 07/05/1975 9,00 8,00 12,00 40,80 

23796228 SILVIO ALVES DA ROSA 64,60  5,00 69,60 12 ANALISTA ADMINISTRATIVO 30/06/1980 3,00 4,00 12,00 45,60 

23796537 GISELE PATRICIA DE OLIVEIRA BORTOLOTTI 65,40   65,40 13 ANALISTA ADMINISTRATIVO 15/04/1987 9,00 6,00 12,00 38,40 

23795206 CARLOS EDUARDO TERRES 63,60   63,60 14 ANALISTA ADMINISTRATIVO 20/12/1978 3,00 6,00 9,00 45,60 

23794549 GUILHERME SCHIZZI 63,40   63,40 15 ANALISTA ADMINISTRATIVO 30/10/1994 12,00 4,00 9,00 38,40 

23797236 CATIANE LINDEN 60,60  2,50 63,10 16 ANALISTA ADMINISTRATIVO 15/01/1989 6,00 0,00 9,00 45,60 

23797936 DIONISLEI GUIMARÃES DOS SANTOS 60,60   60,60 17 ANALISTA ADMINISTRATIVO 14/01/1986 12,00 6,00 9,00 33,60 

23794272 STÉPHANIE VON FRÜHAUF MOOS 60,60   60,60 18 ANALISTA ADMINISTRATIVO 29/01/1999 6,00 6,00 15,00 33,60 

23797121 JHONNY DONJOA SILVA 60,20   60,20 19 ANALISTA ADMINISTRATIVO 20/12/1995 6,00 2,00 9,00 43,20 

23797162 SILVANA APARECIDA TABOLKA GIBMAIER 59,40   59,40 20 ANALISTA ADMINISTRATIVO 03/05/1995 6,00 0,00 15,00 38,40 

23791320 ANA PAULA TEIXEIRA 59,00   59,00 21 ANALISTA ADMINISTRATIVO 04/08/1980 0,00 2,00 9,00 48,00 

23797322 JULIANE APARECIDA ALVES 56,40  2,50 58,90 22 ANALISTA ADMINISTRATIVO 09/04/1990 6,00 6,00 6,00 38,40 

23794297 VINÍCIOS ADRIANO VON FRUHAUF 58,00   58,00 23 ANALISTA ADMINISTRATIVO 06/05/1978 9,00 4,00 9,00 36,00 

23795094 KARLA JAQUELINE DE SOUZA 54,00  2,50 56,50 24 ANALISTA ADMINISTRATIVO 20/12/1994 3,00 0,00 15,00 36,00 

23797431 DANIELA CARISE CHIOQUETTA 56,00   56,00 25 ANALISTA ADMINISTRATIVO 28/01/1993 3,00 8,00 9,00 36,00 

23795164 MARLICE HAITO 51,80   51,80 26 ANALISTA ADMINISTRATIVO 11/02/1975 6,00 2,00 15,00 28,80 

23790707 ANDREIA CRISTINA VON FRUHAUF MOOS 50,80   50,80 27 ANALISTA ADMINISTRATIVO 29/10/1979 9,00 4,00 9,00 28,80 

23795298 MARCELO MARODIN 50,60   50,60 28 ANALISTA ADMINISTRATIVO 08/02/1992 12,00 2,00 3,00 33,60 
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23791104 BRAYAN FERNANDO DOS SANTOS SANT ANA 90,80  5,00 95,80 1 ARQUITETO 17/10/1997 15,00 8,00 15,00 52,80 

23794832 DALINE GIOVANA RISKALLA GUARISE 90,40  2,50 92,90 2 ARQUITETO 09/03/1997 15,00 10,00 15,00 50,40 

23797720 SANDRA REGINA CASAGRANDE DE MORAES 71,60  17,50 89,10 3 ARQUITETO 27/05/1964 9,00 8,00 9,00 45,60 

23791740 DANIELA DERLAN TAVARES KOGLER 82,40   82,40 4 ARQUITETO 22/09/2003 15,00 8,00 9,00 50,40 

23795380 GUSTAVO PAULUK 75,20  2,50 77,70 5 ARQUITETO 11/09/1998 15,00 8,00 9,00 43,20 

23795514 JOEL CARLOS TREVISOL 74,20  2,50 76,70 6 ARQUITETO 05/08/1995 12,00 10,00 9,00 43,20 

23794624 JOAO PEDRO FARINON BETZEK 69,80  2,50 72,30 7 ARQUITETO 27/08/1998 15,00 8,00 6,00 40,80 

23797432 MARIO JOSE FORMOLO JUNIOR 72,20   72,20 8 ARQUITETO 04/09/1987 9,00 8,00 12,00 43,20 

23789414 JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 66,80  5,00 71,80 9 ARQUITETO 25/11/1989 9,00 8,00 9,00 40,80 

23794444 HINAYLEN BOTH 69,80   69,80 10 ARQUITETO 08/07/1997 9,00 8,00 12,00 40,80 

23791619 GABRIELA DA ROSA DE SOUZA 67,20  2,50 69,70 11 ARQUITETO 23/07/2001 12,00 6,00 6,00 43,20 

23794070 BRUNA VITÓRIA GELESKI 69,60   69,60 12 ARQUITETO 25/04/2001 9,00 6,00 9,00 45,60 

23791635 GIULIANO CUNHA COUTINHO 59,40  7,50 66,90 13 ARQUITETO 19/10/1972 9,00 6,00 6,00 38,40 

23797203 ALANA ADAMANTE MAGRI 64,20   64,20 14 ARQUITETO 22/05/1997 6,00 6,00 9,00 43,20 

23794807 SARIELY APARECIDA RIEGER 59,00  5,00 64,00 15 ARQUITETO 23/02/1991 6,00 8,00 9,00 36,00 

23794083 LUIZ GIACOMINI JÚNIOR 60,40  2,50 62,90 16 ARQUITETO 21/03/1991 6,00 4,00 12,00 38,40 

23795182 DEBORA CRISTINA SANDRIN 62,80   62,80 17 ARQUITETO 21/03/1998 6,00 4,00 12,00 40,80 

23795493 EDVANDRO AUGUSTO PISSAIA 62,20   62,20 18 ARQUITETO 17/12/1999 9,00 4,00 6,00 43,20 

23797211 POLIANA TONEL 61,00   61,00 19 ARQUITETO 11/05/1998 9,00 4,00 12,00 36,00 

23790275 MAIKIELI BUSSOLARO 58,00  2,50 60,50 20 ARQUITETO 28/01/1997 3,00 4,00 3,00 48,00 

23790246 ANA CAROLINE SCHREINER 55,20  5,00 60,20 21 ARQUITETO 25/02/1996 6,00 6,00 12,00 31,20 

23795995 KETELIN GEMELLI CHRIST 59,80   59,80 22 ARQUITETO 23/12/1991 9,00 4,00 6,00 40,80 

23795568 ISADORA MUNHOZ RODRIGUES 59,00   59,00 23 ARQUITETO 23/06/2000 3,00 8,00 12,00 36,00 

23795312 VITÓRIA CRISTINE SANTOS 57,20   57,20 24 ARQUITETO 22/07/2002 0,00 2,00 12,00 43,20 

23789965 FERNANDA ZIMPEL 55,00   55,00 25 ARQUITETO 30/03/1999 3,00 4,00 12,00 36,00 

23797614 NATHALIA MARIA LEBKUCHEN CRESTANI 50,60   50,60 26 ARQUITETO 13/11/2001 6,00 8,00 3,00 33,60 

23797441 EDVIGA BOGUT DE OLIVEIRA 79,60  5,00 84,60 1 ASSISTENTE SOCIAL 02/09/1974 15,00 4,00 15,00 45,60 
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23797658 MARIANA PANASSOLO 73,20   73,20 2 ASSISTENTE SOCIAL 15/08/2001 9,00 6,00 15,00 43,20 

23791557 PAOLA DAL MAGRO DE OLIVEIRA 71,60   71,60 3 ASSISTENTE SOCIAL 07/10/2004 9,00 8,00 9,00 45,60 

23790201 JANE ALVES RODRIGUES 68,60  2,50 71,10 4 ASSISTENTE SOCIAL 16/09/1976 12,00 8,00 15,00 33,60 

23791170 MAYARA DE OLIVEIRA DE AVILA 67,60  2,50 70,10 5 ASSISTENTE SOCIAL 09/12/1998 9,00 4,00 9,00 45,60 

23790961 SARA DUARTE 64,00  5,00 69,00 6 ASSISTENTE SOCIAL 20/06/1993 15,00 4,00 9,00 36,00 

23793004 REGINA BORGES BESERRA DA SILVA 68,60   68,60 7 ASSISTENTE SOCIAL 05/11/1983 15,00 2,00 6,00 45,60 

23797207 ALEXANDRA GESSI 65,40  2,50 67,90 8 ASSISTENTE SOCIAL 04/04/1988 6,00 6,00 15,00 38,40 

23790123 TAYNA FERNANDA DONEL 66,40   66,40 9 ASSISTENTE SOCIAL 15/08/2001 9,00 10,00 9,00 38,40 

23790080 JUCEMARA DE MORAIS ROMANOSKI 59,60  5,00 64,60 10 ASSISTENTE SOCIAL 28/03/1995 6,00 2,00 6,00 45,60 

23796477 JULIA CAROLINE PEREIRA 61,40  2,50 63,90 11 ASSISTENTE SOCIAL 18/07/1999 12,00 2,00 9,00 38,40 

23795304 DAIANE CRISTINA DA SILVA MOLON 58,60  2,50 61,10 12 ASSISTENTE SOCIAL 02/09/1991 6,00 4,00 15,00 33,60 

23794036 LEOBINA GULHAK 54,00  5,00 59,00 13 ASSISTENTE SOCIAL 12/04/1982 9,00 6,00 15,00 24,00 

23792976 SCHEILA PERIN PORTELLA 53,20  5,00 58,20 14 ASSISTENTE SOCIAL 20/01/1993 9,00 4,00 9,00 31,20 

23791270 ROSANE DOS SANTOS VISNIESKI 51,20   51,20 15 ASSISTENTE SOCIAL 04/01/1992 9,00 2,00 9,00 31,20 

23795951 TATIANE VIOLA 74,20  5,00 79,20 1 AUDITOR FISCAL 15/12/1991 12,00 4,00 15,00 43,20 

23797280 JULIANA SIMÕES PÉRICO 58,40  2,50 60,90 2 AUDITOR FISCAL 27/08/1992 12,00 2,00 6,00 38,40 

23789787 LEONARDO JOSÉ DALAZEN REIS 92,80  2,50 95,30 1 CONTADOR 31/03/2000 15,00 10,00 15,00 52,80 

23789692 ANA CRISTINA MANGONI 90,40   90,40 2 CONTADOR 12/03/2002 15,00 10,00 15,00 50,40 

23789496 RICARDO RUSCHEL 78,60  10,00 88,60 3 CONTADOR 28/07/1988 15,00 6,00 12,00 45,60 

23790082 DIENNIFER DOS SANTOS SILVA 83,80  2,50 86,30 4 CONTADOR 02/04/1999 15,00 10,00 6,00 52,80 

23789642 NATHIELY APARECIDA PERIN 80,40  5,00 85,40 5 CONTADOR 24/03/2001 12,00 6,00 12,00 50,40 

23797246 EVANDRO JOSÉ FRIZZO 82,20  2,50 84,70 6 CONTADOR 18/05/1989 15,00 6,00 6,00 55,20 

23794214 LARISSA GALVAO COSTA 83,80   83,80 7 CONTADOR 21/05/1999 15,00 10,00 6,00 52,80 

23794001 ROSMAR FREDERICH 79,80   79,80 8 CONTADOR 31/08/1985 9,00 6,00 12,00 52,80 

23797330 MARCELO DAL MOLIN 74,00  5,00 79,00 9 CONTADOR 10/03/1985 15,00 8,00 15,00 36,00 

23797274 THAIS MARA FALENSKI 71,20   71,20 10 CONTADOR 04/02/1994 15,00 10,00 15,00 31,20 

23794498 GABRIEL MORETTI IOP 70,00   70,00 11 CONTADOR 24/02/2000 12,00 10,00 12,00 36,00 
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23794091 JOCEMAR ACORDE DE SOUZA 67,80   67,80 12 CONTADOR 15/08/1990 9,00 6,00 12,00 40,80 

23796771 TANIA DONATTO BRUSTOLIN 66,60   66,60 13 CONTADOR 05/08/1986 6,00 6,00 9,00 45,60 

23797895 LEONARDO HENRIQUE ROTTA 66,60   66,60 14 CONTADOR 01/01/2001 15,00 6,00 12,00 33,60 

23789782 SUZAMARA HANCKE 59,20  5,00 64,20 15 CONTADOR 01/01/1983 12,00 10,00 6,00 31,20 

23796796 ALEXANDRE KEHL PEREIRA 55,80  5,00 60,80 16 CONTADOR 25/02/1982 12,00 6,00 9,00 28,80 

23797081 JHONATAN SERATTO 54,60   54,60 17 CONTADOR 06/07/1994 12,00 6,00 15,00 21,60 

23789993 ELIZIANE CRISTINA ROHDEN 52,60   52,60 18 CONTADOR 20/05/1988 12,00 4,00 3,00 33,60 

23797776 JOAO PEDRO APEL 51,40   51,40 19 CONTADOR 12/05/2000 3,00 10,00 12,00 26,40 

23790517 ADINAR FRANCISCO ROQUE 71,00   71,00 1 CUIDADOR SOCIAL 21/10/1984 6,00 10,00 15,00 40,00 

23790590 ANA PAULA HOFFMANN 83,00  5,00 88,00 1 ENFERMEIRO 03/10/1998 15,00 8,00 12,00 48,00 

23790510 JESSICA KEILLA SANTIN 81,40  5,00 86,40 2 ENFERMEIRO 27/09/1993 12,00 4,00 15,00 50,40 

23797681 RAFAEL RUBENS DE BARROS 77,40  5,00 82,40 3 ENFERMEIRO 09/09/1986 6,00 6,00 15,00 50,40 

23791428 SELMA FATIMA REOLON BOHNEN 75,20  5,00 80,20 4 ENFERMEIRO 01/10/1985 12,00 8,00 12,00 43,20 

23791087 DAIANE BORSATI 75,00  5,00 80,00 5 ENFERMEIRO 03/07/1989 12,00 6,00 9,00 48,00 

23790048 LETÍCIA MARIA RAFAIN 79,20   79,20 6 ENFERMEIRO 02/08/2000 15,00 6,00 15,00 43,20 

23789929 KASSIANY CARVALHO GUTERVIL 78,80   78,80 7 ENFERMEIRO 09/06/2001 12,00 8,00 6,00 52,80 

23794820 LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA 72,40  5,00 77,40 8 ENFERMEIRO 21/10/1993 12,00 4,00 6,00 50,40 

23797368 ISADORA MENEGATI COVATTI 77,00   77,00 9 ENFERMEIRO 21/06/1998 6,00 8,00 15,00 48,00 

23794829 LETICIA MELO SANTOS 75,60   75,60 10 ENFERMEIRO 08/02/2003 9,00 6,00 15,00 45,60 

23794881 RAQUEL PEREIRA GONZALEZ 75,20   75,20 11 ENFERMEIRO 23/04/1991 15,00 2,00 3,00 55,20 

23795836 LARISSA MAIELY LEAO 70,20  5,00 75,20 12 ENFERMEIRO 27/09/2000 15,00 6,00 6,00 43,20 

23790144 EDIVANIA LAVINIA DOS SANTOS 75,20   75,20 13 ENFERMEIRO 21/07/2003 12,00 8,00 12,00 43,20 

23792045 BRUNA GASPAR 73,60   73,60 14 ENFERMEIRO 13/03/2001 9,00 4,00 15,00 45,60 

23795769 ANA CAROLINA RUTKOWSKI DE CAMARGO 73,40   73,40 15 ENFERMEIRO 04/05/2001 12,00 2,00 9,00 50,40 

23798002 CAMILA GIOVANNA INFANTINO BARRETO 72,60   72,60 16 ENFERMEIRO 30/07/2001 12,00 6,00 9,00 45,60 

23791592 DIEGO ANTONIO BOAVA 71,20   71,20 17 ENFERMEIRO 07/06/1987 15,00 4,00 9,00 43,20 

23795469 LARISSA MAFFIOLETTI SANTOS 68,60  2,50 71,10 18 ENFERMEIRO 16/10/1996 6,00 8,00 9,00 45,60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
ESTADO DOPARANÁ  

  
 

23791875 ALINE DE MATOS DA SILVA 69,60   69,60 19 ENFERMEIRO 05/12/1997 9,00 0,00 15,00 45,60 

23793937 EMANOELE APARECIDA ZINKE 64,40  5,00 69,40 20 ENFERMEIRO 07/11/1998 9,00 2,00 15,00 38,40 

23790970 GÉSSICA CRISTINA CASANI PERIN 63,80  5,00 68,80 21 ENFERMEIRO 05/09/1986 3,00 8,00 12,00 40,80 

23793345 ALEXSANDRA BORGES LUDVICHK 67,60   67,60 22 ENFERMEIRO 22/10/1998 6,00 4,00 12,00 45,60 

23795244 GABRIELA NOGUEIRA VOIDILO 67,20   67,20 23 ENFERMEIRO 16/11/2002 9,00 6,00 9,00 43,20 

23794658 ROSILENE INÊS ECKERT KRUMMENAUER 66,80   66,80 24 ENFERMEIRO 23/02/1983 9,00 8,00 9,00 40,80 

23798055 EDUARDA DE FREITAS RODRIGUES LUNA 66,80   66,80 25 ENFERMEIRO 14/01/2002 6,00 8,00 12,00 40,80 

23794266 DANIELE VERMOLHEM 61,20  5,00 66,20 26 ENFERMEIRO 29/12/1996 3,00 6,00 9,00 43,20 

23791993 ISABELA MARQUES 65,60   65,60 27 ENFERMEIRO 14/03/1997 9,00 2,00 9,00 45,60 

23790114 JOCINEIA LEMES DO NASCIMENTO 65,60   65,60 28 ENFERMEIRO 07/02/1998 9,00 2,00 9,00 45,60 

23793003 EVELLIN DAYANE FONTANA 65,40   65,40 29 ENFERMEIRO 13/04/2000 9,00 6,00 12,00 38,40 

23790396 DIANA ALBONICO 60,20  5,00 65,20 30 ENFERMEIRO 23/10/1997 6,00 2,00 9,00 43,20 

23790702 ROSILEI BELEGANTE 62,60  2,50 65,10 31 ENFERMEIRO 23/09/1992 6,00 2,00 9,00 45,60 

23795195 SAYURI DE ANDRADE FOGAÇA 64,40   64,40 32 ENFERMEIRO 30/03/1998 9,00 8,00 9,00 38,40 

23794961 KETLYN LORENA GUISI 63,80   63,80 33 ENFERMEIRO 20/03/2003 9,00 2,00 12,00 40,80 

23798040 ROBISON RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA 57,80  5,00 62,80 34 ENFERMEIRO 24/09/1992 6,00 2,00 9,00 40,80 

23794782 JULIANO GIBMEIER 57,40  5,00 62,40 35 ENFERMEIRO 30/04/1980 6,00 4,00 9,00 38,40 

23795253 LAIZE APARECIDA VITORASSI 62,20   62,20 36 ENFERMEIRO 11/12/2001 6,00 4,00 9,00 43,20 

23794745 EDUARDA DO CARMO VANELI 61,80   61,80 37 ENFERMEIRO 12/04/2001 6,00 6,00 9,00 40,80 

23794160 LUCAS GONZALES 60,60   60,60 38 ENFERMEIRO 17/05/1998 9,00 6,00 12,00 33,60 

23793924 ADIEL ANTUNES DE MIRANDA 60,60   60,60 39 ENFERMEIRO 06/09/2002 9,00 6,00 12,00 33,60 

23794155 REBECA DA SILVA 59,60   59,60 40 ENFERMEIRO 22/08/2000 9,00 2,00 15,00 33,60 

23797265 ROSANE RIEGER 59,40   59,40 41 ENFERMEIRO 08/04/1981 6,00 6,00 9,00 38,40 

23795008 GABRIEL EDUARDO BACHMAN 58,80   58,80 42 ENFERMEIRO 24/05/2000 3,00 6,00 9,00 40,80 

23797764 ERICA CAYLA SOUZA RAMIRES 58,40   58,40 43 ENFERMEIRO 25/02/2004 9,00 8,00 3,00 38,40 

23797253 FABIOLA ANY BOHRER 58,20   58,20 44 ENFERMEIRO 18/09/2002 6,00 0,00 9,00 43,20 

23789765 PAOLA CASSOL 52,80  5,00 57,80 45 ENFERMEIRO 01/07/1983 6,00 6,00 12,00 28,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
ESTADO DOPARANÁ  

  
 

23797694 TAINARA NOTH JOB DA SILVA 57,00   57,00 46 ENFERMEIRO 07/09/1998 6,00 6,00 9,00 36,00 

23792573 JACIRA DA SILVA DIAS 51,00  5,00 56,00 47 ENFERMEIRO 19/06/1979 9,00 0,00 6,00 36,00 

23794806 MONICA TONDO 50,60  5,00 55,60 48 ENFERMEIRO 20/01/1990 6,00 2,00 9,00 33,60 

23796940 EVANILDA SALETE DE SIQUEIRA RIZZO 52,80  2,50 55,30 49 ENFERMEIRO 05/08/1963 6,00 0,00 6,00 40,80 

23791442 ADRIANE TEREZINHA BARBOSA 55,00   55,00 50 ENFERMEIRO 06/11/1994 6,00 4,00 9,00 36,00 

23795763 AMANDA DE ANDRADE BURATO FERREIRA DE MENEZES 53,80   53,80 51 ENFERMEIRO 06/07/2002 6,00 4,00 3,00 40,80 

23794307 CLEOMAR FARIAS BARBOSA 53,60   53,60 52 ENFERMEIRO 27/03/1997 9,00 2,00 9,00 33,60 

23795345 BRUNA PILGER 53,60   53,60 53 ENFERMEIRO 17/03/1997 6,00 2,00 12,00 33,60 

23789713 OHANA GABRIELI DE RAMOS WERLE 53,40   53,40 54 ENFERMEIRO 18/01/2002 3,00 6,00 6,00 38,40 

23795358 CAROLINE BAÚ 51,80   51,80 55 ENFERMEIRO 14/05/2002 9,00 2,00 12,00 28,80 

23797834 MERI PATRICIA BARTH 51,40   51,40 56 ENFERMEIRO 08/01/1997 9,00 4,00 12,00 26,40 

23797690 MARCIA REGINA ANTUNES 50,60   50,60 57 ENFERMEIRO 20/04/1979 6,00 2,00 9,00 33,60 

23790074 MARIA ELENIR SAMPAIO 50,00   50,00 58 ENFERMEIRO 23/01/1976 6,00 2,00 6,00 36,00 

23795526 PRICILA MIRIAM MÓSENA BERTAGNOLLI 82,80  5,00 87,80 1 ENFERMEIRO PLANTONISTA 03/05/1985 15,00 6,00 9,00 52,80 

23797832 MAICO VINICIUS CONFORTIN ZAMARCHI 87,40   87,40 2 ENFERMEIRO PLANTONISTA 05/05/2003 12,00 10,00 15,00 50,40 

23791041 ANNA LAURA WEBER 80,60  5,00 85,60 3 ENFERMEIRO PLANTONISTA 06/08/1998 12,00 2,00 9,00 57,60 

23791277 BARTIRA ZANELA 78,60  5,00 83,60 4 ENFERMEIRO PLANTONISTA 17/01/1981 12,00 0,00 9,00 57,60 

23791352 JOSERLEY DE LIMA CARDOSO DE OLIVEIRA 81,80   81,80 5 ENFERMEIRO PLANTONISTA 09/11/1984 9,00 8,00 12,00 52,80 

23794269 MATHEUS ANTONIO MARCINIAKI 76,40  5,00 81,40 6 ENFERMEIRO PLANTONISTA 11/06/1994 9,00 2,00 15,00 50,40 

23794822 MIRELLA MORAES OLIVEIRA 80,60   80,60 7 ENFERMEIRO PLANTONISTA 30/09/2000 12,00 8,00 15,00 45,60 

23791468 MELISSA DOS SANTOS CASSOL 80,40   80,40 8 ENFERMEIRO PLANTONISTA 18/04/2002 12,00 6,00 12,00 50,40 

23791250 MARIA EDUARDA FERREIRA CAMILO 79,80   79,80 9 ENFERMEIRO PLANTONISTA 03/08/2003 12,00 6,00 9,00 52,80 

23793161 ANA LUIZA BARATIERI 77,80   77,80 10 ENFERMEIRO PLANTONISTA 17/07/2003 9,00 4,00 12,00 52,80 

23790488 ISABELA DE BRITO URIAS PINTO 75,00  2,50 77,50 11 ENFERMEIRO PLANTONISTA 23/07/1998 9,00 6,00 12,00 48,00 

23793528 SILVONEI PORTELLA 77,40   77,40 12 ENFERMEIRO PLANTONISTA 24/10/1991 9,00 6,00 12,00 50,40 

23791096 ADAIANE GOMES DOS SANTOS 74,80   74,80 13 ENFERMEIRO PLANTONISTA 14/06/1994 9,00 4,00 9,00 52,80 

23789462 BRUNNA PEREIRA PEDROSO 74,00   74,00 14 ENFERMEIRO PLANTONISTA 19/03/1998 12,00 2,00 12,00 48,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
ESTADO DOPARANÁ  

  
 

23796062 HIAN CARLOS GUTZEIT BRASIL 70,60  2,50 73,10 15 ENFERMEIRO PLANTONISTA 15/04/1998 9,00 4,00 12,00 45,60 

23789820 ISABEL FERREIRA DOS SANTOS 73,00   73,00 16 ENFERMEIRO PLANTONISTA 08/02/2002 9,00 4,00 12,00 48,00 

23789575 EDISON DIEGO DE MORAES 70,20  2,50 72,70 17 ENFERMEIRO PLANTONISTA 22/10/1996 9,00 6,00 12,00 43,20 

23794796 TAILANA GIACOMIN 72,60   72,60 18 ENFERMEIRO PLANTONISTA 02/09/2003 9,00 6,00 12,00 45,60 

23794918 ELISA VNUK 70,00   70,00 19 ENFERMEIRO PLANTONISTA 05/02/2002 3,00 4,00 15,00 48,00 

23790745 THAIS DA SILVA CORRÊA 65,00  5,00 70,00 20 ENFERMEIRO PLANTONISTA 15/10/1987 3,00 2,00 12,00 48,00 

23797659 ELDA VENANCIO CHAVES 67,60   67,60 21 ENFERMEIRO PLANTONISTA 11/08/1982 9,00 4,00 9,00 45,60 

23795224 FABIANA NOGUEIRA LEMOS 64,80  2,50 67,30 22 ENFERMEIRO PLANTONISTA 15/05/1981 9,00 6,00 9,00 40,80 

23795699 ELIZANDRA PORTO 61,40  5,00 66,40 23 ENFERMEIRO PLANTONISTA 17/04/1982 12,00 2,00 9,00 38,40 

23790758 VANESSA DE FAVERI FERREIRA 63,40   63,40 24 ENFERMEIRO PLANTONISTA 05/02/2003 9,00 4,00 12,00 38,40 

23789601 TAINARA DOS SANTOS 60,20  2,50 62,70 25 ENFERMEIRO PLANTONISTA 24/05/1997 9,00 2,00 6,00 43,20 

23794899 IGDALIA LETÍCIA DOS SANTOS 62,60   62,60 26 ENFERMEIRO PLANTONISTA 24/06/2003 6,00 2,00 9,00 45,60 

23798035 LEANDRO TAVARES DA SILVA 62,40   62,40 27 ENFERMEIRO PLANTONISTA 29/03/1978 6,00 6,00 12,00 38,40 

23794482 SOLANGE RODRIGUES DE OLIVEIRA 56,20  5,00 61,20 28 ENFERMEIRO PLANTONISTA 03/10/1974 3,00 4,00 6,00 43,20 

23791260 THAYANA MAYARA FARIAS 57,20  2,50 59,70 29 ENFERMEIRO PLANTONISTA 16/04/1994 6,00 2,00 6,00 43,20 

23794823 GIANA TEREZINHA BABINSKI 59,20   59,20 30 ENFERMEIRO PLANTONISTA 15/02/1974 3,00 4,00 9,00 43,20 

23794791 ISABEL WINHARSKI DA COSTA 53,00  5,00 58,00 31 ENFERMEIRO PLANTONISTA 22/02/2001 6,00 2,00 9,00 36,00 

23791357 JAQUELINE INGLES DA ROSA 55,80   55,80 32 ENFERMEIRO PLANTONISTA 03/07/2001 6,00 0,00 9,00 40,80 

23795664 DILVANA RITTER 55,00   55,00 33 ENFERMEIRO PLANTONISTA 20/02/1987 3,00 4,00 12,00 36,00 

23794831 ISABELA PAGANINI 50,20   50,20 34 ENFERMEIRO PLANTONISTA 03/12/1996 9,00 4,00 6,00 31,20 

23795015 JEAN CARLOS TORTELLI 92,20  5,00 97,20 1 ENGENHEIRO CIVIL 29/11/1997 12,00 10,00 15,00 55,20 

23789812 MAICO DIEGO DOS SANTOS 95,20   95,20 2 ENGENHEIRO CIVIL 08/08/1986 15,00 10,00 15,00 55,20 

23796221 OTAVIO AUGUSTO SARTOR BODANESE 95,20   95,20 3 ENGENHEIRO CIVIL 31/07/1999 15,00 10,00 15,00 55,20 

23791489 JOSCENEI TEREBINTO 91,60  2,50 94,10 4 ENGENHEIRO CIVIL 06/03/2000 12,00 10,00 12,00 57,60 

23796367 CASSIA EDUARDA GOULARTE FRITZEN 91,60  2,50 94,10 5 ENGENHEIRO CIVIL 02/04/1990 9,00 10,00 15,00 57,60 

23791155 MARCELO DE MELO 88,40  5,00 93,40 6 ENGENHEIRO CIVIL 01/02/1982 15,00 8,00 15,00 50,40 

23798016 GIOVANI DE BARROS MOREIRA 92,20   92,20 7 ENGENHEIRO CIVIL 10/07/2002 15,00 10,00 12,00 55,20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
ESTADO DOPARANÁ  

  
 

23789801 HELOISA ROCHA FUJITA FURLANI 86,80  2,50 89,30 8 ENGENHEIRO CIVIL 03/04/1995 15,00 10,00 9,00 52,80 

23795980 RUTE ROBERTA CORRÊA 81,40  7,50 88,90 9 ENGENHEIRO CIVIL 09/06/1983 12,00 10,00 9,00 50,40 

23792109 ANGELO RODRIGUES BOZI 83,20  5,00 88,20 10 ENGENHEIRO CIVIL 07/06/1999 6,00 10,00 12,00 55,20 

23791989 MILLENA MANFÉ ZANDONAI 86,80   86,80 11 ENGENHEIRO CIVIL 28/10/1999 15,00 10,00 9,00 52,80 

23791333 BRUNA LAÍS PERIN 85,00   85,00 12 ENGENHEIRO CIVIL 21/08/1996 15,00 10,00 12,00 48,00 

23794644 BARBARA PERGHER DALA COSTA 83,80   83,80 13 ENGENHEIRO CIVIL 22/01/1992 12,00 10,00 9,00 52,80 

23791329 PEDRO AURELIO BONA JOSEFI 83,80   83,80 14 ENGENHEIRO CIVIL 07/09/1996 12,00 10,00 9,00 52,80 

23796596 ABEL LUIZ CORTIVO 83,80   83,80 15 ENGENHEIRO CIVIL 05/12/2001 9,00 10,00 12,00 52,80 

23789645 RAFAEL CARANHATO 77,40  2,50 79,90 16 ENGENHEIRO CIVIL 18/03/1997 9,00 6,00 12,00 50,40 

23791388 ALIELI BARBARA TAVARES 79,60   79,60 17 ENGENHEIRO CIVIL 01/09/1996 9,00 10,00 15,00 45,60 

23792505 LETÍCIA LOURENÇO 78,00   78,00 18 ENGENHEIRO CIVIL 24/01/1997 15,00 6,00 9,00 48,00 

23797860 MARIA IZADORA CAMPOS MEZZOMO 77,20   77,20 19 ENGENHEIRO CIVIL 26/07/2002 15,00 10,00 9,00 43,20 

23794381 DIEGO CALLEGARO 76,60   76,60 20 ENGENHEIRO CIVIL 07/10/1995 12,00 10,00 9,00 45,60 

23789440 ANDRESSA MAIRA LOPES DE PAULA 70,40  5,00 75,40 21 ENGENHEIRO CIVIL 01/03/1996 3,00 8,00 9,00 50,40 

23796903 BRUNO DIDUR VEIGA 75,00   75,00 22 ENGENHEIRO CIVIL 07/09/1995 9,00 6,00 12,00 48,00 

23793263 JUNIOR FERNANDO PIRES 73,20   73,20 23 ENGENHEIRO CIVIL 04/01/1994 12,00 6,00 12,00 43,20 

23795142 LUIZ FERNANDO CORREIA MEGIOLARO 73,00   73,00 24 ENGENHEIRO CIVIL 13/07/1996 6,00 10,00 9,00 48,00 

23791922 EDUARDO HENRIQUE ZOLET 72,40   72,40 25 ENGENHEIRO CIVIL 23/05/2001 6,00 4,00 12,00 50,40 

23789987 DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 68,80   68,80 26 ENGENHEIRO CIVIL 08/07/1986 6,00 4,00 6,00 52,80 

23797213 ANDRE POLETTO 68,60   68,60 27 ENGENHEIRO CIVIL 13/10/2000 3,00 2,00 6,00 57,60 

23794837 JOÃO VITOR PADOIN 67,80   67,80 28 ENGENHEIRO CIVIL 15/10/2002 6,00 6,00 3,00 52,80 

23795620 LUIZ FELIPE DE LIMA RAMOS 62,00   62,00 29 ENGENHEIRO CIVIL 24/10/1998 9,00 8,00 9,00 36,00 

23792074 NATALI FATIMA AGOSTINI 58,20  2,50 60,70 30 ENGENHEIRO CIVIL 26/07/1999 6,00 6,00 3,00 43,20 

23797375 GUSTAVO KRAUSE 56,80   56,80 31 ENGENHEIRO CIVIL 24/06/1997 6,00 4,00 6,00 40,80 

23790247 VANDA RIBEIRO DA SILVA 56,20   56,20 32 ENGENHEIRO CIVIL 24/11/1991 9,00 4,00 12,00 31,20 

23795171 GUSTAVO BALEN PUTTON 54,40   54,40 33 ENGENHEIRO CIVIL 17/11/1988 3,00 4,00 9,00 38,40 

23795451 BIANCA PEREIRA FERNANDES CANDIDO 84,00  5,00 89,00 1 FARMACÊUTICO 03/06/2002 15,00 6,00 15,00 48,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
ESTADO DOPARANÁ  

  
 

23792605 MARIANA LUDWICHAK 81,60   81,60 2 FARMACÊUTICO 15/05/2003 15,00 6,00 15,00 45,60 

23797168 MAURÍCIO MARIEL JORDANI 78,00  2,50 80,50 3 FARMACÊUTICO 06/09/1979 15,00 6,00 9,00 48,00 

23795115 ADEMIR VENTURIN 73,60  5,00 78,60 4 FARMACÊUTICO 30/05/1979 9,00 10,00 9,00 45,60 

23794860 JULIA ELOISE WASZCZUK 77,80   77,80 5 FARMACÊUTICO 04/08/2003 12,00 4,00 9,00 52,80 

23790078 SILVIA CRISELE JORDANI 74,20  2,50 76,70 6 FARMACÊUTICO 18/09/1981 12,00 10,00 9,00 43,20 

23795684 HELEN CRISTIANE LIMA DA CRUZ 67,80   67,80 7 FARMACÊUTICO 30/07/2001 12,00 6,00 9,00 40,80 

23794906 RAFAELA PIZZATTO 61,20  5,00 66,20 8 FARMACÊUTICO 11/12/1995 12,00 0,00 6,00 43,20 

23793973 SIMONE PAGNUSSAT DAL PUPO 64,40   64,40 9 FARMACÊUTICO 22/07/1985 9,00 2,00 15,00 38,40 

23794979 SABRINA GABRIELLI ROOS 61,80   61,80 10 FARMACÊUTICO 15/08/2003 3,00 6,00 12,00 40,80 

23794845 ANDRESSA CRISTINA SIMSEN 61,00   61,00 11 FARMACÊUTICO 18/09/1996 6,00 10,00 9,00 36,00 

23789914 KAROL DE OLIVEIRA ODY 55,80  5,00 60,80 12 FARMACÊUTICO 20/10/2000 6,00 0,00 9,00 40,80 

23791286 ROBERTA BONIN GODINHO DOS SANTOS 59,40   59,40 13 FARMACÊUTICO 19/06/1998 6,00 6,00 9,00 38,40 

23797175 DEBORA REGINA RIEGER 56,40   56,40 14 FARMACÊUTICO 23/02/1997 6,00 6,00 6,00 38,40 

23796131 LAURA RODRIGUES DOS SANTOS 55,40   55,40 15 FARMACÊUTICO 18/04/2002 6,00 2,00 9,00 38,40 

23789761 JONES DE ALMEIDA 50,60   50,60 16 FARMACÊUTICO 01/11/1980 9,00 2,00 6,00 33,60 

23793823 JULIA ROBERTA LOURENCO 50,00   50,00 17 FARMACÊUTICO 09/04/2001 6,00 2,00 6,00 36,00 

23790953 CARLA VALÉRIA PILONETTO 80,60  5,00 85,60 1 FISIOTERAPEUTA 07/06/1997 12,00 8,00 15,00 45,60 

23790028 JULIA CRISTINA POLETTO 72,60  2,50 75,10 2 FISIOTERAPEUTA 10/04/1997 9,00 6,00 12,00 45,60 

23796157 JULIANA CRISTANI 63,00   63,00 3 FISIOTERAPEUTA 13/11/1999 12,00 6,00 9,00 36,00 

23791616 EDIANE ANELIZE ALBRECHT 59,80   59,80 4 FISIOTERAPEUTA 18/03/1994 15,00 4,00 12,00 28,80 

23794999 ISADORA SCHURT ALVES 59,40   59,40 5 FISIOTERAPEUTA 26/03/2002 6,00 6,00 9,00 38,40 

23791857 DANIELLY APARECIDA CENTOFANTE CAVASOTTO 57,20   57,20 6 FISIOTERAPEUTA 17/03/2003 12,00 2,00 12,00 31,20 

23792956 ISABEL CRISTINA SILVERIO 54,60  2,50 57,10 7 FISIOTERAPEUTA 07/05/1984 12,00 0,00 9,00 33,60 

23794567 DALILA HOLDEFER DA ROSA 55,40   55,40 8 FISIOTERAPEUTA 07/04/1996 9,00 8,00 12,00 26,40 

23795425 ALISSON ABREU CAMARGO 54,20   54,20 9 FISIOTERAPEUTA 17/12/1999 12,00 2,00 9,00 31,20 

23794204 JANAINA FISCHER 82,60   82,60 1 MÉDICO 20H 24/11/2000 15,00 10,00 12,00 45,60 

23797446 DARLAN BORGES MACEDO 82,60   82,60 2 MÉDICO 20H 26/05/1999 12,00 10,00 15,00 45,60 
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23797807 PAOLA REGINA MOMBACH LAZZARON 79,00   79,00 3 MÉDICO 20H 08/03/2003 12,00 10,00 9,00 48,00 

23795340 LUISA BIANCA REIS PARODE 77,20   77,20 4 MÉDICO 20H 06/12/2000 12,00 10,00 12,00 43,20 

23795881 JAQUELINE DALASTRA 70,60   70,60 5 MÉDICO 20H 24/10/1996 15,00 10,00 12,00 33,60 

23791914 VITÓRIA HERBELLA NEVES 70,40   70,40 6 MÉDICO 20H 21/11/1994 12,00 8,00 12,00 38,40 

23795800 CAROLINE VICTÓRIA QUADROS DE AZEVEDO 68,60   68,60 7 MÉDICO 20H 13/04/1999 15,00 8,00 12,00 33,60 

23797632 JOÃO ANTONIO SAUGO MILANI 66,40   66,40 8 MÉDICO 20H 16/09/2001 6,00 10,00 12,00 38,40 

23797258 BRUNO TAIKI TAKAHASI 62,20   62,20 9 MÉDICO 20H 09/11/2001 12,00 10,00 9,00 31,20 

23791418 BERNARDO VIGANO LATTMANN 62,00   62,00 10 MÉDICO 20H 19/08/1987 9,00 8,00 9,00 36,00 

23793759 AMANDA SIHNEL CORTEZ DA SILVA 60,60   60,60 11 MÉDICO 20H 03/03/1993 12,00 6,00 9,00 33,60 

23797050 EDSON RIBEIRO DOS SANTOS JÚNIOR 58,20   58,20 12 MÉDICO 20H 16/01/1977 9,00 6,00 12,00 31,20 

23797819 VICTORIA SIGNORI 57,40   57,40 13 MÉDICO 20H 07/07/2000 9,00 4,00 6,00 38,40 

23794577 MARICELI ELOISA NOGUEIRA 53,80   53,80 14 MÉDICO 20H 01/03/1987 9,00 4,00 12,00 28,80 

23797386 CÉLIO ROBERTO SIQUEIRA LEDESMA 53,40   53,40 15 MÉDICO 20H 08/04/1998 0,00 6,00 9,00 38,40 

23797928 PAULO CESAR LOPES LIMA 90,40  2,50 92,90 1 MÉDICO 40H 30/01/1960 15,00 10,00 15,00 50,40 

23789391 VINÍCIUS HENRIQUE SCATOLA 87,40   87,40 2 MÉDICO 40H 10/06/2000 15,00 10,00 12,00 50,40 

23797602 DEIVIDY ALBERTON 83,80   83,80 3 MÉDICO 40H 02/06/2000 9,00 10,00 12,00 52,80 

23790985 STHÉFANI KLOCK THIESEN 82,20   82,20 4 MÉDICO 40H 08/11/2000 12,00 6,00 9,00 55,20 

23797642 VALENTINA NUNES FONTOURA DOS ANJOS 82,00   82,00 5 MÉDICO 40H 20/05/1998 15,00 10,00 9,00 48,00 

23790849 EDSON JUNIOR ROSSI DA SILVA 75,80  5,00 80,80 6 MÉDICO 40H 21/02/1988 15,00 8,00 12,00 40,80 

23794195 REINALDO AUGUSTO GOMES 75,80  5,00 80,80 7 MÉDICO 40H 28/05/1993 12,00 8,00 15,00 40,80 

23789521 LETICIA AYUMI ZAMA YAMAMOTO 77,80   77,80 8 MÉDICO 40H 02/03/1995 15,00 10,00 12,00 40,80 

23792124 PAMELA MAYARA SCHMITZ 77,80   77,80 9 MÉDICO 40H 31/07/2001 15,00 10,00 12,00 40,80 

23797360 DAIANE FRIZON 77,80   77,80 10 MÉDICO 40H 15/02/2000 12,00 10,00 15,00 40,80 

23790678 RAPHAEL PETRY DE ANDRADE 75,80   75,80 11 MÉDICO 40H 23/09/1993 12,00 8,00 15,00 40,80 

23790361 ALESSANDRA FLÁVIA MARIN 75,20   75,20 12 MÉDICO 40H 12/07/1997 12,00 8,00 12,00 43,20 

23794615 TONY HIROSHI KATSURAGAWA 53,80  20,00 73,80 13 MÉDICO 40H 05/08/1963 6,00 10,00 9,00 28,80 

23795339 LUIZ BRESSAN 73,40   73,40 14 MÉDICO 40H 16/06/1997 15,00 8,00 12,00 38,40 
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23790962 WASHINGTON WALLACE SOUZA LINS 73,00   73,00 15 MÉDICO 40H 12/07/1998 12,00 10,00 15,00 36,00 

23795655 NEIVA CRISTIANE GERTZ 67,20  5,00 72,20 16 MÉDICO 40H 28/04/1988 15,00 6,00 15,00 31,20 

23797894 GABRIELA CAETANO PINTO SILVEIRA 71,40   71,40 17 MÉDICO 40H 04/08/1999 15,00 6,00 12,00 38,40 

23792922 BRUNA SOUZA MOREIRA 71,20   71,20 18 MÉDICO 40H 28/08/1995 15,00 10,00 15,00 31,20 

23792554 VITORIA GIACOMASSA DE OLIVEIRA 68,60  2,50 71,10 19 MÉDICO 40H 01/07/1996 15,00 8,00 12,00 33,60 

23791938 LUIZA GALERA 70,80   70,80 20 MÉDICO 40H 26/03/2002 12,00 6,00 12,00 40,80 

23795474 MARCOS RENCK DE SEIXAS 70,00   70,00 21 MÉDICO 40H 20/06/2000 15,00 10,00 9,00 36,00 

23794546 JOÃO DOMINGOS DALMUTT 69,80   69,80 22 MÉDICO 40H 01/05/2000 12,00 2,00 15,00 40,80 

23791255 RODRIGO PIMENTEL SANTIAGO 64,60  5,00 69,60 23 MÉDICO 40H 30/03/1989 6,00 10,00 15,00 33,60 

23797317 PATRICK KRAUSE 69,40   69,40 24 MÉDICO 40H 29/08/1991 6,00 10,00 15,00 38,40 

23797239 MARIA FERNANDA MUNHAK DA SILVA 68,80   68,80 25 MÉDICO 40H 09/08/2001 15,00 10,00 15,00 28,80 

23790679 MAYARA LAZZARINI TOCCHETTO 68,40   68,40 26 MÉDICO 40H 13/01/1988 9,00 6,00 15,00 38,40 

23794795 MAIARA TOMEM SIPP 67,40   67,40 27 MÉDICO 40H 18/05/1998 12,00 8,00 9,00 38,40 

23794636 TÁSSIO LIMA LUZZI TAVARES 61,60  5,00 66,60 28 MÉDICO 40H 09/07/1991 15,00 10,00 15,00 21,60 

23794876 HUMBERTO DANIEL GONZALEZ HERNANDEZ 65,40   65,40 29 MÉDICO 40H 27/05/1988 9,00 6,00 12,00 38,40 

23797156 LAIANNE CHRIS PEIXOTO CAVALCANTI 65,40   65,40 30 MÉDICO 40H 17/08/1988 6,00 6,00 15,00 38,40 

23793825 ADÃO RODRIGUES VIANA 65,20   65,20 31 MÉDICO 40H 01/08/1973 15,00 4,00 15,00 31,20 

23795189 FERNANDO JOSÉ MARTINS 64,60   64,60 32 MÉDICO 40H 20/02/2000 9,00 10,00 12,00 33,60 

23789775 ADALGISA BELUZZO 59,20  5,00 64,20 33 MÉDICO 40H 03/05/1983 12,00 4,00 12,00 31,20 

23797730 RODOLFO MANOSSO LOPES CONCEIÇÃO 63,80   63,80 34 MÉDICO 40H 13/06/1997 12,00 8,00 15,00 28,80 

23792987 THOMAS ANDRE FIORIO 63,40   63,40 35 MÉDICO 40H 17/05/1995 6,00 10,00 9,00 38,40 

23789653 NORBERTO OLIVEIRA HOEGEN 63,40   63,40 36 MÉDICO 40H 30/03/1998 3,00 10,00 12,00 38,40 

23797367 CESAR PANHO 62,20   62,20 37 MÉDICO 40H 22/05/1995 12,00 10,00 9,00 31,20 

23794250 DEBORA VITORIA GALVAN 62,20   62,20 38 MÉDICO 40H 22/02/2001 12,00 10,00 9,00 31,20 

23795293 SABRINA BOARETTO 62,20   62,20 39 MÉDICO 40H 18/12/1993 9,00 10,00 12,00 31,20 

23794634 BRUNA DE PAULA AMARAL 62,00   62,00 40 MÉDICO 40H 05/03/1996 9,00 2,00 15,00 36,00 

23793221 DALMIR MOREIRA SANTOS FILHO 61,40   61,40 41 MÉDICO 40H 12/06/1979 12,00 8,00 15,00 26,40 
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23797703 MIGUEL DE SOUSA BATISTA 56,40  5,00 61,40 42 MÉDICO 40H 29/12/1984 9,00 6,00 15,00 26,40 

23790721 RAFAEL PIAZENSKI 58,40  2,50 60,90 43 MÉDICO 40H 10/04/1971 9,00 8,00 15,00 26,40 

23790585 DANILLO BARRETO DA SILVA 58,40  2,50 60,90 44 MÉDICO 40H 19/12/1982 9,00 8,00 15,00 26,40 

23794914 GIOVANA APOLINARIO SANTOS 60,00   60,00 45 MÉDICO 40H 04/11/1996 6,00 6,00 12,00 36,00 

23793080 MARCOS ANTONIO ANTUNES DA SILVA 59,80   59,80 46 MÉDICO 40H 14/03/1997 9,00 10,00 12,00 28,80 

23795720 ANDRESSA CRISTINA SANTOS 59,80   59,80 47 MÉDICO 40H 05/04/2000 9,00 10,00 12,00 28,80 

23793799 NATHÁLIA SERRANO DE LUCENA AMARAL 59,20   59,20 48 MÉDICO 40H 11/11/1988 15,00 10,00 3,00 31,20 

23795214 ALAIN JOSE PEREIRA GONCALVES 54,20  5,00 59,20 49 MÉDICO 40H 18/08/1989 12,00 8,00 15,00 19,20 

23792860 MAIKEL ISLA MARTÍNEZ 59,00   59,00 50 MÉDICO 40H 23/06/1984 6,00 8,00 9,00 36,00 

23796346 LUAN DA ROSA BALDESSAR 58,80   58,80 51 MÉDICO 40H 08/08/2001 12,00 6,00 12,00 28,80 

23793245 LUCAS OLIVEIRA DE ANDRADE 58,60   58,60 52 MÉDICO 40H 31/01/1998 15,00 10,00 12,00 21,60 

23790093 TATIANE DOLINSKI 57,60   57,60 53 MÉDICO 40H 18/10/2001 9,00 6,00 9,00 33,60 

23790283 JAQUELINE DE OLIVEIRA SERRATI 57,20   57,20 54 MÉDICO 40H 22/01/1994 12,00 2,00 12,00 31,20 

23797688 JAKSON CARLOS ISOTON 57,00   57,00 55 MÉDICO 40H 22/07/1986 15,00 6,00 12,00 24,00 

23790005 EDIANE CRISTINA CENCI 56,80   56,80 56 MÉDICO 40H 21/03/1998 9,00 10,00 9,00 28,80 

23790437 EDUARDA TAPPARO MILAN 56,00   56,00 57 MÉDICO 40H 12/12/1997 9,00 8,00 15,00 24,00 

23795147 LIDIANE DE OLIVEIRA NOGUEIRA SILVA 53,20  2,50 55,70 58 MÉDICO 40H 08/10/1990 9,00 4,00 9,00 31,20 

23790847 GISSIELE LUIZA SCHMIDT KAUTZMANN 55,40   55,40 59 MÉDICO 40H 04/02/1986 12,00 8,00 9,00 26,40 

23797339 ANDRESSA GABRIELA MENEGUZZO 55,40   55,40 60 MÉDICO 40H 15/09/1997 9,00 8,00 12,00 26,40 

23792296 ANNA CAROLINA BOTTINI CLOSS 54,80   54,80 61 MÉDICO 40H 19/02/1994 12,00 8,00 6,00 28,80 

23790905 EDUARDA FERRETO 54,00   54,00 62 MÉDICO 40H 22/01/2001 12,00 6,00 12,00 24,00 

23793095 EDUARDO ANTONIO RAVAGIO 52,20   52,20 63 MÉDICO 40H 04/05/1997 12,00 6,00 15,00 19,20 

23795074 CAROLINE VICTÓRIA QUADROS DE AZEVEDO 51,80   51,80 64 MÉDICO 40H 13/04/1999 12,00 2,00 9,00 28,80 

23795264 AMANDA SCOTTI MASIERO 51,80   51,80 65 MÉDICO 40H 02/04/1993 9,00 2,00 12,00 28,80 

23789559 VANUZA BORTOLAN TOMAZINI 51,40   51,40 66 MÉDICO 40H 31/08/2000 9,00 4,00 12,00 26,40 

23791828 ANA PAULA AGOSTINI 85,00  5,00 90,00 1 MÉDICO VETERINÁRIO 22/08/1996 15,00 10,00 12,00 48,00 

23789935 NESTOR PEDRO FURLANETTO 76,20  5,00 81,20 2 MÉDICO VETERINÁRIO 11/04/1983 15,00 6,00 12,00 43,20 
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23795443 NERI HELLEN VIEIRA DA CUNHA 74,80  2,50 77,30 3 MÉDICO VETERINÁRIO 12/07/1992 12,00 10,00 12,00 40,80 

23794270 CAMILA FIORI PILGER 76,20   76,20 4 MÉDICO VETERINÁRIO 15/10/1994 15,00 6,00 12,00 43,20 

23791987 RAFAEL IGOR MATTEI 65,40  10,00 75,40 5 MÉDICO VETERINÁRIO 10/02/1994 9,00 6,00 12,00 38,40 

23797411 JOÃO VICTOR CAMPOS MEZZOMO 69,60  5,00 74,60 6 MÉDICO VETERINÁRIO 20/01/1997 12,00 6,00 6,00 45,60 

23795441 ELOISA SALETE GOBBI 69,80  2,50 72,30 7 MÉDICO VETERINÁRIO 23/11/1995 9,00 8,00 12,00 40,80 

23790711 JOCIELI TAPPERO SONAGLIO 71,40   71,40 8 MÉDICO VETERINÁRIO 21/09/1988 15,00 6,00 12,00 38,40 

23797997 JONAS ALAN DA ROCHA 71,20   71,20 9 MÉDICO VETERINÁRIO 01/06/2000 9,00 10,00 9,00 43,20 

23794888 KARINE MAYARA GARMUS 69,20   69,20 10 MÉDICO VETERINÁRIO 03/04/1991 9,00 8,00 9,00 43,20 

23791083 PLINIO LUSTOSA NETO 69,20   69,20 11 MÉDICO VETERINÁRIO 03/12/2002 9,00 8,00 9,00 43,20 

23797141 RODRIGO COSTA FERREIRA 66,20   66,20 12 MÉDICO VETERINÁRIO 30/07/1979 15,00 8,00 12,00 31,20 

23793121 LHAIS MADALENA VITORASSI 63,80   63,80 13 MÉDICO VETERINÁRIO 25/06/1999 6,00 8,00 9,00 40,80 

23796580 RICARDO CARLOS SCHUTZ 63,40   63,40 14 MÉDICO VETERINÁRIO 28/01/1995 9,00 10,00 6,00 38,40 

23795108 MYLENA APARECIDA DE LIMA SANTOS 56,60  2,50 59,10 15 MÉDICO VETERINÁRIO 27/09/2000 6,00 2,00 15,00 33,60 

23789969 JOÃO GABRIEL BOZI 58,20   58,20 16 MÉDICO VETERINÁRIO 12/03/2001 6,00 0,00 9,00 43,20 

23789907 EMMANUELLI MACEDO BONETTI 58,20   58,20 17 MÉDICO VETERINÁRIO 27/12/1997 12,00 6,00 9,00 31,20 

23792978 POLLYANA PERGHER DALA COSTA 57,20   57,20 18 MÉDICO VETERINÁRIO 19/03/1995 9,00 8,00 9,00 31,20 

23795302 TAYNARA GABRIELE RIBEIRO PIANO 57,00   57,00 19 MÉDICO VETERINÁRIO 04/01/2000 6,00 0,00 15,00 36,00 

23795671 ELISA CRISTINA RODRIGUES 55,40   55,40 20 MÉDICO VETERINÁRIO 07/10/1996 6,00 2,00 9,00 38,40 

23789896 ELOISA NAHIR QUEVEDO 55,40   55,40 21 MÉDICO VETERINÁRIO 29/09/2003 3,00 2,00 12,00 38,40 

23794574 SAYMON RAMONE SALES DO NASCIMENTO 55,20   55,20 22 MÉDICO VETERINÁRIO 25/05/2001 12,00 6,00 6,00 31,20 

23795483 HEYTOR KOMNISKI BUASCZYK 55,20   55,20 23 MÉDICO VETERINÁRIO 02/10/2001 9,00 0,00 15,00 31,20 

23789974 TATIANA MENDES DA ROSA 55,00   55,00 24 MÉDICO VETERINÁRIO 04/01/2002 9,00 4,00 6,00 36,00 

23794907 JEISIBEL MENEGAT DE FRANÇA 52,40  2,50 54,90 25 MÉDICO VETERINÁRIO 25/04/1997 6,00 2,00 6,00 38,40 

23794771 ANA CARLA FRANCO CARNEIRO 53,20   53,20 26 MÉDICO VETERINÁRIO 24/09/2000 12,00 4,00 6,00 31,20 

23795746 PATRÍCIA BERTONCELLO 53,20   53,20 27 MÉDICO VETERINÁRIO 26/07/2000 3,00 4,00 15,00 31,20 

23794354 LARISSA THIELE 53,00   53,00 28 MÉDICO VETERINÁRIO 22/05/2000 6,00 2,00 9,00 36,00 

23794789 PAULO CÉSAR CASSOL 51,80   51,80 29 MÉDICO VETERINÁRIO 08/12/1986 6,00 2,00 15,00 28,80 
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23790755 ALINE MORAIS DOS SANTOS 50,60   50,60 30 MÉDICO VETERINÁRIO 21/08/2004 6,00 2,00 9,00 33,60 

23796696 ANDRÉ ABRAHÃO PELUSO 96,00 95,00  95,50 1 MOTORISTA 14/12/1985 15,00 10,00 15,00 56,00 

23797992 CLAUDEMIR DE QUADROS 80,00 100,00  90,00 2 MOTORISTA 08/08/1983 9,00 10,00 9,00 52,00 

23795530 ALEXANDRE DAWIES 76,00 100,00  88,00 3 MOTORISTA 05/03/1993 12,00 8,00 12,00 44,00 

23789733 JONECIR LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 79,00 95,00  87,00 4 MOTORISTA 05/05/1987 12,00 10,00 9,00 48,00 

23796301 MARCELO CEREZOLI 74,00 100,00  87,00 5 MOTORISTA 10/06/1985 15,00 8,00 15,00 36,00 

23790700 VILMAR ADEMIR ZIMPEL 80,00 90,00  85,00 6 MOTORISTA 04/05/1973 12,00 8,00 12,00 48,00 

23791974 JOECIR DA SILVA 69,00 100,00  84,50 7 MOTORISTA 23/02/1978 6,00 10,00 9,00 44,00 

23791293 MARCIO FUNGUETTO 69,00 100,00  84,50 8 MOTORISTA 02/10/1978 15,00 10,00 12,00 32,00 

23792814 LEOCIR BORGES DE SOUZA 66,00 100,00  83,00 9 MOTORISTA 11/02/1990 6,00 8,00 12,00 40,00 

23790776 DEIVIDY LUCIANO KONOROWISKI DE FRAGA 65,00 100,00  82,50 10 MOTORISTA 23/11/1983 9,00 8,00 12,00 36,00 

23793994 EZEQUIAS CORREA 74,00 90,00  82,00 11 MOTORISTA 03/02/1990 12,00 10,00 12,00 40,00 

23795272 EDIMAR MACHADO DE MELO 69,00 95,00  82,00 12 MOTORISTA 20/02/1980 9,00 8,00 12,00 40,00 

23790479 RICARDO CORDOVA 78,00 85,00  81,50 13 MOTORISTA 22/06/1978 12,00 10,00 12,00 44,00 

23791085 CESAR GARMUS 77,00 85,00  81,00 14 MOTORISTA 17/10/1982 9,00 8,00 12,00 48,00 

23789460 THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA 76,00 85,00  80,50 15 MOTORISTA 10/05/1993 12,00 8,00 12,00 44,00 

23789753 ANDERSON JOSÉ KUNZLER 66,00 90,00  78,00 16 MOTORISTA 07/12/1990 9,00 6,00 15,00 36,00 

23794824 ADRIANO DE LIMA BUENO 63,00 90,00  76,50 17 MOTORISTA 07/12/1987 12,00 10,00 9,00 32,00 

23793270 RODRIGO DE ARAUJO CALODINO 72,00 80,00  76,00 18 MOTORISTA 13/02/1995 9,00 6,00 9,00 48,00 

23794777 ODAIR BELUSSO 67,00 80,00  73,50 19 MOTORISTA 25/10/1982 12,00 10,00 9,00 36,00 

23790252 DANIEL SOARES FERREIRA 59,00 85,00  72,00 20 MOTORISTA 06/06/1989 12,00 10,00 9,00 28,00 

23794084 ORIDES TREMBA 57,00 85,00  71,00 21 MOTORISTA 16/03/1980 12,00 4,00 9,00 32,00 

23789409 VALDAIR JOSE MOROZINI 61,00 80,00  70,50 22 MOTORISTA 11/03/1982 9,00 8,00 12,00 32,00 

23790973 CLOVIS DIAS 58,00 80,00  69,00 23 MOTORISTA 20/10/1968 6,00 10,00 6,00 36,00 

23795296 ANDRESSA CARINE KRETSCHMER 65,60  20,00 85,60 1 NUTRICIONISTA 22/10/1991 12,00 8,00 12,00 33,60 

23791211 JOSIANE BRESSIANI 79,20  2,50 81,70 2 NUTRICIONISTA 21/05/1994 15,00 6,00 15,00 43,20 

23790450 PATRICIA THOMAZI REOLON 66,80  10,00 76,80 3 NUTRICIONISTA 24/02/1990 9,00 2,00 15,00 40,80 
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23794977 SABRINA FONTANA BIAVA 74,60   74,60 4 NUTRICIONISTA 20/09/2003 12,00 8,00 9,00 45,60 

23791443 ADRIELE CRISTINA ALVES SCHNEIDER 64,40  10,00 74,40 5 NUTRICIONISTA 01/05/1986 9,00 8,00 9,00 38,40 

23789939 FERNANDA PERUSSO 72,20   72,20 6 NUTRICIONISTA 22/04/2000 9,00 8,00 12,00 43,20 

23790979 ANDREIA THAIS CORADELI 66,80  2,50 69,30 7 NUTRICIONISTA 17/01/1992 12,00 2,00 12,00 40,80 

23797321 EROMILTA FERRAZ 63,20   63,20 8 NUTRICIONISTA 08/12/1978 12,00 8,00 12,00 31,20 

23791482 TALITA ZOLET 59,80  2,50 62,30 9 NUTRICIONISTA 05/05/1993 12,00 10,00 9,00 28,80 

23797412 GABRIELA BRUNA DOS SANTOS 60,00   60,00 10 NUTRICIONISTA 22/02/2000 6,00 6,00 12,00 36,00 

23795226 GABRIEL HENRIQUE ALVES PEREIRA 57,60   57,60 11 NUTRICIONISTA 15/02/2001 12,00 6,00 6,00 33,60 

23795393 LUZIANE GODOY RIBEIRO 52,20  5,00 57,20 12 NUTRICIONISTA 19/02/1988 6,00 6,00 9,00 31,20 

23797921 SCHELKA MONALISA LINDEN 57,00   57,00 13 NUTRICIONISTA 03/04/1984 9,00 6,00 6,00 36,00 

23790035 SAIONARA BENNEMANN 56,40   56,40 14 NUTRICIONISTA 18/01/1994 3,00 6,00 9,00 38,40 

23789600 AMANDA GOMES DOS SANTOS 54,20   54,20 15 NUTRICIONISTA 26/03/2002 9,00 2,00 12,00 31,20 

23797173 DAUANA SALETE ROSA PATEL 53,00   53,00 16 NUTRICIONISTA 14/01/1997 9,00 2,00 6,00 36,00 

23794738 LAÍSA PAIM HENRIQUE 80,20   80,20 1 ODONTÓLOGO 21/03/1999 15,00 10,00 12,00 43,20 

23794856 KELLEN ZANATA 74,00  2,50 76,50 2 ODONTÓLOGO 27/12/1999 15,00 8,00 15,00 36,00 

23789700 ENDREW EMANOEL STOPASSOLA METZLER 75,40   75,40 3 ODONTÓLOGO 04/03/1999 15,00 10,00 12,00 38,40 

23790338 BRUNNO RAXYSON GOMES DA SILVA 74,80   74,80 4 ODONTÓLOGO 08/08/1996 15,00 10,00 9,00 40,80 

23789982 LUIZ FELIPE KUIAVSKI LOURENÇO 74,20   74,20 5 ODONTÓLOGO 07/01/1999 15,00 4,00 12,00 43,20 

23790960 JOSIQUELI TELLES 70,40   70,40 6 ODONTÓLOGO 26/01/1992 12,00 8,00 12,00 38,40 

23794668 LETÍCIA DA SILVA BORBA 67,60   67,60 7 ODONTÓLOGO 17/11/2005 12,00 10,00 12,00 33,60 

23797699 VICTORIA HELOISA SPADARI 67,00   67,00 8 ODONTÓLOGO 17/04/2001 9,00 10,00 12,00 36,00 

23789958 MELQUISEDEQUE LISBOA DOS SANTOS 62,20  2,50 64,70 9 ODONTÓLOGO 03/06/1996 12,00 4,00 15,00 31,20 

23793877 ANA LUIZA PIAIA DEZINGRINI 60,40   60,40 10 ODONTÓLOGO 13/11/2002 12,00 10,00 12,00 26,40 

23794951 GESSICA ADRIANE MACIEL 59,20   59,20 11 ODONTÓLOGO 26/12/1991 9,00 4,00 15,00 31,20 

23796044 ÁGATA ELOISA DE LAZZARI 57,80   57,80 12 ODONTÓLOGO 31/03/2004 9,00 8,00 12,00 28,80 

23797139 ROSIELLY WANESSA SIQUEIRA MEDINA 56,80   56,80 13 ODONTÓLOGO 14/12/2001 12,00 10,00 6,00 28,80 

23794480 KEVELIN NATANI DE LIMA RAMOS 55,80   55,80 14 ODONTÓLOGO 16/03/2000 6,00 6,00 15,00 28,80 
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23789757 BRUNA MONGHENRONT DE AVILA 54,80   54,80 15 ODONTÓLOGO 26/04/2001 12,00 8,00 6,00 28,80 

23795274 HELOISE MARIA SECCHI 54,80   54,80 16 ODONTÓLOGO 23/01/2004 12,00 8,00 6,00 28,80 

23792392 BIANCA STEFANI SANTOS MURARO 53,60   53,60 17 ODONTÓLOGO 28/06/2001 9,00 8,00 15,00 21,60 

23791636 ANA CAROLINA AIRES RISSI 53,00   53,00 18 ODONTÓLOGO 05/05/2003 9,00 8,00 12,00 24,00 

23792261 PIETRA HELOÍSA OGRODOWSKI 52,20   52,20 19 ODONTÓLOGO 20/03/2002 6,00 6,00 9,00 31,20 

23793123 EDUARDA GIROTTO 51,80   51,80 20 ODONTÓLOGO 19/04/2000 12,00 8,00 3,00 28,80 

23794350 THAIS MICHELLE RESTELLO 51,80   51,80 21 ODONTÓLOGO 26/05/2003 3,00 8,00 12,00 28,80 

23797858 ADRIELY NUNES 51,20   51,20 22 ODONTÓLOGO 01/03/1999 6,00 2,00 12,00 31,20 

23791030 BRUNA MENDES 51,20   51,20 23 ODONTÓLOGO 15/05/2001 3,00 8,00 9,00 31,20 

23794853 LAÍS ALANIS BARALDI 51,00   51,00 24 ODONTÓLOGO 12/05/2004 6,00 0,00 9,00 36,00 

23797365 HANDERLLY BRUNA WINTER 50,60   50,60 25 ODONTÓLOGO 12/11/2002 9,00 8,00 12,00 21,60 

23794554 JUNIOR CESAR CAMARGO GOMES 68,00 98,00  83,00 1 OPERADOR DE MÁQUINAS 03/02/2004 9,00 8,00 15,00 36,00 

23794365 MIGUEL CRISTIANO BARBOSA 77,00 88,00  82,50 2 OPERADOR DE MÁQUINAS 29/09/1988 6,00 8,00 15,00 48,00 

23789729 SIDNEI MARCONDES 52,00 100,00  76,00 3 OPERADOR DE MÁQUINAS 17/08/1993 9,00 2,00 9,00 32,00 

23795409 TIAGO FIDÊNCIO DE ALMEIDA 53,00 94,00  73,50 4 OPERADOR DE MÁQUINAS 08/03/1991 3,00 2,00 12,00 36,00 

23791272 ELEOMAR FÉLIX DE MATOS 74,00 58,00  66,00 5 OPERADOR DE MÁQUINAS 12/02/1984 12,00 6,00 12,00 44,00 

23797276 ELOIR SÉRGIO COSMA 82,00 100,00  91,00 1 PEDREIRO 28/02/1980 15,00 10,00 9,00 48,00 

23795407 ANTONIO SIDNEI CHAVES 71,00 92,50  81,75 2 PEDREIRO 15/12/1975 6,00 6,00 15,00 44,00 

23791929 RONALDO KARLINKE 86,00 71,25  78,63 3 PEDREIRO 29/11/1985 9,00 10,00 15,00 52,00 

23795996 ITAMAR RODRIGUES LEAL 73,00 80,00  76,50 4 PEDREIRO 11/12/1970 6,00 8,00 15,00 44,00 

23794752 ANTONIO CARLOS SILVERIO 57,00 84,50  70,75 5 PEDREIRO 04/11/1972 6,00 0,00 15,00 36,00 

23795321 DOMINGOS VIEIRA JÚNIOR 63,00 75,50  69,25 6 PEDREIRO 15/07/1992 6,00 2,00 15,00 40,00 

23798026 CLEITON ARALDI 73,00 65,50  69,25 7 PEDREIRO 06/03/1978 12,00 10,00 15,00 36,00 

23790911 ADENIR FINGER 67,00 52,50  59,75 8 PEDREIRO 14/09/1959 12,00 8,00 15,00 32,00 

23794241 VITOR ALVES DOS SANTOS 67,00 50,50  58,75 9 PEDREIRO 07/12/1956 12,00 2,00 9,00 44,00 

23792715 JAIR DA SILVA MARQUES 60,00 50,25  55,13 10 PEDREIRO 25/09/1971 12,00 8,00 12,00 28,00 

23789392 PATRICK WOTTRICH DE OLIVEIRA 92,80  5,00 97,80 1 PROCURADOR 20/12/1994 15,00 10,00 15,00 52,80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
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23789876 NEWTON JONES TRAVASSOS NETO 75,80  2,50 78,30 2 PROCURADOR 29/01/1981 15,00 8,00 12,00 40,80 

23794558 ALISON GIOVANE GOMES 68,60  5,00 73,60 3 PROCURADOR 04/03/1999 15,00 8,00 12,00 33,60 

23797430 ARLINDO LIMA DE OLIVEIRA 68,20  5,00 73,20 4 PROCURADOR 14/06/1981 15,00 4,00 6,00 43,20 

23791789 OZEIAS DE OLIVEIRA 68,00  5,00 73,00 5 PROCURADOR 25/10/1981 12,00 8,00 12,00 36,00 

23795525 ALANA PATRICIA LOCATELLI 66,20  5,00 71,20 6 PROCURADOR 07/06/1994 12,00 8,00 15,00 31,20 

23797818 MILENE IARROCHESKI 66,00  5,00 71,00 7 PROCURADOR 21/09/1999 12,00 6,00 12,00 36,00 

23797291 SUELEN VERMAN GUARESCHI 61,40  5,00 66,40 8 PROCURADOR 09/11/1993 15,00 8,00 12,00 26,40 

23791062 GABRIEL JULIO ALEXANDRE SCHUINGEL 60,20  5,00 65,20 9 PROCURADOR 26/07/1996 12,00 8,00 9,00 31,20 

23789648 FERNANDO HENRIQUE PIZZATO 56,00  5,00 61,00 10 PROCURADOR 26/03/1992 12,00 8,00 12,00 24,00 

23794662 YURI NICOLAS RIBEIRO 58,00   58,00 11 PROCURADOR 17/04/1992 12,00 10,00 12,00 24,00 

23790571 JOSIANE DA ROSA 58,00   58,00 12 PROCURADOR 15/04/2001 12,00 10,00 12,00 24,00 

23797396 ANDRIELI BORSATI 53,40   53,40 13 PROCURADOR 11/06/1994 9,00 6,00 12,00 26,40 

23796806 WELLEN PEREIRA AUGUSTO 53,20   53,20 14 PROCURADOR 16/04/1996 6,00 4,00 12,00 31,20 

23795353 FLÁVIA NASCIMENTO GIONGO 53,00   53,00 15 PROCURADOR 28/11/1994 12,00 8,00 9,00 24,00 

23794357 DIOGO ROBERTO GUANCINO 51,60   51,60 16 PROCURADOR 07/07/1997 9,00 6,00 3,00 33,60 

23795810 MICKAEL BANDIERA FLORIANO 50,60   50,60 17 PROCURADOR 13/12/1999 12,00 8,00 9,00 21,60 

23797435 FABIANA SIMOCA 85,40  5,00 90,40 1 PROFESSOR 20H 15/09/1998 15,00 8,00 12,00 50,40 

23797190 GESSICA TAIANE SANTOS DA SILVA 82,40  5,00 87,40 2 PROFESSOR 20H 27/07/1992 12,00 8,00 12,00 50,40 

23794573 LARISSA GONÇALVES TONET 82,00  5,00 87,00 3 PROFESSOR 20H 22/03/1995 15,00 4,00 15,00 48,00 

23790288 ANA LUIZA ODY DOS ANJOS 79,80  5,00 84,80 4 PROFESSOR 20H 09/03/1998 9,00 6,00 12,00 52,80 

23789663 AMANDA HELOISA CAPELIN 82,20  2,50 84,70 5 PROFESSOR 20H 02/08/2001 12,00 6,00 9,00 55,20 

23794302 ELAINE PONTES DA SILVA CHIOCHETA 79,20  5,00 84,20 6 PROFESSOR 20H 24/03/1983 6,00 6,00 12,00 55,20 

23790626 DANIELA ESTER RODRIGUES DE LIMA 78,40  5,00 83,40 7 PROFESSOR 20H 27/11/1992 9,00 4,00 15,00 50,40 

23790461 DIOVANA CAROLINE WEISS 80,40  2,50 82,90 8 PROFESSOR 20H 06/08/1996 9,00 6,00 15,00 50,40 

23790848 LORENI MARIA CÂNDIDO BALBINOT 77,40  5,00 82,40 9 PROFESSOR 20H 10/05/1984 9,00 6,00 12,00 50,40 

23796295 EVANDRO DA ROSA 77,40  5,00 82,40 10 PROFESSOR 20H 29/12/1993 9,00 6,00 12,00 50,40 

23791537 TAIENE PIOVESAN DE SOUZA 81,20   81,20 11 PROFESSOR 20H 12/01/2006 12,00 2,00 12,00 55,20 
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23797343 SIRLENE APARECIDA TAVARES FARIAS 78,20  2,50 80,70 12 PROFESSOR 20H 10/01/1991 9,00 2,00 12,00 55,20 

23791094 DAIANA APARECIDA FURLAN ECKER 75,20  5,00 80,20 13 PROFESSOR 20H 18/08/1987 9,00 2,00 9,00 55,20 

23794440 ROSANA DOS SANTOS CARNEIRO 79,40   79,40 14 PROFESSOR 20H 22/01/1998 9,00 8,00 12,00 50,40 

23791663 ELISANI BERTONCELLO 74,40  5,00 79,40 15 PROFESSOR 20H 26/02/1978 9,00 6,00 9,00 50,40 

23795874 DÉBORA SCREMIN MENDES 79,00   79,00 16 PROFESSOR 20H 03/06/1969 12,00 4,00 15,00 48,00 

23790280 LUCAS LANZA DE MELO FRANCO 77,80   77,80 17 PROFESSOR 20H 09/07/1991 9,00 10,00 6,00 52,80 

23795450 ALISSON LOPES DA SILVA 72,40  5,00 77,40 18 PROFESSOR 20H 08/05/1995 6,00 4,00 12,00 50,40 

23790395 PATRICIA CAMARGO 72,20  5,00 77,20 19 PROFESSOR 20H 04/05/1992 9,00 8,00 12,00 43,20 

23797383 FABRÍCIO LUIZ BARANCELLI 77,00   77,00 20 PROFESSOR 20H 21/05/1999 9,00 8,00 12,00 48,00 

23794314 LENI MAIRA LENVINSKI PANHO 71,60  5,00 76,60 21 PROFESSOR 20H 15/05/1990 12,00 2,00 12,00 45,60 

23790852 INDIANARA ANDREA FELIX 71,40  5,00 76,40 22 PROFESSOR 20H 04/05/1993 9,00 0,00 12,00 50,40 

23795261 ANDRÉ SANTOS MICHELON 71,20  5,00 76,20 23 PROFESSOR 20H 04/04/1987 3,00 4,00 9,00 55,20 

23791752 RUDINÉIA LEITE 71,20  5,00 76,20 24 PROFESSOR 20H 28/03/1980 12,00 4,00 12,00 43,20 

23795963 MARTA DA CRUZ ALBERTI 71,00  5,00 76,00 25 PROFESSOR 20H 11/07/1966 6,00 2,00 15,00 48,00 

23795976 ALCEU MAURICIO MENDES 75,40   75,40 26 PROFESSOR 20H 11/07/1969 9,00 4,00 12,00 50,40 

23793135 NEIMARA CECCHI DE ALMEIDA 75,20   75,20 27 PROFESSOR 20H 27/08/2000 3,00 2,00 15,00 55,20 

23797357 DANIELLE BORGA 70,00  5,00 75,00 28 PROFESSOR 20H 05/11/1990 6,00 4,00 12,00 48,00 

23790676 ALDEIDES DA FONSECA ZOCCHE 69,40  5,00 74,40 29 PROFESSOR 20H 03/11/1988 6,00 10,00 15,00 38,40 

23794584 CARLINE CAPESTRANO SPEROTTO 69,00  5,00 74,00 30 PROFESSOR 20H 12/01/1994 6,00 6,00 9,00 48,00 

23794551 SANDRA APARECIDA DOS SANTOS 68,80  5,00 73,80 31 PROFESSOR 20H 31/10/1978 9,00 4,00 15,00 40,80 

23791999 ELIANE YURIKO KUBO BACH 70,80  2,50 73,30 32 PROFESSOR 20H 05/04/1986 12,00 6,00 12,00 40,80 

23795114 RAFAEL WELLITON CATORI MENDES 68,00  5,00 73,00 33 PROFESSOR 20H 14/07/2000 9,00 2,00 9,00 48,00 

23789415 MICHELE APARECIDA PEREIRA SOARES 73,00   73,00 34 PROFESSOR 20H 18/02/1995 6,00 4,00 15,00 48,00 

23789747 VERONICE SZESKOSKI DOS SANTOS 70,20  2,50 72,70 35 PROFESSOR 20H 27/12/1992 9,00 6,00 12,00 43,20 

23794585 GISLENE GUILMAN 67,40  5,00 72,40 36 PROFESSOR 20H 09/03/1997 12,00 8,00 9,00 38,40 

23790822 JESSICA MARA MOOZ 67,20  5,00 72,20 37 PROFESSOR 20H 10/06/1993 9,00 6,00 9,00 43,20 

23795128 ELIZABET ROSA DOS SANTOS 72,00   72,00 38 PROFESSOR 20H 21/04/1986 9,00 6,00 9,00 48,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
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23792104 KARINE SOARES FIORIO 71,80   71,80 39 PROFESSOR 20H 17/11/1995 6,00 4,00 9,00 52,80 

23790697 ISABEL CRISTINA DUARTE 66,80  5,00 71,80 40 PROFESSOR 20H 07/05/1986 6,00 8,00 12,00 40,80 

23790429 KELI RIBEIRO DA SILVA 66,60  5,00 71,60 41 PROFESSOR 20H 15/07/1987 12,00 6,00 3,00 45,60 

23794816 ANDRESSA DE OLIVEIRA 66,60  5,00 71,60 42 PROFESSOR 20H 27/10/1996 3,00 6,00 12,00 45,60 

23792723 ALINE MONTEIRO LAZARIN 68,60  2,50 71,10 43 PROFESSOR 20H 11/09/1998 9,00 2,00 12,00 45,60 

23791227 LUANA VANESSA KUFNER 64,80  5,00 69,80 44 PROFESSOR 20H 11/08/1992 12,00 6,00 6,00 40,80 

23797349 MIRIAM MENDES DA SILVA 64,80  5,00 69,80 45 PROFESSOR 20H 18/03/1983 9,00 6,00 9,00 40,80 

23792856 BARBARA STELLA RIBEIRO DA SILVA 69,40   69,40 46 PROFESSOR 20H 03/04/1992 3,00 4,00 12,00 50,40 

23790718 ELECI HAUPT FAVARETO MURARO 64,20  5,00 69,20 47 PROFESSOR 20H 24/01/1983 9,00 6,00 6,00 43,20 

23797899 GRASIELI DA SILVA 68,80   68,80 48 PROFESSOR 20H 10/11/2005 9,00 4,00 15,00 40,80 

23791355 LETÍCIA APARECIDA MINOSSO BOLZAN 68,60   68,60 49 PROFESSOR 20H 29/10/2004 12,00 2,00 9,00 45,60 

23796487 JUCIANI CARLA JUNGES 68,40   68,40 50 PROFESSOR 20H 14/12/1982 3,00 6,00 9,00 50,40 

23790629 MAIARA GARBIN MOURA 63,40  5,00 68,40 51 PROFESSOR 20H 29/05/1992 3,00 4,00 6,00 50,40 

23789878 JULIANA CRISTINA DE SOUZA 62,00  5,00 67,00 52 PROFESSOR 20H 15/06/1987 3,00 2,00 9,00 48,00 

23791407 PATRICIA BITDINGER 61,80  5,00 66,80 53 PROFESSOR 20H 03/03/1995 6,00 6,00 9,00 40,80 

23789890 LUCIANA ROSSINI 60,20  5,00 65,20 54 PROFESSOR 20H 05/12/1989 3,00 2,00 12,00 43,20 

23790898 ANA PAULA VESCOVI BARP 65,00   65,00 55 PROFESSOR 20H 16/07/2002 6,00 2,00 9,00 48,00 

23793896 JHEYNE CORREA HENDGES 64,80   64,80 56 PROFESSOR 20H 17/11/1998 9,00 6,00 9,00 40,80 

23793784 DAIANE MAESTRO 59,00  5,00 64,00 57 PROFESSOR 20H 03/05/1990 12,00 2,00 9,00 36,00 

23795579 ROSIANI ALVES PRUCH 58,60  5,00 63,60 58 PROFESSOR 20H 20/09/1991 9,00 4,00 12,00 33,60 

23791981 ANA CARLA CERESOLI ZANIN 58,00  5,00 63,00 59 PROFESSOR 20H 28/02/1997 3,00 4,00 3,00 48,00 

23795553 SILVIELI ALVES DE OLIVEIRA 57,80  5,00 62,80 60 PROFESSOR 20H 23/04/1996 9,00 2,00 6,00 40,80 

23789773 MAIARA DIANDRA GOTZ DA SILVA 57,20  5,00 62,20 61 PROFESSOR 20H 25/03/1992 6,00 2,00 6,00 43,20 

23795361 RONALDO DO AMARAL 59,20  2,50 61,70 62 PROFESSOR 20H 20/08/1995 3,00 4,00 9,00 43,20 

23794988 SILVANE BITDINGER LIVI 61,60   61,60 63 PROFESSOR 20H 26/02/1984 6,00 4,00 6,00 45,60 

23797350 FRANCIELI DE CAMARGO ORCHESKI 61,60   61,60 64 PROFESSOR 20H 28/03/1992 3,00 4,00 9,00 45,60 

23795470 MARILEI BACH GUANDALIN 55,00  5,00 60,00 65 PROFESSOR 20H 16/09/1993 3,00 4,00 12,00 36,00 
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23793035 VICTOR FABRÍCIO SUTIL SCHNEIDER 57,40  2,50 59,90 66 PROFESSOR 20H 23/01/2000 6,00 4,00 9,00 38,40 

23794886 PAULA FRANCIEL BRAGHEROLI 54,80  5,00 59,80 67 PROFESSOR 20H 13/12/1995 6,00 2,00 6,00 40,80 

23790903 CAROLINE ROSANELI GOMES 54,80  5,00 59,80 68 PROFESSOR 20H 02/02/1998 6,00 2,00 6,00 40,80 

23793269 MAGALI APARECIDA ALESSI TILLVITZ 54,40  5,00 59,40 69 PROFESSOR 20H 12/12/1990 6,00 4,00 6,00 38,40 

23797371 RHAYANE KIARA DA CRUZ 59,00   59,00 70 PROFESSOR 20H 25/09/1994 6,00 2,00 3,00 48,00 

23790966 ALANA RAISA KOLTZ 58,60   58,60 71 PROFESSOR 20H 17/02/2004 9,00 10,00 6,00 33,60 

23791011 MARILENE ZUTTION SEITENSTICKER 57,80   57,80 72 PROFESSOR 20H 17/05/1985 6,00 2,00 9,00 40,80 

23795183 BRUNA CAROLINE BIF DE CARVALHO 57,80   57,80 73 PROFESSOR 20H 18/05/1998 6,00 2,00 9,00 40,80 

23797809 JANETE DOS SANTOS HERPICH 56,60   56,60 74 PROFESSOR 20H 01/04/1975 9,00 2,00 12,00 33,60 

23795773 SARA GABRIELLY DUARTE CORREA SALDANHA 56,40   56,40 75 PROFESSOR 20H 12/08/1994 6,00 0,00 12,00 38,40 

23789482 MARILUCIA DOS SANTOS FEIJÓ 53,80  2,50 56,30 76 PROFESSOR 20H 31/03/1983 6,00 4,00 3,00 40,80 

23789756 PRESCILA VALOES 56,20   56,20 77 PROFESSOR 20H 06/02/2003 6,00 4,00 3,00 43,20 

23790591 EDUARDA POLGA DA SILVA DORBERTO 55,80   55,80 78 PROFESSOR 20H 02/11/2001 3,00 6,00 6,00 40,80 

23790030 PATRICIA APARECIDA ROJAHN BONFANTE 50,40  5,00 55,40 79 PROFESSOR 20H 26/11/1988 3,00 0,00 9,00 38,40 

23794875 DAIANA RUBIN GODOY LUFT 52,80  2,50 55,30 80 PROFESSOR 20H 12/03/1991 6,00 0,00 6,00 40,80 

23789691 BRENDA PRESSER 50,20  2,50 52,70 81 PROFESSOR 20H 09/10/2003 6,00 4,00 9,00 31,20 

23794903 REJANE ERHARDT BORGES KASCMARCK 52,60   52,60 82 PROFESSOR 20H 24/09/1989 9,00 4,00 6,00 33,60 

23795754 NELI FATIMA WASNIEVSKI FERRI 52,60   52,60 83 PROFESSOR 20H 22/03/1995 6,00 4,00 9,00 33,60 

23790728 VIVIAM ROBERTA QUEVEDO 52,40   52,40 84 PROFESSOR 20H 12/05/1982 9,00 2,00 3,00 38,40 

23795156 ROSANE DOS SANTOS 51,60   51,60 85 PROFESSOR 20H 04/04/1994 3,00 0,00 15,00 33,60 

23791858 PAMELA ARIELY DA SILVA DE OLIVEIRA 50,40   50,40 86 PROFESSOR 20H 21/08/2005 6,00 0,00 6,00 38,40 

23797257 ANA LUIZA RECH DE RAMOS 91,60  5,00 96,60 1 PROFESSOR 40H 08/07/1991 15,00 10,00 9,00 57,60 

23790930 VERONICA APARECIDA DA SILVA RIZZARDI 86,60  5,00 91,60 2 PROFESSOR 40H 12/11/1985 12,00 2,00 15,00 57,60 

23794766 NIKAELY SCHUASTZ DA SILVA 90,60   90,60 3 PROFESSOR 40H 22/01/2003 12,00 6,00 15,00 57,60 

23791909 ELIANE MARIA EICHSTATT 82,40  5,00 87,40 4 PROFESSOR 40H 25/11/1988 12,00 8,00 12,00 50,40 

23797222 ALINE SILVA DUARTE 80,60  5,00 85,60 5 PROFESSOR 40H 12/11/1995 9,00 2,00 12,00 57,60 

23790901 ANGELA CRISTINA ZUCCO 78,20  5,00 83,20 6 PROFESSOR 40H 22/07/1983 12,00 2,00 9,00 55,20 
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23794743 DAIANE FARIAS 77,40  5,00 82,40 7 PROFESSOR 40H 21/05/1987 15,00 6,00 6,00 50,40 

23797177 MARIA HELENA CASTAGNARA MAFESSONI 70,00  10,00 80,00 8 PROFESSOR 40H 03/01/1994 6,00 4,00 12,00 48,00 

23793581 MAISA ANDRESSA DICK 76,40  2,50 78,90 9 PROFESSOR 40H 06/07/1993 9,00 2,00 15,00 50,40 

23790562 ANA PAULA ZANARDI 76,20  2,50 78,70 10 PROFESSOR 40H 13/03/1997 9,00 0,00 12,00 55,20 

23791465 MARLEI CECHET 73,40  5,00 78,40 11 PROFESSOR 40H 08/07/2002 9,00 2,00 12,00 50,40 

23794741 ELIRIANE ALVES DOS SANTOS 72,40  5,00 77,40 12 PROFESSOR 40H 01/01/1984 9,00 4,00 9,00 50,40 

23797045 TIAGO KOCISZESKI 76,60   76,60 13 PROFESSOR 40H 08/07/1991 9,00 10,00 12,00 45,60 

23797889 MARIANA KUFNER 76,40   76,40 14 PROFESSOR 40H 15/02/2003 12,00 8,00 6,00 50,40 

23790568 JUSSARA LIMA SANTOS 71,00  5,00 76,00 15 PROFESSOR 40H 12/03/1973 15,00 2,00 6,00 48,00 

23791168 LETICIA PAMELA ROSA 74,80   74,80 16 PROFESSOR 40H 07/02/2000 6,00 4,00 12,00 52,80 

23795270 JAQUELINE KOGLIN ALVES DOS SANTOS 72,00  2,50 74,50 17 PROFESSOR 40H 28/11/1995 6,00 6,00 12,00 48,00 

23795781 VANIA PELENTIER ZOLETI KAVA 71,40  2,50 73,90 18 PROFESSOR 40H 07/04/1993 12,00 0,00 9,00 50,40 

23792411 KÉTLEIN CRISTINA ZENI 68,40  5,00 73,40 19 PROFESSOR 40H 05/11/2000 3,00 6,00 9,00 50,40 

23791814 JESSICA APARECIDA DE AVILA FOLLMANN 72,00   72,00 20 PROFESSOR 40H 26/08/1994 9,00 6,00 9,00 48,00 

23794891 MARIA LETÍCIA FACHIN 66,60  5,00 71,60 21 PROFESSOR 40H 12/07/1996 6,00 6,00 9,00 45,60 

23789709 JANDIRA DOS SANTOS VISNIESKI 66,40  5,00 71,40 22 PROFESSOR 40H 11/07/1987 9,00 4,00 3,00 50,40 

23789699 QUEILA ROBERTA DE ALMEIDA MACHADO 71,40   71,40 23 PROFESSOR 40H 13/04/1989 6,00 6,00 9,00 50,40 

23791164 HELLEN LEANDRA GARMUS 65,80  5,00 70,80 24 PROFESSOR 40H 02/11/1999 15,00 4,00 6,00 40,80 

23793785 FRANCIELY DUMS DE LIMA DOS SANTOS 67,80  2,50 70,30 25 PROFESSOR 40H 29/09/1994 6,00 0,00 9,00 52,80 

23791439 NEIDE MARTIM 69,80   69,80 26 PROFESSOR 40H 29/07/1991 6,00 2,00 9,00 52,80 

23793898 SAMANDRA MENDES DOS SANTOS 64,60  5,00 69,60 27 PROFESSOR 40H 09/05/1991 9,00 4,00 6,00 45,60 

23795523 MARISETE PEREIRA DE MELLO 67,00  2,50 69,50 28 PROFESSOR 40H 10/06/1986 6,00 4,00 9,00 48,00 

23792277 MILENA EDUARDA LIMA DUARTE 69,00   69,00 29 PROFESSOR 40H 17/01/2004 6,00 6,00 9,00 48,00 

23797242 JULIAN CORREA KUFNER 68,60   68,60 30 PROFESSOR 40H 26/11/1986 12,00 2,00 9,00 45,60 

23790896 LIRIS DE OLIVEIRA 65,40  2,50 67,90 31 PROFESSOR 40H 24/09/1974 6,00 0,00 9,00 50,40 

23794747 DAIANA LORENZETT 66,80   66,80 32 PROFESSOR 40H 11/06/1989 9,00 8,00 9,00 40,80 

23795557 GILIANE LAMPUGNANI 66,20   66,20 33 PROFESSOR 40H 28/03/1997 6,00 2,00 15,00 43,20 



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 04 de Março de 2026[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XV – Edição Nº 3562 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 28 / 038[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

44524673

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
ESTADO DOPARANÁ  

  
 

23789406 MILENA CRISTINA VOLF 61,00  5,00 66,00 34 PROFESSOR 40H 23/03/2000 9,00 4,00 12,00 36,00 

23795163 JENNIFER JOYCE SANTOS MEDEIROS 65,20   65,20 35 PROFESSOR 40H 14/11/1988 9,00 4,00 9,00 43,20 

23790609 JULIANA PAULA SOUTHIER DE SOUZA 59,40  5,00 64,40 36 PROFESSOR 40H 21/10/1997 6,00 6,00 9,00 38,40 

23797281 GEOVANNA FERNANDA NEVES FORMAIO 58,60  5,00 63,60 37 PROFESSOR 40H 05/08/2002 6,00 4,00 3,00 45,60 

23789449 LUCIANA NIENDICKER DA SILVA 63,00   63,00 38 PROFESSOR 40H 29/01/1989 9,00 6,00 12,00 36,00 

23793625 SUELE CAVALLI 62,20   62,20 39 PROFESSOR 40H 28/08/1991 6,00 4,00 9,00 43,20 

23796366 CAMILA DA SILVA FERNANDES 61,60   61,60 40 PROFESSOR 40H 18/06/1993 9,00 4,00 3,00 45,60 

23794642 TACIANE NUNES 61,40   61,40 41 PROFESSOR 40H 05/10/1995 9,00 2,00 12,00 38,40 

23791122 CARLA CRISTINA BRANDALISE 60,80   60,80 42 PROFESSOR 40H 03/01/1995 6,00 2,00 12,00 40,80 

23791232 BRUNA EDUARDA DA CUNHA GRANDO 55,60  5,00 60,60 43 PROFESSOR 40H 14/05/1999 6,00 4,00 12,00 33,60 

23795359 GRAZIELE MARIA VEBER 60,40   60,40 44 PROFESSOR 40H 20/04/2001 9,00 4,00 9,00 38,40 

23794917 MARIA NATÁLIA SILVA DE BORBA 55,40  5,00 60,40 45 PROFESSOR 40H 08/10/1999 6,00 2,00 9,00 38,40 

23790235 CARLA EDUARDA OLIVEIRA LOPES 53,80  5,00 58,80 46 PROFESSOR 40H 10/03/1999 3,00 4,00 6,00 40,80 

23792025 VANESSA DE CAMPOS DE FRANÇA MANDZIEROCHA 53,40  5,00 58,40 47 PROFESSOR 40H 22/10/2000 6,00 0,00 9,00 38,40 

23789407 DANIELLY TEREZINHA SARTURI 58,20   58,20 48 PROFESSOR 40H 10/12/2004 9,00 0,00 6,00 43,20 

23791015 KELLY ADRYANA GREEF DOS SANTOS BARBOSA 52,40  5,00 57,40 49 PROFESSOR 40H 14/07/1987 6,00 2,00 6,00 38,40 

23795019 ZILMARA DA SILVA CASTRO 56,40   56,40 50 PROFESSOR 40H 11/01/1991 6,00 0,00 12,00 38,40 

23794794 EDIANE ROZANSKI DA SILVA 54,80   54,80 51 PROFESSOR 40H 04/03/1992 3,00 2,00 9,00 40,80 

23794234 SIDIONE NEILA VANZELLA 53,60   53,60 52 PROFESSOR 40H 17/09/1975 9,00 2,00 9,00 33,60 

23791436 MARCIELE GIELOW CONTER 52,80   52,80 53 PROFESSOR 40H 04/05/1997 3,00 6,00 15,00 28,80 

23795166 SIMONE SELBACH 52,40   52,40 54 PROFESSOR 40H 18/08/1992 6,00 2,00 6,00 38,40 

23796718 JÚLIA MARIA PAGNUSSAT SOARES 52,00   52,00 55 PROFESSOR 40H 31/12/1995 3,00 4,00 9,00 36,00 

23797887 PATRÍCIA DE SOUZA LIMA 51,80   51,80 56 PROFESSOR 40H 29/01/1990 9,00 2,00 12,00 28,80 

23794422 DILVANE CAMARGO GODOI 51,20   51,20 57 PROFESSOR 40H 04/02/1982 6,00 8,00 6,00 31,20 

23790727 GABRIELA POLESE 74,20   74,20 1 PSICÓLOGO 04/09/2001 15,00 4,00 12,00 43,20 

23795916 RENATA ALVES 70,80   70,80 2 PSICÓLOGO 08/01/2002 12,00 6,00 12,00 40,80 

23795637 FRANCIELI REGINA ROSINSKI 68,40   68,40 3 PSICÓLOGO 31/03/1995 12,00 6,00 12,00 38,40 
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23790747 ARIANE MEDEIROS MICHALSKI 66,40   66,40 4 PSICÓLOGO 26/04/2003 12,00 10,00 6,00 38,40 

23797625 DANIELLE MATHEUS RAMOS 56,60  5,00 61,60 5 PSICÓLOGO 20/02/1990 12,00 2,00 9,00 33,60 

23794812 MIKELI MALAQUIAS BERTOLETI 56,00  5,00 61,00 6 PSICÓLOGO 10/05/1995 12,00 8,00 12,00 24,00 

23793763 DAIANE CRISTINE DORIGONE 55,60  5,00 60,60 7 PSICÓLOGO 29/11/1987 3,00 4,00 15,00 33,60 

23795066 VANESSA THOMAZINI CARDOSO 57,80  2,50 60,30 8 PSICÓLOGO 03/09/1999 9,00 8,00 12,00 28,80 

23795065 BRUNO MARTINS GELCZAKI 58,60   58,60 9 PSICÓLOGO 24/03/2000 15,00 10,00 12,00 21,60 

23792256 THALYA ZANATA POHREN 58,20   58,20 10 PSICÓLOGO 03/10/1997 12,00 6,00 9,00 31,20 

23791427 SANDRA ROSA ROSA 52,80  5,00 57,80 11 PSICÓLOGO 05/01/1984 12,00 0,00 12,00 28,80 

23790723 FERNANDO FELIPE COSER 52,60  5,00 57,60 12 PSICÓLOGO 30/03/1997 6,00 4,00 9,00 33,60 

23789581 THAÍS LUANA VIOLA 53,40  2,50 55,90 13 PSICÓLOGO 30/10/1997 6,00 6,00 15,00 26,40 

23789431 TALITA CRISTINA DEBASTIANI 53,20  2,50 55,70 14 PSICÓLOGO 03/02/1999 6,00 4,00 12,00 31,20 

23797843 PRECILA FIORENTIN 50,20   50,20 15 PSICÓLOGO 01/08/1990 3,00 4,00 12,00 31,20 

23793952 JOSUE DE MORAIS ANASTACIO 94,00   94,00 1 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 13/11/1994 9,00 10,00 15,00 60,00 

23791078 DAIANE MARTELLO 89,00   89,00 2 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 27/04/1988 9,00 8,00 12,00 60,00 

23791384 GESLAINE DOS SANTOS CAMARGO DAMBROS 86,00   86,00 3 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 10/03/1993 9,00 8,00 9,00 60,00 

23794173 SILVANA CRISTINA SAGGIN 83,00   83,00 4 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 05/11/1988 6,00 8,00 9,00 60,00 

23789520 JULIANE DE FATIMA VARGAS 83,00   83,00 5 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 30/06/2002 3,00 8,00 12,00 60,00 

23794425 JOELDE PICCHI 82,00   82,00 6 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 08/09/1977 3,00 4,00 15,00 60,00 

23795327 WILLIAN DE OLIVEIRA 79,00   79,00 7 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 08/08/2002 3,00 10,00 6,00 60,00 

23790481 LENIR D'AMBROS 78,00   78,00 8 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 02/11/1966 6,00 6,00 6,00 60,00 

23791727 MARCIELE SARA MORENO DA FONSECA 78,00   78,00 9 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 28/07/1986 6,00 4,00 12,00 56,00 

23795133 PATRICIA JULIANA FERREIRA DOS SANTOS DA SILVA 77,00   77,00 10 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 20/10/1979 6,00 2,00 9,00 60,00 

23797865 NICOLAS RIBEIRO 77,00   77,00 11 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 27/02/2007 0,00 8,00 9,00 60,00 

23791474 MARCIELI CRISTINA SANTOS BONISSONI 74,00   74,00 12 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 08/07/1993 6,00 2,00 6,00 60,00 

23795080 ANA CAROLINA VERONES DE OLIVEIRA 73,00   73,00 13 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 08/07/1999 0,00 4,00 9,00 60,00 

23797355 RAFAELE KOPOSKI 73,00   73,00 14 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 07/04/1988 9,00 2,00 6,00 56,00 

23793938 GABRIELLA APARECIDA GONCALVES DE BRITO 72,00   72,00 15 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 19/07/2008 3,00 6,00 3,00 60,00 
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23791504 MARLI TEREZINHA KEMITE FARIAS 67,00   67,00 16 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 19/05/1971 3,00 2,00 6,00 56,00 

23795033 LEUNARIA NUNES 66,00   66,00 17 RECEPCIONISTA E PLANTONISTA 03/10/1987 3,00 2,00 9,00 52,00 

23795413 ORACILDA DE FÁTIMA OLIVEIRA DE CHAVES 77,00   77,00 1 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS PLANTONISTA 15/05/1976 9,00 4,00 12,00 52,00 

23789398 ROSANA FERREIRA CAMARGO 71,00   71,00 2 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS PLANTONISTA 07/12/1989 12,00 4,00 15,00 40,00 

23789558 NIVALDA BRUSAMARELLO 67,00   67,00 3 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS PLANTONISTA 29/07/1981 9,00 6,00 12,00 40,00 

23791438 CLARICE APARECIDA HAITO 67,00   67,00 4 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS PLANTONISTA 12/04/1983 12,00 4,00 15,00 36,00 

23791152 SOLANGE MACHADO GONÇALVES 66,00   66,00 5 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS PLANTONISTA 26/06/1994 9,00 2,00 15,00 40,00 

23794754 NEUSA FARIAS SILVERIO 65,00   65,00 6 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS PLANTONISTA 05/03/1970 12,00 2,00 15,00 36,00 

23789634 HELENA LAMP KOZER 82,00   82,00 1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 11/07/2000 3,00 8,00 15,00 56,00 

23794096 EMANUELLI FEIJO KLEIN 74,00   74,00 2 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 29/01/1999 6,00 8,00 12,00 48,00 

23793337 IVETE KOOP 65,00   65,00 3 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 21/09/1992 6,00 2,00 9,00 48,00 

23790946 CRISTINA APARECIDA DIAS DO PRADO 63,00   63,00 4 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 20/05/2000 0,00 6,00 9,00 48,00 

23790009 FERNANDA SLOBODIAN 63,00   63,00 5 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 16/04/1995 6,00 4,00 9,00 44,00 

23789777 ANA CLAUDIA PIRES DA SILVA 60,00   60,00 6 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 30/07/1987 3,00 2,00 3,00 52,00 

23790177 THAISE DOS SANTOS SILVA 60,00   60,00 7 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 19/05/1989 6,00 4,00 6,00 44,00 

23791655 IVANIR SALETE DAREM 55,00   55,00 8 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 11/06/1972 3,00 2,00 6,00 44,00 

23791261 EDIMARA OLIVEIRA DE LIMA 54,00   54,00 9 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 04/02/1984 6,00 0,00 12,00 36,00 

23789877 DAIANE CRISTINA MELO DA SILVA 54,00   54,00 10 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 11/08/1988 3,00 4,00 15,00 32,00 

23797191 CRISTIANE PAGANINI 53,00   53,00 11 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 19/01/1985 6,00 4,00 3,00 40,00 

23794054 PAULO RICARDO DUARTE COSTA 51,00   51,00 12 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 17/10/1995 6,00 4,00 9,00 32,00 

23791566 SANDRAMAR ALVES MARTINS 69,00   69,00 1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 06/09/1977 3,00 6,00 12,00 48,00 

23792532 FABIANA REGINA COMIRAN DA SILVA 64,00   64,00 2 TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 27/12/1977 3,00 2,00 15,00 44,00 

23796230 CLEIDIANI SAMPAIO BARBOSA 62,00   62,00 3 TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 31/08/1979 9,00 4,00 9,00 40,00 

23789760 STELA LORIDIANE FERREIRA DOS SANTOS 53,00   53,00 4 TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 16/08/1994 6,00 6,00 9,00 32,00 

23795662 ALINE TONKIEL 52,00   52,00 5 TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 06/09/1988 9,00 2,00 9,00 32,00 

23797849 CESAR MAURICIO CHAUCHUTY 82,00   82,00 1 TÉCNICO EM INFOMÁTICA 19/11/1992 12,00 10,00 12,00 48,00 

23792998 CLEYTON GILMAR DO NASCIMENTO 75,00   75,00 2 TÉCNICO EM INFOMÁTICA 26/11/2001 9,00 10,00 12,00 44,00 
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23789419 FELIPE RIBEIRO DE OLIVEIRA 73,00   73,00 3 TÉCNICO EM INFOMÁTICA 31/12/2001 9,00 4,00 12,00 48,00 

23789480 ALAN LUIZ GRIEBELER 72,00   72,00 4 TÉCNICO EM INFOMÁTICA 25/08/1993 9,00 8,00 15,00 40,00 

23796802 PEDRO VINICIUS SOUZA MOREIRA 68,00   68,00 5 TÉCNICO EM INFOMÁTICA 02/03/1993 9,00 8,00 3,00 48,00 

23791901 LEONARDO DOS SANTOS 67,00   67,00 6 TÉCNICO EM INFOMÁTICA 07/02/1997 9,00 10,00 12,00 36,00 

23790807 JUSSIARA GIBMEIER 77,00   77,00 1 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 26/06/1985 3,00 6,00 12,00 56,00 

23790798 KEITTY APARECIDA BIAVA 67,00   67,00 2 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 11/11/2001 9,00 10,00 12,00 36,00 

23791241 DANIEL LUIZ SCHERER 64,00   64,00 3 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 29/12/1978 3,00 8,00 9,00 44,00 

23791471 LUIZ HENRIQUE PEREIRA JOST 63,00   63,00 4 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 13/07/1993 12,00 10,00 9,00 32,00 

23795151 GUIOMAR RIBEIRO CORREA DE MORAIS 56,00   56,00 5 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 11/04/1977 3,00 2,00 15,00 36,00 

23797846 JAYNE CAROLINE MARTINS 55,00   55,00 6 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 22/11/1993 12,00 10,00 9,00 24,00 

23797706 ITAMARA APARECIDA MOREIRA CAMPANHONI 54,00   54,00 7 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 15/07/1998 3,00 2,00 9,00 40,00 

23791939 WESLEI PEREIRA FARIAS 53,00   53,00 8 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 27/07/1996 9,00 4,00 12,00 28,00 

23794614 DÉBORA THAIS TONET 51,00   51,00 9 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 28/03/1988 6,00 10,00 3,00 32,00 

23797978 DANIELE MEDEIROS BRANDENBURG 60,60   60,60 1 TREINADOR ESPORTIVO 05/04/1983 9,00 6,00 12,00 33,60 

23796480 VICTOR HUGO OLIVEIRA DE SIQUEIRA LINS 60,40   60,40 2 TREINADOR ESPORTIVO 06/09/1984 6,00 4,00 12,00 38,40 

23794079 OSMAR OVITZKE DA COSTA 57,60   57,60 3 TREINADOR ESPORTIVO 11/10/1995 12,00 0,00 12,00 33,60 

 

 

 
EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL – PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 
 

 

INSC NOME OBJETIVA PRÁTICA TÍTULO FINAL CLASS CARGO NASCIMENTO LP MAT CG CE 

23794468 JUCIELI APARECIDA CAMARGO DA SILVA 76,00   76,00 1 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 02/04/1989 6,00 6,00 12,00 52,00 

23791914 VITÓRIA HERBELLA NEVES 70,40   70,40 1 MÉDICO 20H 21/11/1994 12,00 8,00 12,00 38,40 

23791241 DANIEL LUIZ SCHERER 64,00   64,00 1 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 29/12/1978 3,00 8,00 9,00 44,00 
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EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL – AFRODESCENDENTE 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 
 

 

 

INSC NOME OBJETIVA PRÁTICA TÍTULO FINAL CLASS CARGO NASCIMENTO LP MAT CG CE 

23798029 ELEN TAIZ DOS SANTOS SIMIONI 76,00   76,00 1 AGENTE ADMINISTRATIVO 04/02/1993 6,00 10,00 12,00 48,00 

23789507 CRISTIAN FELEX 82,00   82,00 1 AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 08/08/1998 12,00 10,00 12,00 48,00 

23798002 CAMILA GIOVANNA INFANTINO BARRETO 72,60   72,60 1 ENFERMEIRO 30/07/2001 12,00 6,00 9,00 45,60 

23798040 ROBISON RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA 57,80  5,00 62,80 2 ENFERMEIRO 24/09/1992 6,00 2,00 9,00 40,80 

23794480 KEVELIN NATANI DE LIMA RAMOS 55,80   55,80 1 ODONTÓLOGO 16/03/2000 6,00 6,00 15,00 28,80 

23790395 PATRICIA CAMARGO 72,20  5,00 77,20 1 PROFESSOR 20H 04/05/1992 9,00 8,00 12,00 43,20 

23795361 RONALDO DO AMARAL 59,20  2,50 61,70 2 PROFESSOR 20H 20/08/1995 3,00 4,00 9,00 43,20 

23797809 JANETE DOS SANTOS HERPICH 56,60   56,60 3 PROFESSOR 20H 01/04/1975 9,00 2,00 12,00 33,60 

23790562 ANA PAULA ZANARDI 76,20  2,50 78,70 1 PROFESSOR 40H 13/03/1997 9,00 0,00 12,00 55,20 

23790568 JUSSARA LIMA SANTOS 71,00  5,00 76,00 2 PROFESSOR 40H 12/03/1973 15,00 2,00 6,00 48,00 

23795523 MARISETE PEREIRA DE MELLO 67,00  2,50 69,50 3 PROFESSOR 40H 10/06/1986 6,00 4,00 9,00 48,00 

23797625 DANIELLE MATHEUS RAMOS 56,60  5,00 61,60 1 PSICÓLOGO 20/02/1990 12,00 2,00 9,00 33,60 

23790177 THAISE DOS SANTOS SILVA 60,00   60,00 1 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 19/05/1989 6,00 4,00 6,00 44,00 

23797706 ITAMARA APARECIDA MOREIRA CAMPANHONI 54,00   54,00 1 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 15/07/1998 3,00 2,00 9,00 40,00 

 

Cod461356
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (CARONA) 
Nº 001/2026

Processo Administrativo nº 080/2026
Contratante: Município de São João – PR, CNPJ nº 76.995.422/0001-06.
Órgão Gerenciador da ARP: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional 
Caminhos do Tibagi.
Ata de Registro de Preços: nº 07/2025.
Licitação Originária: Pregão Eletrônico nº 02/2025.
Contratada: LIUGONG LATIN AMERICA MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO PESADA 
LTDA, CNPJ nº 11.260.925/0003-50. Objeto: Aquisição de 03 (três) motoniveladoras e 
01 (um) trator de esteiras, novos, zero hora de uso, destinados à Secretaria Municipal 
de Viação, Obras e Serviços do Município de São João/PR, por meio de adesão à Ata 
de Registro de Preços nº 07/2025, observadas as condições constantes na ata, no edital 
originário e no Termo de Referência.
Valor Total: R$ 3.357.700,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e sete mil e setecentos 
reais).
Itens: 03 Motoniveladoras LIUGONG/CLG4180D e 01 Trator de Esteiras LIUGONG/
LD20D.
Fundamento Legal: art. 86, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, referente à adesão à Ata 
de Registro de Preços por órgão não participante (“carona”).
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura/formalização da contratação.
Data da assinatura: 03 de março de 2026.
São João/PR, 03 de março de 2026.
Joni Zanella Ferreira–Prefeito Municipal

Contrato 035/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: MC PROMOÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA–26.774.529/0001-56. Objeto: Contratação de show artístico musical da dupla 
“Augusto & Atílio”, com banda, para apresentação na 22ª Festa da Fogueira e 6ª Expo 
São João, a realizar-se em 19/06/2026, no Parque Ambiental, no Município de São João/
PR. Valor: R$ 70.000,00. Fundamento Legal: Lei 14.133/21. Origem: Inexigibilidade de 
Licitação nº 011/2026. Data da assinatura: 20 de fevereiro de 2026.

Ata de Registro de Preços nº 016/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: MAGBA E-COMMERCE LTDA–
55.695.599/0001-17. Objeto: Registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
pneus novos, câmaras de ar e protetores (primeira linha, com certificação INMETRO), 
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destinados à manutenção da frota de veículos oficiais. Valor: R$ 258.961,42. Fundamento 
Legal: Lei 14.133/21. Origem: Pregão Eletrônico nº 90001/2026. Data da assinatura: 03 
de março de 2026.

Ata de Registro de Preços nº 017/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: RAVI E-COMMERCE LTDA.–
52.954.144/0001-80. Objeto: Registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
pneus novos, câmaras de ar e protetores (primeira linha, com certificação INMETRO), 
destinados à manutenção da frota de veículos oficiais. Valor: R$ 492.443,20. Fundamento 
Legal: Lei 14.133/21. Origem: Pregão Eletrônico nº 90001/2026. Data da assinatura: 03 
de março de 2026.

Ata de Registro de Preços nº 018/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: J R PRODUTOS E SERVICOS 
LTDA–49.909.194/0001-31. Objeto: Registro de preços para a futura e eventual aquisição 
de pneus novos, câmaras de ar e protetores (primeira linha, com certificação INMETRO), 
destinados à manutenção da frota de veículos oficiais. Valor: R$ 243.000,00. Fundamento 
Legal: Lei 14.133/21. Origem: Pregão Eletrônico nº 90001/2026. Data da assinatura: 03 
de março de 2026.

Ata de Registro de Preços nº 019/2026

Contratante: Município de São João/PR. Contratada: TEREZA PNEUS LTDA–
01.179.914/0001-24. Objeto: Registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
pneus novos, câmaras de ar e protetores (primeira linha, com certificação INMETRO), 
destinados à manutenção da frota de veículos oficiais. Valor: R$ 74.735,20. Fundamento 
Legal: Lei 14.133/21. Origem: Pregão Eletrônico nº 90001/2026. Data da assinatura: 03 
de março de 2026.

Cod461392
LEI Nº 2.142, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento de 2026, no valor de R$ 460.825,64.
O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de São João, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento-
Programa do Município de São João, para o exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, 
no valor de R$ 460.825,64 (quatrocentos e sessenta mil oitocentos e vinte e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos), na seguinte dotação orçamentária: 
02.000	 Executivo Municipal
02.001	 Gabinete do Prefeito
22.664.0402.1017	 Melhorias na área industrial
0225 0000  4.4.90.51.00.00     Obras e Instalações         R$   60.825,64
0226 1220  4.4.90.51.00.00     Obras e Instalações         R$ 400.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados como 
recursos:
Superávit financeiro:
000 – Recursos Ordinários Livres	                     R$   60.825,64
Excesso de Arrecadação: 
24299901090000 – Convênio SECID 164/2025             R$ 400.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, em 03 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA Prefeito Municipal

Cod461371
LEI Nº 2.143, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a doação de resíduos vegetais 
processados a munícipes e produtores rurais, estabelece critérios de distribuição e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal de Veredores de São João, aprovou e eu, sanciono 
a seguinte Lei
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar resíduo vegetal processado (triturado) 
aos munícipes e produtores rurais de São João, para fins exclusivos de jardinagem, 
cobertura orgânica, compostagem ou utilização em sistema de Compost Barn (cama para 
gado), em imóveis situados no território do Município, provenientes dos serviços públicos 
de poda e limpeza urbana, considerados inservíveis para uso direto pelo Município.
§ 1º O volume máximo para doação, por beneficiário e por ano, fica limitado a:
I- Até 5 (cinco) metros cúbicos para fins de jardinagem ou compostagem doméstica;
II- 15 (quinze) metros cúbicos para utilização em sistema de Compost Barn;
III–15 (quinze) metros cúbicos para produtores rurais utilizarem como cobertura orgânica 
de lavoura.
§ 2º Caso não haja novos pedidos protocolados e o material esteja armazenado por 
mais de 2 (dois) meses, este poderá a critério da Administração Municipal, ser doado 
novamente para aqueles já contemplados.
Art. 2º Para fazer jus ao benefício previsto nesta Lei, o interessado deverá atender aos 
requisitos gerais e, quando aplicável, aos requisitos específicos previstos nos incisos 
deste artigo:
I–comprovar a posse ou propriedade de área destinada a horta, jardim ou atividade 

agrícola;
II–Em caso de produtores rurais, possuir área total de até 8 (oito) alqueires paulistas, 
correspondentes a 193.600 m² (cento e noventa e três mil e seiscentos metros quadrados), 
ou 19,36 hectares, com vistas à priorização da agricultura familiar;
III–No caso de solicitação para Compost Barn, possuir instalação de até 120 m² (cento e 
vinte metros quadrados).
§ 1º É condição obrigatória para a concessão da doação a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais (CND) pelo requerente, salvo nos casos de parcelamento 
regularmente em vigor.
§ 2º Os requisitos previstos nos incisos II e III aplicam-se exclusivamente aos casos neles 
especificados.
Art. 3º A distribuição dos resíduos observará a ordem cronológica de protocolos realizados 
junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
§ 1º As doações ficam condicionadas à disponibilidade de estoque do material, proveniente 
dos serviços de poda e limpeza urbana.
§ 2º É condição obrigatória para a concessão da doação a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Municipais pelo requerente.
Art. 4º Ao Município compete o recolhimento do resíduo vegetal bruto, seu processamento 
(trituração) e o acondicionamento em recipientes do tipo “bags”, não gerando ao 
beneficiário qualquer direito subjetivo à continuidade da doação.
§ 1º O transporte do material doado, bem como os custos e meios para realizá-lo, é de 
exclusiva responsabilidade do beneficiário.
§ 2º Os recipientes (“bags”) são de propriedade do Município e cedidos em caráter 
temporário, devendo ser restituídos à Secretaria competente no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis após a entrega, respondendo o beneficiário por extravio ou dano, 
ressalvados o desgaste natural, caso fortuito ou força maior.
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, proceder vistorias in loco para fiscalizar a destinação e o uso correto 
do material doado.
Art. 6º Constatada fraude, desvio de finalidade ou venda do material doado, garantindo 
o contraditório e a ampla defesa, o beneficiário poderá ser responsabilizado nas esferas 
administrativa, cível e criminal, ficando impedido de receber novos benefícios pelo prazo 
de 12 (doze) meses.
Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar as normas operacionais desta Lei 
mediante Decreto.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de São João, em 03 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA
Prefeito Municipal

Cod461372
LEI Nº 2.141, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios do 
Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação 
do Consórcio Intergestores Paraná Saúde – CIPS aos termos do regime previsto na Lei 
Federal nº 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na 
área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de São João, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e do 
Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o Protocolo de Intenções firmado 
entre o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a 
finalidade de formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná 
Saúde – CIPS ao regime jurídico dos consórcios públicos, voltado ao desenvolvimento de 
ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 2º Após a ratificação legislativa, o Protocolo de Intenções, constante do Anexo Único 
desta Lei, converter-se-á em contrato de consórcio público, para todos os efeitos legais.
Art. 3º O Consórcio Intergestores Paraná Saúde – CIPS terá personalidade jurídica de 
direito público, com natureza autárquica, integrando a Administração Indireta do Município 
de São João, para todos os efeitos legais.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a consignar dotação orçamentária própria para 
o cumprimento do disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.107/2005, a qual poderá ser 
suplementada, se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de São João, 03 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA
Prefeito Municipal

Cod461368
LEI Nº 2.140, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo do Município de São João a firmar Convênio com o Consórcio 
Intergestores Paraná Saúde e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que Câmara Municipal de São João, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de São João, Gestor Municipal do Sistema 
Único de Saúde–SUS, autorizado a firmar Convênio com o Consórcio Intergestores 
Paraná Saúde, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, objetivando a operacionalização das 
ações de assistência farmacêutica, através da aquisição de medicamentos essenciais à 
população usuária do SUS.
Art. 2º Os recursos municipais para pagamento dos valores previstos no convênio advirão 
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do orçamento geral do município, na dotação, elemento e fonte próprios.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 1.810, 
de 13 de março de 2018.
Gabinete do Prefeito do Município de são João em, 03 de março de 2026.
JONI ZANELLA FERREIRA
Prefeito Municipal

Cod461367
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
RESOLUÇÃO Nº 01/2026

SÚMULA: Apreciação e Aprovação do Plano Municipal de Assistência Social 2026 a 2029 
do Município de Verê/PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Verê – CMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 582/2023.
CONSIDERANDO Reunião Extraordinária realizada no dia 25 de fevereiro de 2026.
RESOLVE:
Artigo 1º. Aprovar a o Plano Municipal de Assistência Social referente ao quadriênio de 
2026 a 2029 do Município de Verê/PR.
Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data da Deliberação da Plenária, 
revogando-se quaisquer disposições em contrário.
Verê, 03 de março de 2026.
Flávia Suzzin Paggi,
Presidente do CMAS

Cod461342
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, torna público extrato de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa SEBRAE-SERV.APOIO MIC.PEQ.
EMPRESA DO PR.
ESPÉCIE: Contrato nº 18/2026–Processo inexigibilidade nº 3/2026.
OBJETO: Contratação do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas–SEBRAE, 
para o desenvolvimento e execução do Programa “Cidade Compras”, com o objetivo 
de promover o fortalecimento da economia local, capacitar fornecedores e servidores, 
aprimorar os processos de compras públicas e incentivar a participação de micro e 
pequenas empresas nas contratações do município, em conformidade com a legislação 
vigente.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (Cinquenta e Quatro Mil Reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

500 03.001.04.122.0003.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2026.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
Paulo Roberto Weissheimer – Prefeito Municipal

Cod461346
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ARSS

 RESOLUÇÃO Nº 020/2026 
 DATA 02/03/2026 

 SÚMULA:  Altera  a  Resolução  nº  18/2023,  que  concede 
 gratificação  a  servidores  efetivos  do  Consórcio 
 Intermunicipal  de  Saúde  do  Sudoeste  (CONSUD),  e  dá 
 outras providências. 

 O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO  SUDOESTE 
 (CONSUD),  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  REGIMENTAIS, 
 ESPECIALMENTE AS CONFERIDAS PELO ESTATUTO DO CONSUD, 

 CONSIDERANDO  o  Requerimento  Administrativo  protocolado  pela  servidora  em  27  de 
 fevereiro  de  2026,  no  qual  manifesta  o  desinteresse  na  continuidade  do  exercício  da 
 função gratificada; 

 CONSIDERANDO  a  conveniência  e  oportunidade  da  Administração  Pública  em 
 proceder  com  a  regularização  dos  registros  funcionais  e  financeiros  perante  o  setor  de 
 Recursos Humanos; 

 PROMULGA a seguinte Resolução: 

 Art.1º  Alterar  a  Resolução  nº  18/2023  de  28  de  fevereiro  de  2023,  que  concede 
 gratificação  aos  servidores  efetivos  do  CONSUD,  para  fins  de  revogação  de  função 
 gratificada conforme segue: 

 1ª Alteração:  Fica revogada, a pedido, a função gratificada da empregada pública: 

 FERNANDA  FRANZ,  portador  do  RG  N°  9.841.621-6  e  CPF  N°  051.050.879-09,  para  a 
 função de Chefia do Centro Regional de Saúde; 

 Art.  2º  Dê-se  ciência  ao  setor  responsável  Recursos  Humanos  para  que  promova  o 
 registro da informação nos documentos necessários. 

 Art.  3º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir 
 de 2 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 Gabinete  do  Presidente  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  do  Sudoeste,  2  de 
 março de 2026. 

 JEAN PIERR CATTO 
 Presidente 

Cod461390

 

 
CONSUD-EXTRATO DE CONTRATOS  
 
1° Rescisão parcial contrato 34/2025 
Chamamento: 03/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Vitally Fisioterapia e Pilates Ltda. 
Objeto: Retirada de item 2.1 do contrato.  
Contrato 45/2026 
Chamamento: 01/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
Contratada: Elpis Centro Terapêutico Integrado Ltda 
Objeto: Prestação serviços em consultas médicas.  
Data: 25/02/2026 – 01/08/2026 
 
Francisco Beltrão, 03 de março de 2026 
 
JEAN PIERR CATTO 
PRESIDENTE CONSUD 
 
 Cod461339

 RESOLUÇÃO Nº 020/2026 
 DATA 02/03/2026 

 SÚMULA:  Altera  a  Resolução  nº  17/2024,  que  nomeia  os 
 servidores  que  desempenharão  as  funções  de  gestão  e 
 fiscalização de contratos no âmbito da entidade. 

 O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO  SUDOESTE 
 (CONSUD),  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  REGIMENTAIS, 
 ESPECIALMENTE AS CONFERIDAS PELO ESTATUTO DO CONSUD, 

 CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  012/2026,  que  exonerou  a  pedido  o  empregado 
 público João Vitor Nogueira Aquino do quadro de pessoal deste Consórcio; 

 CONSIDERANDO  o  Requerimento  Administrativo  protocolado  pela  servidora  Fernanda 
 Franz  em  02  março  de  2026,  solicitando  sua  dispensa  das  atribuições  de  fiscalização 
 de contratos; 

 PROMULGA a seguinte Resolução: 

 Art.1º  Alterar  a  Resolução  nº  17/2024,  que  nomeia  os  servidores  para  o  desempenho 
 das funções de gestão e fiscalização de contratos, conforme especificado abaixo: 

 1ª  Alteração:  Excluir  o  seguinte  membro  da  função  de  fiscalização:  JOÃO  VITOR 
 NOGUEIRA AQUINO; 

 2ª  Alteração:  Excluir  o  seguinte  membro  da  função  de  fiscalização:  FERNANDA 
 FRANZ. 

 Art.  2º  Dê-se  ciência  ao  setor  responsável  Recursos  Humanos  para  que  promova  o 
 registro da informação nos documentos necessários. 

 Art.  3º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos 
 retroativos  a  20  de  janeiro  de  2026  para  a  exclusão  de  João  Vitor  Nogueira  Aquino,  e  a 
 partir  de  02  de  março  de  2026  para  a  exclusão  de  Fernanda  Franz,  revogadas  as 
 disposições em contrário. 

 Gabinete  do  Presidente  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  do  Sudoeste,  2  de 
 março de 2026. 

 JEAN PIERR CATTO 
 Presidente 

Cod461391
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6ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste, por intermédio dos entes da federação 
consorciados, de comum acordo, firmam a presente 6ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE 
CONSÓRCIO PÚBLICO, na forma da Lei Federal n. 11.107/05, de seu regulamento 
(Decreto Federal n. 6.017/07) e nos termos das autorizações legislativas expedidas pelos 
Municípios de Ampére (Lei nº 2033/2022), Barracão (Lei nº 2329/2022), Bela Vista da 
Caroba (Lei nº 609/2022), Boa Esperança do Iguaçu (Lei nº 559/2022), Bom Jesus do Sul 
(Lei nº 1073/2022), Capanema (Lei nº 1799/2022), Cruzeiro do Iguaçu (Lei nº 1432/2022), 
Dois Vizinhos (Lei nº 2584/2022), Enéas Marques (Lei nº 1257/2022), Flor da Serra do Sul 
(Lei nº 796/2022), Francisco Beltrão (Lei nº 4971/2023), Manfrinópolis (Lei nº 755/2022), 
Marmeleiro (Lei nº 2764/2022), Nova Esperança do Sudoeste (Lei nº 1080/2022), Nova 
Prata do Iguaçu (Lei nº 1697/2022), Pérola D´Oeste (Lei nº 1326/2022), Pinhal de São 
Bento (Lei nº 865/2022), Planalto (Lei nº 2628/2022), Pranchita (Lei nº 1280/2022), Realeza 
(Lei nº 1967/2022), Renascença (Lei nº 1773/2022), Salgado Filho (Lei nº 12/2022), Salto 
do Lontra (Lei nº 340/2022), Santa Izabel D´Oeste (Lei nº 2487/2022), Santo Antônio do 
Sudoeste (Lei nº 2971/2022), São Jorge D´Oeste (Lei nº 1025/2022) e Verê (Lei nº 
520/2022), ainda, nos termos do que estabelecem os Arts. 67 e 85 do contrato originário, 
após aprovação em assembleia extraordinária realizada em 27 de fevereiro de 2026 
resolvem de comum acordo promover as seguintes alterações que serão nominadas na 
sequência. 
 

I – DAS ALTERAÇÕES 
 

Art. 1º Fica autorizada a reorganização e o desmembramento dos Anexos I, II, III e IV do 
Contrato de Consórcio Público, que passam a ser apresentados de forma autônoma e 
simplificada para fins de melhor visualização e transparência administrativa.  
 
§ 1º A presente alteração tem natureza exclusivamente formal e organizacional, visando 
dar celeridade aos processos de reajuste anual e conferência documental, sem implicar em 
criação de cargos ou alteração de valores remuneratórios neste ato. 
 
§ 2º Permanecem inalterados e integralmente ratificados a estrutura de cargos, 
nomenclaturas, atribuições, requisitos de investidura, CBOs e os quantitativos de empregos 
permanentes, funções gratificadas e cargos em comissão já vigentes no consórcio. 
 
§ 3º Os anexos reorganizados por esta alteração continuam a ser parte integrante e 
indissociável do Contrato de Consórcio Público, devendo ser lidos e interpretados em 
conjunto com as demais cláusulas contratuais. 
 
Art. 2º Ampliar o quantitativo de vagas do emprego público de Assistente Administrativo, que passa 
de 25 (vinte e cinco) para 30 (trinta) vagas, permanecendo inalterados os demais requisitos de 
investidura, atribuições funcionais, carga horária e vencimento base. 
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Art. 3º Ficam reajustados os valores das tabelas de vencimentos e gratificações constantes 
nos anexos deste Contrato de Consórcio Público, mediante a aplicação do percentual de 
3,90% (três vírgula noventa por cento), a título de Revisão Geral Anual (data-base). 
 
Parágrafo único. O reajuste previsto no caput decorre da aplicação do INPC/IBGE 
acumulado em 2025, conforme estabelecido pela Resolução nº 004/2026 do CONSUD, 
com efeitos financeiros retroativos a 01 de janeiro de 2026. 
 
Art. 4º Fica extinto, no ANEXO IV – Empregos em Confiança/Comissão, o cargo de 
Coordenador Clínico, com a consequente retirada de sua nomenclatura e vaga da estrutura 
administrativa do consórcio. 
 
Art. 5º Ficam alteradas as nomenclaturas de empregos públicos, funções gratificadas e 
empregos em comissão, conforme segue: 
 
I – Padronização do termo “Chefe” em substituição à expressão “Chefia” em todas as 
nomenclaturas da estrutura institucional; 
II – A função de “Chefia do Centro Regional de Saúde” passa a denominar-se “Chefe do 
Setor Médico de Especialidades – AME”; 
III – A função de “Chefia do Setor de Órteses e Próteses” passa a denominar-se “Chefe do 
Centro de Especialidades Odontológicas – CEO/Órtese e Prótese”; 
IV – A função de “Chefia do Setor de Laboratório” passa a denominar-se “Encarregado do 
Laboratório”; 
V – A função de “Coordenador Clínico”, constante no Anexo II, passa a denominar-se 
“Diretor Técnico”. 
 
Parágrafo único. As alterações previstas neste artigo possuem caráter exclusivamente 
nominal, permanecendo inalterados os requisitos de investidura, atribuições, jornadas, 
remunerações, CBO e demais características funcionais vigentes. 
 
Art. 6º Fica aprovado o novo Organograma Oficial do CONSUD, que passa a integrar o 
Contrato de Consórcio Público como ANEXO V. 
 
§ 1º O referido anexo representa a estrutura organizacional da entidade, detalhando a 
hierarquia funcional, as relações de subordinação e a coordenação entre as diretorias, 
setores e serviços vinculados. 
 
 

II – DOS ENCAMINHAMENTOS 
 
Art. 11 O extrato da presente alteração será publicado nos meios oficiais de divulgação do 
CONSUD, permanecendo hígidas as demais disposições do Contrato de Consórcio Público não 
alteradas expressamente por este instrumento, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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Art. 12 As modificações constantes desta 6ª Alteração Contratual entrarão em vigor na data de sua 
publicação, devendo ser submetidas à ratificação pelas respectivas Casas Legislativas dos 
Municípios consorciados, nos termos da legislação vigente. 
 
Por estarem assim ajustados e de pleno acordo, os entes consorciados, por intermédio de seus 
representantes legais, firmam o presente instrumento para que produza seus efeitos jurídicos e 
legais. 
 
Francisco Beltrão/PR, 26 de fevereiro de 2026.  
 
 
 

 
JEAN PIERR CATTO 

Presidente 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 

CNPJ: 00.333.678/0001-96 
 
 
 
 
 

EVERTON RENATO GUIMARÃES 
Procurador Jurídico 
OAB/PR nº 57.754 

 
 

Cod461385
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ANEXO I  
EMPREGOS PERMANENTES MÍNIMOS 

 
Este anexo detalha o quadro de empregos permanentes do CONSUD, providos exclusivamente 
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos. A estrutura funcional, nomenclaturas, 
códigos CBO, requisitos de investidura, jornadas de trabalho e atribuições obedecem ao disposto 
no Contrato de Consórcio Público e na legislação vigente, servindo as tabelas a seguir como 
referência oficial da organização administrativa. 
 

EMPREGOS DE ENSINO SUPERIOR 

CÓD NOME DO EMPREGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

CBO VAGAS PISO 
SALARIAL 

01 Assistente Social      30 Horas 2516-05 10 R$ 4.655,15 

02 Analista de Informática 40 Horas 2124-05 01 R$ 4.655,15 

03 Bioquímico 40 Horas 2234-15 06 R$ 4.655,15 

04 Cirurgião Dentista 40 Horas 2232-08 05 R$ 4.655,15 

05 Contador          40 Horas 2522-10 01 R$ 7.390,83 

06 Educador Físico 40 Horas 2241-05 02 R$ 4.655,15 

07 Enfermeiro        40 Horas 2235-05 18 R$ 4.655,15 

08 Farmacêutico  40 Horas 2234-05 03 R$ 4.655,15 

09 Fisioterapeuta 30 Horas 2236-05 06 R$ 4.655,15 

10 Fonoaudiólogo       40 Horas 2238-10 03 R$ 4.655,15 

11 Médico 40 Horas 2251-25 02 R$ 15.206,97 

12 Nutricionista  40 Horas 2237-10 03 R$ 4.655,15 

13 Pedagogo 40 Horas 2394-15 03 R$ 4.149,35 

14 Procurador Jurídico 20 Horas 2412-10 02 R$ 5.279,20 

15 Psicólogo    40 Horas 2515-10 10 R$ 4.655,15 

16 Terapeuta Ocupacional 30 Horas 2239-05 03 R$ 4.655,15 

EMPREGOS DE ENSINO SUPERIOR COM ESPECIALIZAÇÃO 

CÓD NOME DO EMPREGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

CBO VAGAS PISO 
SALARIAL 

17 Enfermeiro Especialista em Saúde 
Mental 40 Horas 2235-05 01 R$ 4.954,38 

18 Médico Cardiologista 16 Horas 2251-20 03 R$ 5.627,73 

19 Médico Cirurgião Cardiovascular 16 Horas 2252-10 01 R$ 5.627,73 

20 Médico Cirurgião Geral 16 Horas 2252-25 01 R$ 5.627,73 

21 Médico Cirurgião Pediátrico 08 Horas 2252-30 01 R$ 2.813,87 

22 Médico Cirurgião 
Vascular/Angiologista 16 Horas 2252-03 02 R$ 5.627,73 

23 Médico Dermatologista 16 Horas 2251-35 02 R$ 5.627,73 

24 Médico Dermatologista 
/Hanseneologista 08 Horas 2251-35 01 R$ 2.813,87 
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25 Médico do Trabalho 08 Horas 2251-40 01 R$ 2.813,87 

26 Médico Endocrinologista 16 Horas 2251-55 03 R$ 5.627,73 

27 Médico Gastroenterologista 16 Horas 2251-65 01 R$ 5.627,73 

28 Médico Geriatra 16 Horas 2251-80 01 R$ 5.627,73 

29 Médico Ginecologista/Obstetra 16 Horas 2252-50 02 R$ 5.627,73 

30 Médico Hematologista 08 Horas 2251-85 01 R$ 2.813,87 

31 Médico Infectologista 16 Horas 2251-03 02 R$ 5.627,73 

32 Médico Mastologista/Cirurgião da 
Mama 16 Horas 2252-55 01 R$ 5.627,73 

33 Médico Nefrologista 08 Horas 2251-09 01 R$ 2.813,87 

34 Médico Neurocirurgião 16 Horas 2252-60 02 R$ 5.627,73 

35 Médico Neurologista 16 Horas 2251-12 02 R$ 5.627,73 

36 Médico Oftalmologista 16 Horas 2252-65 02 R$ 5.627,73 

37 Médico 
Ortopedista/Traumatologista 16 Horas 2252-70 04 R$ 5.627,73 

38 Médico Otorrinolaringologista 16 Horas 2252-75 03 R$ 5.627,73 

39 Médico Pediatra 16 Horas 2251-54 01 R$ 5.627,73 

40 
Médico 
Pediatra/Neurocirurgião/Neuropedi
atra 

08 Horas 2251-12 01 R$ 2.813,87 

41 Médico Pneumologista 16 Horas 2251-27 02 R$ 5.627,73 

42 Médico Proctologista 08 Horas 2252-80 01 R$ 2.813,87 

43 Médico Psiquiatra 16 Horas 2251-33 03 R$ 5.627,73 

44 Médico Psiquiatra CAPS II 20 Horas 2251-33 02 R$ 7.034,69 

45 Médico Reumatologista 16 Horas 2251-36 03 R$ 5.627,73 

46 Médico Urologista 16 Horas 2252-85 03 R$ 5.627,73 

47 Odontólogo Cirurgião Dentista 
Bucomaxilofacial 20 Horas 2232-68 02 R$ 4.655,15 

48 Odontólogo Cirurgião 
Dentista/Paciente Especial 20 Horas 2232-08 02 R$ 4.655,15 

49 Odontólogo Endodontista 20 Horas 2232-12 02 R$ 4.655,15 

EMPREGOS DE ENSINO MÉDIO 

CÓD NOME DO EMPREGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

CBO VAGAS PISO 
SALARIAL 

50 Assistente Administrativo 40 Horas 4110-10 30 R$ 2.545,85 

51 Educador Social 40 Horas 5153-05 01 R$ 2.545,85 

52 Técnico de Contabilidade  40 Horas 3511-05 02 R$ 4.028,96 

53 Técnico de Enfermagem  40 Horas 3222-05 25 R$ 2.621,75 

54 Auxiliar de Saúde Bucal 40 Horas 3224-15 05 R$ 2.621,75 

55 Técnico de Informática  40 Horas 3132-20 01 R$ 2.621,75 

56 Técnico em Laboratório 40 Horas 3114-05 06 R$ 2.621,75 

57 Técnico em Radiologia  20 Horas 3241-15 08 R$ 2.902,10 
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58 Técnico em Segurança do Trabalho 40 Horas 3516-05 01 R$ 2.621,75 

EMPREGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

CÓD NOME DO EMPREGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

CBO VAGAS PISO 
SALARIAL 

59 Auxiliar de Serviços Gerais 40 Horas 5142-25 12 R$ 1.962,25 

60 Motorista 40 Horas 7825-10 04 R$ 2.598,61 

61 Telefonista 30 Horas 4222-05 04 R$ 2.111,86 

 
ANEXO II  

 FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 
As Funções Gratificadas apresentadas neste anexo são de livre nomeação e exoneração, 
destinadas exclusivamente aos empregados públicos permanentes do CONSUD, incluindo os 
integrantes do quadro em extinção, desde que em efetivo exercício. A designação para estas 
funções visa o atendimento de atribuições de chefia, coordenação, supervisão ou assessoramento, 
conforme as diretrizes estabelecidas no Contrato de Consórcio Público, no Estatuto e no Regimento 
Interno da entidade. 
 

FUNÇÃO EM CONFIANÇA GRATIFICAÇÃO 

Secretário Executivo R$ 8.709,44 

Coordenador Administrativo R$ 7.233,21 
Coordenador Técnico R$ 7.233,21 
Coordenador de Enfermagem R$ 3.265,68 
Diretor Técnico R$ 7.233,21 
Assessoria Jurídica da Presidência R$ 5.279,20 

Controlador Interno  R$ 5.290,40 

Pregoeiro R$ 3.265,68 
Chefe da Central de Abastecimento R$ 2.974,27 

Chefe do CAPS ADIII R$ 4.919,39 

Chefe do CAPS II R$ 2.974,27 
Chefe do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO/Órtese e 
Prótese R$ 1.088,56 

Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio R$ 2.974,27 

Chefe do Setor de Apoio R$ 2.974,27 

Chefe do Setor de Auditoria R$ 2.974,27 

Chefe do Setor de Compras R$ 2.974,27 

Chefe do Setor de Exames Especializados R$ 1.088,56 
Chefe do Setor de Faturamento  R$ 2.974,27 

Chefe do Setor de Licitações R$ 2.974,27 

Chefe do Setor de Recursos Humanos R$ 2.974,27 

Chefe do Setor Financeiro R$ 2.974,27 
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Chefe do Setor Médico de Especialidades – AME R$ 1.088,56 
Chefe do Setor de Modelo de Atenção as Condições Crônicas - 
MACC R$ 1.088,56 

Encarregado de Dados (LGPD) R$ 1.739,72 
Encarregado de Faturamento R$ 1.804,27 

Encarregado de Laboratório R$ 1.088,56 
Encarregado de Licitação  R$ 1.804,27 
Encarregado da Ouvidoria R$ 1.088,56 
Encarregado de Planejamento R$ 1.739,72 

Encarregado de Processos Administrativos  R$ 1.739,72 

Encarregado de Protocolo R$ 1.739,72 

Encarregado de Regulação R$ 1.739,72 
Encarregado de Tecnologia de Informação R$ 1.739,72 

Gestor de Contratos  R$ 1.739,72 
Fiscal de Contrato R$ 1.088,56 
Integrante de Processo Administrativo R$ 1.088,56 

 
ANEXO III  

GRATIFICAÇÃO RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
As Gratificações de Responsabilidade Técnica apresentadas neste anexo destinam-se 
exclusivamente aos empregados públicos do CONSUD, incluindo os integrantes do quadro em 
extinção, que possuam habilitação específica e registro ativo no conselho profissional competente. 
A gratificação é devida aos profissionais formalmente designados para responder tecnicamente por 
serviços, unidades ou atividades perante os órgãos de controle e instâncias regulatórias. 
A atribuição desta gratificação decorre de exigência legal ou normativa e permanece vinculada ao 
exercício efetivo da função de responsabilidade técnica, sem prejuízo das demais atribuições do 
cargo ocupado, em conformidade com o Contrato de Consórcio Público, o Estatuto e o Regimento 
Interno da entidade. 
 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA GRATIFICAÇÃO 

Área Médica R$ 2.255,34 

Enfermagem R$ 1.804,27 

Farmácia R$ 1.804,27 

Laboratório de Análises Clinicas R$ 1.804,27 

Odontologia R$ 1.804,27 

Radiologia R$ 1.804,27 
 

ANEXO IV  
EMPREGOS EM CONFIANÇA/COMISSÃO 

 
Este quadro apresenta os Empregos em Confiança (cargos em comissão) de livre nomeação e 
exoneração, destinados a funções de direção, chefia, assessoramento e coordenação estratégica, 
nos termos do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do CONSUD. 
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EMPREGO EM CONFIANÇA VERBA ÚNICA 

Secretário Executivo R$ 12.461,23 

Coordenador Administrativo R$ 9.676,04 

Coordenador Técnico R$ 9.676,04 

Chefe do CAPS II R$ 5.520,11 

Chefe do CAPS ADIII R$ 7.465,24 

Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio R$ 4.971,17 

Chefe do Setor de Apoio R$ 4.971,17 

Chefe do Setor de Compras R$ 4.971,17 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos R$ 4.971,17 

Chefe do Setor de Recursos Humanos R$ 5.520,11 

Chefe do Setor Financeiro R$ 4.971,17 
 

 
 
 

JEAN PIERR CATTO 
Presidente 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste 
CNPJ: 00.333.678/0001-96 

 
 
 
 
 

EVERTON RENATO GUIMARÃES 
Procurador Jurídico 
OAB/PR nº 57.754 
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ORGANOGRAMA 
ANEXO V 
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